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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2023SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01692

 

-

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

EXCLUSIVO LC 123/2006

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 22/2023

 

–

 

PROCESSO PM –

 

ADM –

 

2023/01692,

 

regulamentado pelo Decreto nº 947, de 
14 de dezembro de 2009, Tipo: menor preço por “ITEM”. Objeto: Contratação de Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo 
art. 3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BUFFET 
(PESSOA

 
JURÍDICA), ESPECIALIZADA

 
NAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO 

DE COFFE BREACK PARAATENDER A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS 
EVENTOS., através da Comunicação Siga CIN nº 2023/00745  e das Solicitações nº 112/2023, a pedido  
da Secretaria Municipal de Saúde,

 
desta Prefeitura Municipal, conforme

 
especificado no Anexo I –

 
termo 

de referência do Edital

 
do Pregão Presencial nº 22/2023, no site da Prefeitura Municipal de Nova 

Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: LICITAÇÕES ou na sede da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações 
localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 
5062, 5063 ou 5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação:

 

Dia: 
13/04//2023 às 10h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 28

 

de março

 

de 2023.

 
 

Claudio/Sanches

 

Setor de Licitação

 

AVISO DE SUSPENSÃO POR TEMPO INDETERMINADO

 

PREGÃO ELETRONICO N° 06/2023

 

AVISO DE LICITAÇÃO –

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

MENOR PREÇO POR LOTE

 

-

 

PROCESSO Nº 110379/2022

 
           

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados, respectivamente, pela Portaria nº. 230 de 31 de março de 2022, no uso de suas atribuições 
legais, torna publica a SUSPENSÃO

 

do Pregão Eletrônico

 

n° 06/2023

 

–

 

Processo

 

Administrativo nº 
110379/2022

 
–

 
FLY nº 0333.0009949/2022, tipo menor preço por LOTE. Regulamentado pelo Decreto nº 

2.471, de 18 de Março de 2020, objetivando o Pregão. Objeto: Contratação de Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 
3º e 18-A, §1º, da Lei Complementar 123/2006 para contratação de empresa especializada para 
confecção de uniformes personalizados, para atender os USF, (Unidade de Saúde da Família) e CCZ 
(Centro de Controle de Zoonoses), através da Solicitação nº 1677/2022 e C.I. nº 184/2022, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde.

 
Cuja sessão aconteceria Dia: 30/03/2023

 

às 9h  (Horário de Brasília –

 

DF).

 

Motivo: Alteração no edital

 

e demais correções.

 

Nova Andradina –

 

MS, 27

 

de

 

março

 

de 2023.

 
 

Edna de Souza Lima

 

Setor de Licitações

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

SIGA

 

Nº PM-ADM-2023/01057

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente solicitar-se abertura de processo de dispensa de 
licitação em caráter emergencial, para Aquisição das insulinas A) LANTUS 100UI/ML -10ml e B) HUMALOG 100UI/ML 
-10ml, com a finalidade de atender a ação judical movida por VANESSA CRISTINA VIERIA em face do Municipio 
de Nova Andradina, conforme autos nº 0002342-35.214.8.12.0017,

  

de acordo com comunicado

 

SIGA Nº PM-CIN-
2023/00477, bem como a Solicitação n.º 72/2023

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993),

 

e Deposito 
Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados, conforme parecer jurídico junto às fls. 

56 e 57
 

do referido processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ:03.979.663/001-98,  perfazendo 

um valor

 
Global

 
de

 
R$ 5.176,08

 
(cinco mil, cento e setenta e seis reais com oito centavos), por meio de DEPOSITO 

JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED, por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.078 –

 

Gestão da Secretaria de Saúde

 
Dotação:

 

3.3.90.91.00.00.00.00–

 

Sentenças Judiciais.

 

Código Reduzido:

 

26

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

5 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO 

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 21 de março de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

GOVERNO MUNICIPAL

 
   

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE NOVA ANDRADINA

 
 

AV: ANTÔNIO JOAQUIM M. ANDRADE, 1.010 CENTRO

 

NOVA ANDRADINA/MS

 

CEP: 79.750-000

 

FONE:

 

(67) 3441-5662

 

/ 3441-1284

  

 

COMUNICADO

 

Nova Andradina, 28

 

de março de 2023.

 

A Agência Municipal de Habitação de Nova Andradina –

 

AGEHNOVA no uso de suas atribuições legais, 
solicita o comparecimento de

 

4 (quatro)

 

pré-selecionados,

 

abaixo citados,

 

ou de pessoa por ele indicada

 

munido de 
procuração por escritura pública, para tratar de assunto referente ao

 

Programa Habitacional Lote Urbanizado, uma 
vez que esgotadas sem sucesso as tentativas de contato pessoal,

 

bem como o prazo para apresentação da nota 
fiscal, o que acarreta a presunção de não interesse no Programa Habitacional, bem como a convocação de pessoa 
sorteada na lista reserva. 

 

O prazo para comparecimento é de 3 (três) dias úteis, finalizando o

 

prazo no

 

dia

 

31 de março de 2023.

 

Telefone para contato: (67) 3441-1284 / (67) 3441-5662

 
 

PRÉ-SELECIONADO

 

CPF

 

CELINA GONÇALVES 

 

###.###.3#1-80

 

MARCELO BARBOSA DE MATOS 

 

###.###.7#1-15

 

JANETE MORAIS DE CARVALHO 

 

VALMIR DA SILVA CRUZ

 
 

###.###.1#1-60

 

###.###.6#1-12

 

 
Luciano Leal de Sousa

 Diretor da Agência Municipal de Habitação

 
DECRETO Nº. 3.167, de 28 de março de 2023.

 

Dispõe sobre a composição do Comitê de                                                                                       

                  

Deliberação do Fundo Municipal de                 
Investimentos Sociais -

 

FMIS, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, Estado de Mato Grosso Do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com inciso VIl do art. 72 da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto 
no art. 42

 

da Lei n° 1.089, de 30 de novembro de 2012;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 216, de 05 de julho de 2000 e Lei n°

 

534, de 24 de agosto 
de 2005;

 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social

 

e Cidadania contida 
na C.I. 40/SEMCIAS/2023 (autos nº. 111.532/2023);

 
 

Art. 1°

 

Ficam designadas as seguintes pessoas para compor o Comitê de

 

Deliberação do Fundo 
Municipal de Investimentos Sociais -

 

FMIS, nos termos da Lei n° 216, de 05 de julho de 2000, da Lei n° 534, de 24 
de agosto de 2005 e do Decreto n° 246, de 28 de julho de 2000:

 

I -

 

Representantes de órgãos Governamentais:

 

a) Delma Prado Cavalcante;

 

b) Natalia Leite Macedo;

 

c) Megui Marri Wruck de Souza.

 

II -

 

Representantes da Sociedade Civil Organizada:

 

a)Simone da Silva Lazarine Perego –

 
Casa do Migrante

 

b)Cintia Knopp de Oliveira - ANDEFI; 
c)Roberto de Souza – BETEL. 

Art. 2º
 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 
Nova Andradina-MS, 28 de março de 2023.

 
        

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2023

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

03/2023

  

EDITAL RESULTADO FINAL Nº 0 3/2023

 
  

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado-Edital 03/2023,

 

convoca os

 

profissionais de Saúde Pública

 

constantes

 

da listagem abaixo, classificados

 

para o

 

cargo/função de

 

Profissional de Saúde Pública

 

–

 

Médico 
Clinico Geral,

 

para atuarem

 

no atendimento nas

 

(ESF) Estratégia Saúde da Família

 

e CEM (Centro de 
Especialidades Médica), a

 
comparecerem

 
no

 
Setor de Pessoal desta Secretária, munidos de seus documentos 

pessoais, (Cópias legíveis) pegar relação de documentos no setor de Recursos Humanos, para tomar posse e 
exercício com vínculo temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por 
igual período:  

 Profissional de Saúde Pública

 
–

 
Médico Clinico Geral

 NOME

 

R.G.

 

CLASS.

 
Samuel Massaroto Mariano

 

1.551.712/SSP/MS

 

1º

 
Dienifer Negrão Marques

 

489.2672/PC/PA

 

2º

 

 

Nova Andradina-MS, 27

 

de março

 

de 2023.

 

                                                             

Silvia Aparecida Corneto

 
                            

Secretaria

 

de Saúde/RH

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

EDITAL DE ABERTURA №

 

17/2022

  
 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final 
do Processo Seletivo Simplificado-Edital

 

17/2022,

 

vem convocar os

 

Técnicos

 

de Enfermagens

 

–Vacinadores,

 

constantes

 

na lista abaixo, classificados

 

para o cargo/função de

 

Técnico de Enfermagem –

 

Vacinador -

 

SEDE,

  

a

 

comparecerem

 

no

 

Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, para pegarem

 

a relação de documentos exigidos 
para o referido contrato,

 
para depois de cumpridas as exigências legais, tomar posse e exercício com vínculo 

temporário e por prazo determinado de até 06 (seis) meses, podendo ser renovadas por igual período: 
 

 
  Técnico de Enfermagem – Vacinador - SEDE 

NOME

 
RG

 
CLASSIF.

 Gabriel Henrique Casu Cordeiro

 

2.602.882-4 SSP/MT

 

2º lugar

 
Roseane Gomes da Silva

 

001.711.925 SSP/MS

 

3º lugar

 

 

Nova Andradina-MS,

 

28

 

de março

 

2023.

 
        

Silvia Aparecida Corneto

 
                

Secretaria

 

Municipal de Saúde

 
                         

Recursos Humanos

 

  

DISPENSA DE CHAMAMENTO

 

PÚBLICO

 

PM-ADM-2023/00547

 

1.

 

A Comissão de Seleção nomeada pela Portaria nº 447 de 04 de Junho de 2020

 

vem, por meio deste, indicar a 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, com base no art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019, de 31

 

de Julho de 
2014, para realização de parceria voluntaria com Organização da Sociedade Civil denominada

 

APAE –

 

ASSOCIAÇÃO 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA,

 

a fim de se firmar o Termo de Colaboração, 
objetivando executar ações de interesse comum, conforme justificativas em abaixo:

 

2.

 

Adoto a justificativa como dispensa de Chamamento Público, em conformidade com o parecer jurídico

 

e Técnico, 
bem como em decorrência da justificativa, onde verificou-se que a referida Dispensa de Chamamento Público, conforme 
o

 

art.

 

30, inciso VI da Lei Federal 13.019/2014, onde a Entidade desenvolve atividades voltadas ou vinculadas a serviços 
de (Educação e/ou

 
saúde e/ou Assistência Social) e devidamente credenciada na Secretaria Responsável.

 

3.
 

RATIFICO
 

o enquadramento do presente processo, referente a celebração de Termo de Colaboração, tendo em 
vista, recurso próprio, referente ao projeto técnico objetivando destinar recursos financeiros para a execução das ações e 
atividades no ensino, modalidade Educação Especial, conforme os parâmetros da Lei nº 11.494, de 20  de junho  de 2007  –

 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação –

 
FUNDEB.

 4.

 

APAE –

 

ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA, CNPJ: 
03.923.828/0001-00,

 

sendo o valor anual de R$

 

1.676.354,40

 

(um milhão

 

seiscentos setenta e seis

 

mil trezentos 
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)

 

–

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS.

 

5.

 

Proj./Ativ.:

 

2.037

  

–

 

Manutenção e Operacionalização do FUNDEB -

 

Educação Infantil 30%

 
 

Elemento de Despesa:

 

3.3.50.43.00.00.00.00.1.540.1070

 

Subvenção Social

 
 

Cod. Red.:

 

23

 

6.

 

Condições de Execução:

 

após assinatura

 

do Termo

 

até 31

 

de dezembro

 

de 2023.

 

7.

 

Dotação Orçamentária:

 
 

órgão:

 

06

 
 

Unidade:

 

06.08

 
 

Função:

 

12.365.0006

 
 

Código Reduzido: 000023

 
 

Nova Andradina –

 

MS, 22

 

de março

 

de 2023.

 

Giuliana Mascoli Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   3/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

110791/2022

27/01/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  15,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

23/02/2023

Pregão presencial

3/2023 - PR

110791/2023

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

Participante: F A DE JESUS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

12 TORRADA 20,000 KG. 27,60 552,00

15 PÃO FRANCÊS 50G 3.750,0 KG 16,47 61.762,50

Total do Participante: 62.314,50

Participante: MEDIONERIA E S ARAUJO

3 MUSSARELA  FATIADA. 150,000 KG. 59,99 8.998,50

Total do Participante: 8.998,50

Participante: MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA

1 PRESUNTO COZIDO FATIADO. 150,000 KG. 30,00 4.500,00

2 MORTADELA FATIADA DE CARNES BOVINAS E SUÍNA. 150,000 KG 30,00 4.500,00

4 SUCO DE LARANJA INTEGRAL 900ML, 100% NATURAL 200,000 UN 10,50 2.100,00

5 REFRIGERANTE  COMPOSTO DE COLA 2L 40,000 FARDO 46,20 1.848,00

6 REFRIGERANTE COMPOSTO DE GUARANÁ PET 2L 30,000 FARDO 46,20 1.386,00

13 BOLO PRONTO SIMPLES DE 500 G 100,000 UN 9,00 900,00

16 PÃO FRANCÊS 50G 1.250,0 KG 12,50 15.625,00

Total do Participante: 30.859,00

Total Geral: 102.172,00

Página: 2 / 2

16/03/2023Nova Andradina,

HERNANDES ORTIZ

SEC MUN. DE SAÚDE
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110791/20

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35 / 2023

No dia 16 do mês de Março do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público inter no,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.173.317/0001-18,  na  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  NOVA  ANDRADINA,  situada  à  AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a)H ERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o PregoeirEoq uei pe  de 
Apoio,  que  neste  ato  denomina-se  simplesmente  Prefeitura,  a  empresa  F

 

A  DE  JESUS,  32.520.778/0001-18,  nest e  ato
representado(a)  pelo(a)  Sr.(a)  ,  CPF  N°  ,  neste  ato  denominado  simplesmente  Fornecedor,  resolvem  em  comum  e  recíproco  acordo

 

celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 35 / 2023, mediante às cláusulas e condições aqui estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

F A DE JESUS 12,15

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

F A DE JESUS 32.520.778/0001-18

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s) especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

Torrada de pão francês, em fatias finas.12 QUILOGRAM
A

BOM SABOR 20 27,60 552,00

PÃO; FRANCÊS; PREPARADO COM MARGARINA DE
BOA QUALIDADE; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA:
40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE
REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR;
1,2G DE FERMENTO BIOLóGICO, 0,4G DE GORDURA
VEGETAL; PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE, VIDA
ÚTIL 6 HORAS; ACONDICIONADOS EM CAIXAS
PLÁSTICAS NA COR BRANCA, PRóPRIAS PARA
ALIMENTOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE,
CAIXAS ESTAS QUE PERMANECERÃO NO LOCAL DA
ENTREGA PARA SER RETIRADO NO PRóXIMO DIA ÚTIL
QUANDO FOR EFETUADO NOVA ENTREGA DO
PRODUTO, E SUBSTITUIÇÃO DESTA; PRODUTO
VENDIDO POR QUILO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 3.029, DE 16/04/99)
E (PORT. 593, DE 25/08/99) E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES TAMBÉM A PORTARIA 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

15 KG BOM SABOR 3750 16,47 61762,50

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: F A DE JESUS

Página: 2 / 5

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.

II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;
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CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na presença das
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testemunhas que abaixo também, subscrevem.

HERNADES ORTIZ

 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORDENADOR DE DESPESA

Nova Andradina,16 de Março de 2023

CNPJ: 32.520.778/0001-18

F A DE JESUS

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO

WELINTON BACHEGA BRITO

MEMBRO

EDNA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

Fornecedor:
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2023

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36 / 2023

No dia 16 do mês de Março do ano de 2023, no MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, pessoa jurídica de direito público inter no,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.173.317/0001-18, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, situada à AV.  ANTONIO
JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541, bairro CENTRO, nesta cidade, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETARIA MUNICIPAL D E
EDUCAÇÃO, o(a) Sr(a) HERNANDES ORTIZ, inscrito(a) no cpf sob o nº 653.668.241-68, nesta reuniram-se o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, que neste ato denomina-se simplesmente Prefeitura, a empresa MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA, 
26.424.145/0001-03, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) , CPF N° , neste ato denominado simplesmente Fornecedor, resolvem em 
comum e recíproco acordo celebram o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 36 / 2023, mediante às cláusulas e condições aq ui
estipuladas.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA 1,2,4,5,6,13,16

Nome da empresa Itens

A(s) empresa(s) DETENTORA(S) DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados,  regido pela lei  10.520/2002,  Art.  1,  subsidiada a Lei  Nº8.
666/2003, bem como pelo Decreto Municipal nº 947/2009 (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA
LTDA

26.424.145/0001-03

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PADARIA)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

I) O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o(s)  especificado(s) na tabela
abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 3/2023, a saber:

PRESUNTO COZIDO FATIADO, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG, CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE E SER
DE BOA QUALIDADE.

1 QUILOGRAM
A

REZENDE 150 30,00 4500,00

Mortadela fatiada constituindo 1kg, constituída da
mistura de carnes bovinas e suínas; composta de
condimentos e outras substâncias alimentares;
apresentando no máximo 25 % de umidade e 10% de
cubos de toucinho; primeira qualidade; isento de
sujidades e outras substâncias estranhas a sua
composição, com validade mínima de 20 dias, a
contar da entrega; acondicionado em plástico atóxico,
com fatias de no mínimo 2 mm de espessura, com
diâmetro mínimo de 15 cm; e suas condições deverão
estar de acordo coma NTA-5  decreto 12.486 de
20/10/78; instrução normativa nº 20 de 31/07/2000 e
suas posteriores alterações; produto sujeito a
verificação no ato da entrega aos procedimentos

2 KG SEARA 150 30,00 4500,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd

FORNECEDOR: MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA
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administrativos determinados pela secretaria da
agricultura.

SUCO DE LARANJA INTEGRAL 900ML, 100% NATURAL,
TOTALMENTE ISENTO DE CONSERVANTES, NÃO
ALCOóLICO, NÃO FERMENTADO, ARMAZENADO EM
RECIPIENTE TRANSPARENTE CONTENDO NO MÍNIMO
900ML, CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO
óRGÃO COMPETENTE.

4 UNIDADE PRATS 200 10,50 2100,00

REFRIGERANTE COMPOSTO  DE EXTRATO  DE COLA,
ÁGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, ISENTO DE CORANTES
ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MÍNINA DE 02 MESES A
20 DIAS A CONTAR ENTREGA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONDO EM GARRAFA
PET COM  TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 02 LITROS
CADA, COM 06 UNIDADES ( SIMILAR OU
EQUIVALENTE A COCA-COLA)

5 FARDO PEPSI 40 46,20 1848,00

REFRIGERANTE COMPOSTO  DE EXTRATO  DE
GUARANA, ÁGUA GASEIFICADA, AÇUCAR, ISENTO DE
CORANTES ARTIFICIAIS, COM VALIDADE MÍNINA DE 02
MESES A 20 DIAS A CONTAR ENTREGA, LIVRE DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONDO EM
GARRAFA PET COM  TAMPA DE ROSCA, CONTENDO 02
LITROS CADA, COM 06 UNIDADES ( SIMILAR OU
EQUIVALENTE AO GUARANÁ ANTÁRTICA)

6 FARDO FUNADA 30 46,20 1386,00

BOLO SIMPLES DE APROXIMADAMENTE 500G
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE, COM ESPECIFICAÇÃO
DE INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

13 UNIDADE FLEISCHMANN 100 9,00 900,00

PÃO; FRANCÊS; PREPARADO COM MARGARINA DE
BOA QUALIDADE; COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA:
40G FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE
REFORÇADOR, 24ML DE ÁGUA, 0,2G DE AÇÚCAR;
1,2G DE FERMENTO BIOLóGICO, 0,4G DE GORDURA
VEGETAL; PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE, VIDA
ÚTIL 6 HORAS; ACONDICIONADOS EM CAIXAS
PLÁSTICAS NA COR BRANCA, PRóPRIAS PARA
ALIMENTOS, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE HIGIENE,
CAIXAS ESTAS QUE PERMANECERÃO NO LOCAL DA
ENTREGA PARA SER RETIRADO NO PRóXIMO DIA ÚTIL
QUANDO FOR EFETUADO NOVA ENTREGA DO
PRODUTO, E SUBSTITUIÇÃO DESTA; PRODUTO
VENDIDO POR QUILO; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO
ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 3.029, DE 16/04/99)
E (PORT. 593, DE 25/08/99) E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES TAMBÉM A PORTARIA 263 DE 22 DE
SETEMBRO DE 2005 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA.

16 KG MERCADO E
PADARIA STA LUCIA

1250 12,50 15625,00

II) Em  cada  fornecimento  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  quanto  ao(s)  preço(s),  as  cláusulas  e  condições  constantes  do
Edital do Pregão nº 3/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

III) Em cada fornecimento,  o  preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada no Pregão nº 3/2023, pela empresa
detentora da presente Ata, as quais também a integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

I) A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura.

II) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles
poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurando  ao  beneficiário  do
Registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA

I) A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital de Pregão nº 3/2023.
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II) A entrega do objeto deverá ser procedida nas quantidades, prazos e horários determinados pelo Gerenciador e correrão por conta
do Fornecedor, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto.

III) Por ocasião da entrega do objeto, o Fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e
o número do Registro Geral (RG) do  servidor da Prefeitura, responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais, caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, que se obriga
a:

I) Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição de
bens, materiais ou serviços objeto de licitação para registro de preços;

II) Consolidar  as  informações  relativas  às  estimativas  de  consumo  e  às  demandas  identificadas,  promovendo  a  adequação  dos
projetos e propostas visando à padronização e à racionalização;

III) Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV) Definir os parâmetros para o julgamento das propostas e estimar os valores dos bens, materiais ou serviços mediante realização
de pesquisa de mercado:

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de
Sistema de Administração de Preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade.

V) Realizar,  quando necessário,  prévia  reunião com licitantes,  visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de
Preços;

VI) Realizar  o  procedimento  licitatório,  bem como todos  os  atos  dele  decorrente,  como lavratura  da  ata  e  sua disponibilização aos
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio  eletrônico e demais atos pertinentes;

VII) Conduzir  os procedimentos relativos a renegociações  de preços registrados,  aplicação de penalidades prescritas no art.  21 do
Decreto  Municipal  nº  947/2009,  e  os  procedimentos  de  anotações  em  registro  cadastral  dos  fornecedores  do  Município  das  sanções
aplicadas;

VIII) Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação
e os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata.

VIX) Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços registrados;

X) Notificar o fornecedor para assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato ou Termo Aditivo ou Ordem de Início de Serviço.;

XI) Rever  os  preços registrados,  a  qualquer  tempo,  em decorrência da  redução dos preços  praticados  no  mercado ou  de  fato que
eleve os custos dos bens registrados;

CLAUSULA SEXTA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Nova Andradina, o que não
tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem  e,
respeitada  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  na  Lei  nº  8.666/93  e  Decreto  Municipal  nº  947/2009,  relativos  a
utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA – DOS PREÇOS REGISTRADOS

 Os  preços  registrados  serão  fixos  e  irreajustáveis  durante  a  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  salvo  as  revisões  abaixo
especificadas:

I) Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.

II) Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor
será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.

III) Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor  apresentar  requerimento  fundamentado
com comprovantes de que pode cumprir  as obrigações assumidas, a  Prefeitura poderá liberar o Fornecedor  do compromisso assumido,
sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.
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IV) Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar  os  praticados  no  mercado,  mantendo-se  a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do
registro – equação econômico-financeira.

V) Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

I) A forma pagamento será efetuada, de acordo com as quantidades fornecidas, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
nota fiscal/fatura, que totalizar o valor do empenho, atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, acompanhada de CND’s,
da Certidão Negativa do INSS e FGTS, dentro do prazo de validade.

II) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 10 (dez)
dias corridos, após a data de sua apresentação válida respeitado o prazo do item I.

III) Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na forma da lei.

IV) Pagamento por depósito bancário, devendo para isto, o Fornecedor apor à nota fiscal, número da conta corrente, da agência e do
banco e, estarão sujeitas as retenções fiscais e previdenciárias na forma da Lei.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  do  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

I) Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

II) Não retirar a respectiva nota de empenho e ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido,
sem justificativa aceitável;

III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

IV) Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecido
no art. 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93;

V) Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

VI) Por razão de interesse público, devidamente motivado.

CLAUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666
/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

Cabe  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pelo  órgão  ou
entidade  requisitante,  aplicar  ao  fornecedor,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  pelo  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  Fornecedor  de  assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento
equivalente, ressalvados os casos previstos em lei, as  sanções administrativas, a saber:

I) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

II) Cancelamento do preço registrado;

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de até
cinco anos;

IV) Por atraso injustificado na execução do contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso até o décimo dia;

V) Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não
executado pelo Fornecedor;

VI) Encaminhar à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a proposição de aplicação  das seguintes sanções:

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração por prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro – As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo – A penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com
as  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”  e  “b”,  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  da  presente  Ata  de  ajuste  por  qualquer  das  hipóteses
prescritas nos artigos 77 a80 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo  Terceiro  –  Ensejará,  ainda,  a  aplicação  da  penalidade  de  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou
impedimento  de  contratar  com a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Cadastro  de  Fornecedores  do  Município  de
Nova Andradina, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais
cominações legais.

Parágrafo  Quarto  –  Caso  o  Fornecedor  não  recolher  as  multas  previstas  neste  artigo,  no  prazo  estabelecido,  ensejará  também  a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não
adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto – A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida
mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto – Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo  Sétimo  –  As  penalidades  aplicadas  obrigatoriamente  anotadas  no  registro  cadastral  dos  fornecedores  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Oitavo – As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) Será dada divulgação dos preços registrados em Ata por meio de publicação na imprensa oficial do Município através de Extrato e
no endereço eletrônico  http://www.pmna.ms.gov.br/.

II) Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina,MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem forma de resolução
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

E,  por  estarem  assim  justos  e  acordados,  assinam  as  partes  o  presente  instrumento,  em  três  vias  de  igual  teor  na  presença  das
testemunhas que abaixo também, subscrevem.

Nova Andradina,16 de Março de 2023

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

MEMBRO
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HERNADES ORTIZ

 SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ORDENADOR DE DESPESA

WELINTON BACHEGA BRITO

MEMBRO

EDNA DE SOUZA LIMA

PREGOEIRO

Fornecedor:

CNPJ: 26.424.145/0001-03

MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA
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PORTARIA/SEMEC nº 17,

 

de

 

27

 

de março

 

de 2023.

                                                                     
 

DISPÕE SOBRE O CUMPRIMENTO DA

 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.722, 
DE 4 DE OUTUBRO DE 2018, QUE TORNA OBRIGATóRIA A 
CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS,

 

PARA PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO

 

PERTENCENTES À 

 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

 
 
 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Profª. GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI,

 

no uso 
de suas atribuições legais, com fundamentos na

 

Lei n.º 13.722/2018

 

e

 

Parecer Orientativo-CME-NA/MS n.º 01 de 15 
de dezembro de 2022,

  
 
          

RESOLVE:

 
 
          

Art.

 

1º

  

Dispor sobre as medidas a serem adotadas,

 

por meio de oferecimento de noções básicas de primeiros 
socorros,

 

estabelecido pela Lei n.º 13.722/2018, para o preparo de todos os profissionais que atuam nas

 

instituições de 
ensino

 

pertencentes à

 

Rede

 

Municipal de Ensino.

  
          

Art.

  

2º

  

A Secretaria Municipal de Educação,

 

Cultura e Esporte

 

se responsabilizará pela capacitação de todos 
os profissionais que atuam nas instituições de ensino pertencentes à

 

Rede Municipal de Ensino.

 
          

Art.

 
3º

 
O curso de primeiros socorros será ofertado anualmente, tendo como objetivo capacitar todos os 

profissionais que
 

atuam nas instituições de ensino
 

pertencentes à Rede Municipal de Ensino,
 

atendendo a
 

educação 
infantil e a educação básica, para identificar e agir preventivamente em situações de emergências e urgências médicas, 
até que o suporte médico especializado, local ou remoto, se torne possível. 

 
          

Art

 
4º

  
O curso será ministrado por entidades municipais, estaduais ou federais especializadas em práticas de 

auxílio imediato e emergencial à população, com carga horária mínima de 8 (oito) horas, com validade de 3 (três) anos, 
a partir da data de conclusão estabelecida no certificado.

 
          

Art.

 

5º

 

O conteúdo ministrado

 

durante o curso de primeiros socorros deverá ser adequado à natureza e à faixa 
etária do público atendido nas instituições

 

de ensino

 

pertencentes

 

à Rede Municipal de Ensino,

 

com o intuito de assistir 
as suas especificidades e necessidades.

 
           

Art.

  

6º As instituições de ensino deverão fixar em local visível e acessível ao público, a relação

 

nominal de 
todos

 

os profissionais capacitados. 

 

Art. 7º

 

As instituições de ensino deverão dispor de

 

kits

 

de primeiros socorros, conforme orientação da 
Secretaria Municipal de Saúde.

 
           

Art.

  

8º

  

Evidenciada a infringência pela instituição de ensino, quanto à ausência da certificação do curso em 
primeiros socorros de seus profissionais, a inspeção escolar da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte -

 

SEMEC, deve comunicar o Conselho Municipal de Educação de Nova Andradina/MS, para providências cabíveis. 

 

Art.

  

9º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

 

as demais

 

disposições 
contrárias.

 
 

          

Nova Andradina-MS, 27

 

de março

 

de 2023.

 
 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 129/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 129/2021, 
Processo nº:

 

85897/2020,

 

no valor de R$: 135.000,00,

 

celebrado com a Empresa:

 

ADAIR RODRIGO 
PACHECO DA SILVA,

 

CNPJ:

 

n°: 20.057.843/0001-31.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 11 de Maio

 

de 2022. 

 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Pág 09/109



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 161/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 161/2022, 
Processo nº:

 

104805/2022,

 

no valor de R$: 31.500,00,

 

celebrado com a Empresa:

 

I.C PASSONE DE 
MEDEIROS LTDA,

 

CNPJ:

 

n°: 22.247.309/0001-13.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não
 

estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados,

 
tanto legais quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 06

 

de Março

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 119/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 119/2021, 
Processo nº:

 

95126/2021,

 

no valor de R$: 55.115,47,

 

celebrado com a Empresa:

 

ZEROBIT 
TECNOLOGIA-LTDA,

 

CNPJ:

 

n°: 21.727.093/0001-20.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 32/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO

 

Nº 32/2022, 
Processo nº:

 

100003/2021,

 

no valor de R$: 238.000,00,

 

celebrado com a Empresa:

 

A.F.R.OFTALMOLOGIA EIRELI ,

 

CNPJ:

 

n°: 33.734.952/0001-98.

 

O presente CONTRATO

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e 
condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do(a) 

Ordenador(a) de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 16 de Março

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 092/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 092/2020,

 

no VALOR

 

de:

 

R$: 135.000,00, do PROCESSO nº: 85897/2020, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

ADAIR 
RODRIGO PACHECO DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:002/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

002/2023, no Valor 
de R$:

 

1.404,72, do

 

PROCESSO Nº: 110690/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

A.D. DAMINELLI-EIRELI,

 

CNPJ nº:

 

10.749.758/0001-80.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Março

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:003/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

003/2023, no Valor 
de R$:

 

3.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 110690/2022

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,

 

CNPJ nº:

 

03.979.663/0001-98.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 20

 

de Março

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:010/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

010/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

2.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 
o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber:
 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:358/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

358/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

2.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:563/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

563/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

2.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:669/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

669/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

3.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:856/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

856/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

3.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1030/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1030/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

4.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1261/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1261/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

1.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 
� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1441/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1441/2021,

 

no Valor 
de R$:

 

1.000,00, do

 

PROCESSO Nº: 85897/2020

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

ADAIR RODRIGO PACHECO 
DA SILVA, CNPJ nº: 20.057.843/0001 -31.

 

O presente PROCESSO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e 
condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 18

 

de Agosto

 

de 2021. 

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário. Municipal de Saúde

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

050/2022, objetos: TRATA-SE DE ESTUDO TÉCNICO ACERCA 
DA ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER DECISÕES 
JUDICIAIS E AJUIZADAS EM FACE DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, tendo como FORNCEDORES(es):

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°: 30.766.874/0001-15, ELIERSI MARIO DAN EIRELI, CNPJ N°: 
28.132.333/0001-93

 

-

 

vigência 18/05/2022 à 17/05/2023, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins

 

de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

08 de Novembro

  

de 2022

 
 

Luíz Eduardo de Paula

 

Gonçalves

 
 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

050/2022, objetos: TRATA-SE DE ESTUDO TÉCNICO ACERCA 
DA ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER DECISÕES 
JUDICIAIS E AJUIZADAS EM FACE DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, tendo como FORNCEDORES(es):

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°: 30.766.874/0001-15, ELIERSI MARIO DAN EIRELI, CNPJ N°: 
28.132.333/0001-93 - vigência 18/05/2022 à 17/05/2023, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins  de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
 

Nova Andradina -

 

MS,

 

08 de Fevereiro

  

de 2023

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

050/2022, objetos: TRATA-SE DE ESTUDO TÉCNICO ACERCA 
DA ABERTURA DE PROCESSO LICITATóRIO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER DECISÕES 
JUDICIAIS E AJUIZADAS EM FACE DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, tendo como FORNCEDORES(es):

 

CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°: 30.766.874/0001-15, ELIERSI MARIO DAN EIRELI, CNPJ N°: 
28.132.333/0001-93 - vigência 18/05/2022 à 17/05/2023, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins

 
de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 

8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

08 de Agosto

  

de 2022

 
 

Luíz Eduardo de Paula Gonçalves

 
 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 075/2022,

 

objetivo:

   

AQUISIÇÃO DE DIVISORIAS E PORTAS, FECHADURAS, 
FORROS, VIDROS  E VISORES DE VIDRO PARA ATENDER A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS 
RAMIFICAÇÕES, Tendo como FORNECEDORES (es):

 

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA , CNPJ n: 
00.916.866/0001-47

 

-

 

vigência 20/06/2022

 

à 20/06/2023. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, através do

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 

Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na 
presente Ata de Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

20

 

de

 

Março

 

de 2023.

 
 

Hernandes Ortiz

 

ecretário Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

088/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR E COLÍRIO COM A FINALIDADE DE ATENDER AÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE ANA CAROLINE 
SANTI BRAMBILA NANTES EM INTERFACE DO  MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, CONFORME AUTOS N°: 
0802436-13.2015.8.12.0017, tendo como FORNCEDORES(es):

 
CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°: 

30.766.874/0001-15, MEDIX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO  DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
CNPJ N°: 31.908.465/0001-79 - vigência 08/07/2022 à 07/07/2023, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 

da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

08 de Janeiro

  

de 2023

 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

088/2022, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS, SUPLEMENTO 
ALIMENTAR E COLÍRIO COM A FINALIDADE DE ATENDER AÇÃO JUDICIAL EM FAVOR DE ANA CAROLINE 
SANTI BRAMBILA NANTES EM INTERFACE DO  MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, CONFORME AUTOS N°: 
0802436-13.2015.8.12.0017, tendo como FORNCEDORES(es):

 
CIRURGICA PARANAVAI-EIRELI, CNPJ N°: 

30.766.874/0001-15, MEDIX IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO  DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA, 
CNPJ N°: 31.908.465/0001-79 - vigência 08/07/2022 à 07/07/2023, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, 
através do

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do

 
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, 

da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados 

na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

08 de Outubro

  

de 2022

 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Rua José Pereira Sobrinho, 808 –

 

Bairro Capilé

 

Nova Andradina –

 

MS –

 

Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200

 

–

 

CEP 79750-000

 

saude@pmna.ms.gov.br

 

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 137/2022,

 

objetivo:

     

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ANESTÉSICO) PARA O CCZ 
(CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES), tendo como FORNECEDOR (ES): C.E CONFECÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N°:

 

CESAR & ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGORPECUÁRIOS LTDA E.P.P, CNPJ N°:

 

03.541.496/0001-07, vigência 26/09/2022 Á 25/09/2023. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

26

 

de

 

Março

 

de 2023.

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde
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Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

 

 

  
     

 

 

 

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 137/2022,

 

objetivo:

     

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ANESTÉSICO) PARA O CCZ 
(CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES), tendo como FORNECEDOR (ES): C.E CONFECÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N°:

 

CESAR & ROCHA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGORPECUÁRIOS LTDA E.P.P, CNPJ N°:

 

03.541.496/0001-07, vigência 26/09/2022 Á 25/09/2023. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, 
torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de 
Registro de Preços.

 

Nova Andradina -

 

MS,

 

26

 

de

 

Dezembro

 

de 2022.

 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022,

 

originada do processo 
licitatório Pregão Presencial Nº 144/2022,

 

objetivo:

 

AQUISIÇÃO

 

DE MATERIAL PARA REALIZAÇÃO DE

 

CAMPANHAS REDE CEGONHA (GESTANTES), tendo como FORNECEDOR (ES): C.E CONFECÇÕES E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ N°:

 

14.269.834/0001-01, CIRURGICA PREMINUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-

 
CNPJ N°:

 
34.479.558/0001-13, COMERCIAL MALLONE LTDA N°

 
00.589.733/0001-03:, CNPJ N°:, KAREN 

OLIVER UNIFORMES PROFISSIONAIS EIRELI, CNPJ N°:
 
05.074.839/0001-98, M.A. DA SILVA-EQUIPAMENTOS 

PARA ESCRITóRIO, CNPJ N°: 19.162.885/0001-53, vigência 10/11/2022 Á 09/11/2023.  O MUNICIPIO DE NOVA 
ANDRADINA –

 
MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de 

atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que

 
NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 
Nova Andradina -

 

MS,

 

10

 

de

 

Fevereiro

 

de 2023.

 
 

Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   
EDITAL

 

2703/2023/AIF: NOTIFICAÇÃO EMISSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

   
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, AUTUA

 

ao(s) proprietário(s) do(s) 
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 15 (dez) dias

 

úteis, a contar da data de publicação deste Edital, 
o autuado poderá pagar a multa com o desconto de 60% (sessenta por cento) caso demonstre documentalmente, no mesmo prazo, a 
realização de limpeza no imóvel objeto da autuação, prova que poderá ser realizada mediante apresentação de declaração escrita do 
próprio ou de empresa do ramo. O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido, configurará reincidência,

 

de acordo com

 

o 
art. 3º, parágrafo 13, da Lei nº

 

1.529/2019, conforme relação abaixo:

 
        

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5% UFM X m 2

 

= (5%

 

x 83,66) x m2

 

= 4,18

 

x ÁREA IMóVEL

 

AIF Nº CóD.
 

IMóVEL 
ÁREA 

m² PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMóVEL  NÚMERO  LOTEAMENTO / BAIRRO  

618/2023K

 

2727

 

200

 

ANTONIO WILSON 
MARTINS

 

RUA JOÃO TEODORO 
BRAGA

 

S/N

 

CENTRO

 619/2023K

 

34996

 

200

 

HEITOR HENRIQUE 
COSTA BALBINO

 

RUA MIGUEL FABRICIO 
DUARTE

 

05

 

IRMAN RIBEIRO

 

 

Fiscal de Posturas

 

Matrícula 9642

 
 

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 776/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

04.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.3

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Ações de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Local

GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Natureza de Despesa:

2006

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

04.005

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

36.462,78

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

510,00

08.587.869/0001-96

49.027,22

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

36.972,78

86.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 510,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 86.000,00

Valor Dotação: 150.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

JULIO CESAR CASTRO

Ordenador de Despesas
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Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                 

 
 

 

 

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 777/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

04.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.451.3

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Ações de Infraestrutura Urbana e Desenvolvimento Local

GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Natureza de Despesa:

2006

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

04.005

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

36.972,78

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

178,50

03.921.301/0001-46

48.848,72

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

37.151,28

86.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 178,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 86.000,00

Valor Dotação: 150.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

JULIO CESAR CASTRO

Ordenador de Despesas

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 778/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

17.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

18.122.12

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento Economico Sustentavel

GESTÃO DA SECRETARIA DE  MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

Natureza de Despesa:

2069

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

17.021

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

189.494,35

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

177,00

03.921.301/0001-46

328,65

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

189.671,35

190.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 177,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 190.000,00

Valor Dotação: 150.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

JULIANA LOPES

Ordenadora de Despesas SEMDI
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28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 779/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

15.452.15

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Natureza de Despesa:

2016

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

867.079,86

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

737,00

03.921.301/0001-46

72.983,14

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

867.816,86

940.800,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

237 - Banco Bradesco S.A.

12815- - NOVA ANDRADINA

18000-9

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 737,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 940.800,00

Valor Dotação: 150.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 782/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

21.000

RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

26.782.15

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gerenciamento e Sustentabilidade nas Ações Urbanas e Rurais

GESTÃO DO TRANSITO E MOBILIDADE URBANA

Natureza de Despesa:

2017

1.752.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

21.006

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

46.152,50

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

5.470,00

08.587.869/0001-96

32.377,50

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

51.622,50

84.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.470,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 84.000,00

Valor Dotação: 80.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

ROBERTO GINEL

Ordenador de Despesas SEMUSP

Pág 15/109



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      

                                 

 
 

 

 

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 780/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

534.624,84

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

ANA A. B. A. RODRIGUES

5.355,00

02.549.248/0001-31

60.020,16

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

539.979,84

600.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 -

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

 -

- -

-

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 5.355,00

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 600.000,00

Valor Dotação: 1.500.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

28/03/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 781/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

16.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

4.123.2

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Gestão Administrativa

GESTÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E GESTÃO

Natureza de Despesa:

2090

1.500.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

16.020

Funcional:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

539.979,84

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

23.970,44

08.587.869/0001-96

36.049,72

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

563.950,28

600.000,00

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIA MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS NO PAÇO MUNICIPAL.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 40/2022
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme Edital nº 55/2022 e ATA de Registro de Preço
nº 40/2022
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R OSVALDO CAMPESATO 1361 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

55/2022

102491/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA (não usar)

35.440-6

Corrente

28/03/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 23.970,44

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 600.000,00

Valor Dotação: 1.500.000,00

27/04/2022Data:

Data: 01/06/2022

EMERSON NANTES DE MATOS

Sec. Mun. Finanças e Gestão

Pág 16/109



    
                                                                                   

             
     

 
 

 
    

   
 

 

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
 

  
 

 
  

 
 

   

 

 

 

    
 

 

 

 

  

  
   
  

 

 
                   

                      
 

                                  

 
 

  
 

13/04/2022Data do Empenho:

N° do Empenho: 794/2022

Global

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

GÁS ENGARRAFADO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.02.0000

3.3.90.30.04.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.469.092,23

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

OXIGENIO MODELO COMERCIO DE GASES LTDA

4.138,50

27.479.311/0001-31

1.220.019,60

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.472.643,33

2.692.662,93

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Vinculado

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente  Termo  Aditivo  001  ao  contrato  004/2022,  que  tem  como  finalidade  reajustar  o  valor  contratual  da  aquisição  de  oxigênio  medicinal,  com  a
finalidade  de  atender  as  ambulâncias  e  unidades  móveis  UTIs  nas  transferências  hospitalares,  para  atender  pacientes  com  problemas  respiratórios.

R TATSUO SUEKANE 180 - Dourados MS

Pregão Presencial

204/2021

204/2020

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

4/2022

Agência:

 -

- -

-

13/04/2022

Telefone:

587,40

Valor do empenho: 4.138,50

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 2.692.662,93

Valor Dotação: 2.500.000,00

Data:

Data:

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 25, DE 22

 

DE

 

MARÇO

 

DE

 

2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, em

 

conformidade com o Artigo 18, inciso I, alínea “d” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Andradina-MS,

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º.  Exonerar

 

a pedido,

 

o

 

servidor

 

ALEX SOUZA AQUINO, do quadro de

 

Servidores 
Comissionados da Câmara Municipal de Nova Andradina -

 

cargo de

 

Auxiliar

 

Parlamentar -
 

DAS
 

-
 

7, previsto na 
Lei Complementar 135,

 

de 04 de janeiro de 2012.

 
 

Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da servidora

 

constante 
desta Portaria em sua ficha funcional.

 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

 

sua publicação,

 

com efeitos

 

a contar de 20

 

de 
Março

 

de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 
 

Gabinete da Presidência, 22

 

de Março

 

de 2023.

 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 
-

 
PSDB

 

“Dr.
 

Leandro”
 

Presidente da Câmara Municipal  
 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2023

 

PARTES:FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU-NA, e as empresas: A. 
JACOMINI LTDA, C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, MULTI WORK COMERCIO 
E SERVICOS LTDA, e POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI, resolvem em comum e recíproco acordo 
celebrar a presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2023.

 

DO OBJETO:O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E DESCARTÁVEL 
PARA ATENDER AO SETOR DA HIGIENIZAÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA 
FUNSAU-NA. 

 

DOS PREÇOS:O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 24/2023, a saber:

 

1244-A. JACOMINI LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

1

 

Água sanitária à base de cloro-

 

Que 
passa por um rigoroso processo de 
qualidade, que comprova o poder 
bactericida, sua eficiência na 
higienização de hortifrutícolas e 
desinfecção em diversos locais de 
concentração de germes e bactérias. 
-

 

Frasco com Bico Direcionador; -

 

Limpa, Desinfecta e Higieniza; -

 

Composição: Hipoclorito de Sódio e 
Água -

 

Princípio Ativo: Hipoclorito de 
Sódio -

 

Teor de Cloro Ativo variando 
de 2,0% a 2,50%; -

 

Quantidade: 1 
Litro. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, número 
do lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde. 

 

ALPES 

 

UN 

 

10,00

 

2,98

 

29,80

 

39

 

DISPENSER PAPAEL HIGIÊNICO 
ROLÃO-

 

Especificações: 
Composição: Polipropileno. Refil 
compatível: Papel higiênico rolão

 

500 
m. Acessórios: Acompanha chave de 
destravamento, trava, parafusos e 
buchas. Cor: branco, peso: 0,44 kg. 
Medidas do produto (Largura x Altura 
x Comprimento): 28,6 x 31,3 x 12,8 
cm. 

NOBRE CITY 

 

UN 

 

100,00

 

53,45

 

5.345,00

 

55

 

LUVA IMPERMEÁVEL CANO 
LONGO TAMANHO G-

 
Luva de 

segurança confeccionada em látex 
natural e neoprene, com reforço 
extra, interior forrado em algodão 
flocado, palma antiderrapante. CA 
5774. Apresentar amostra.

 

DANNY 

 

PAR 

 

300,00

 

16,68

 

5.004,00

 

56

 

LUVA IMPERMEÁVEL CANO 
LONGO TAMANHO GG-

 

Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural e neoprene, com reforço 
extra, interior forrado em algodão 
flocado, palma antiderrapante. CA 
5774. Apresentar amostra.

 

DANNY 

 

PAR 

 

100,00

 

16,18

 

1.618,00

 57

 

LUVA IMPERMEÁVEL CANO

 

LONGO TAMANHO M-

 

Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural e neoprene, com reforço 
extra, interior forrado em algodão 
flocado, palma antiderrapante. CA 
5774. Apresentar amostra.

 

DANNY 

 

PAR 

 

300,00

 

17,64

 

5.292,00

 

58

 

LUVA IMPERMEÁVEL CANO 
LONGO TAMANHO P-

 

Luva de 
segurança confeccionada em látex 
natural e neoprene, com reforço 
extra, interior forrado em algodão 
flocado, palma antiderrapante. CA 
5774. Apresentar amostra.

 

DANNY 

 

PAR 

 

100,00

 

15,17

 

1.517,00

 

59

 

LUVA LÁTEX CANO LONGO SEM 
FORRO MAIOR COMPRIMENTO G-

 

Punho prende-se ao antebraço, 
palma antiderrapante, espessura 
0,55 mm. Apresentar Amostra.

 

DANNY 

 

PAR 

 

100,00

 

28,60

 

2.860,00

 

82

 

SABONETE CREMOSO ANTI-
SÉPTICO -

 

Sabonete liquido 
antisséptico inodoro com triclosan 
como principio ativo, indicado para 
antissepsia das mãos. Apresentado 
em embalagem de polietileno com 05 
litros, devidamente rotulada com a 
identificação do produto, prazo de 
validade, numero de lote, 

PREMISSE 

 

GL 

 

300,00

 

56,42

 

16.926,00
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registro/notificação no Ministério da 
Saúde, ficha técnica do produto, 
instruções e cuidados na utilização. 

 

Total do Fornecedor:

 

38.591,80

 

929-C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

2

 

AROMATIZADOR DE AMBIENTES-

 

AEROSOL, NÃO CONTENDO CFC. 
EMBALAGENS COM 360 ML. 
FRAGRÂNCIA LAVANDA OU 
FLORAL.

 

ULTRA 
FLASH' 

 

UN 

 

25,00

 

13,20

 

330,00

 

38

 

DISPENSER DE PAREDE PARA 
ÁLCOOL EM GEL E SABONETE 
LIQUIDO-

 

PODE SER UTILIZADO 
TAMBÉM PARA ÁLCOOL EM GEL E 
SABONETE LIQUIDO. APLICAÇÃO 
NA PAREDE, COM VISOR 
TRANSPARENTE, COM 
RESERVATóRIO COM 
CAPACIDADE DE 500 ML. DE FÁCIL 
MANUSEIO. ACOMPANHA KIT DE 
FIXAÇÃO: -2 PARAFUSOS; -2 
BUCHAS; -2 VENTOSAS. 
ACOMPANHA REFIL.

 

NOBRE 

 

UN 

 

200,00

 

43,15

 

8.630,00

 

40

 

DISPENSER PAPEL TOALHA-

 

TOALHEIRO 02 OU 03 DOBRAS 
PARA PAPEL INTERFOLHA. 
INJETADO EM PLÁSTICO ABS 
BRANCO E FUNDO CINZA COM 
VISOR TRANSPARENTE PARA 
CONTROLE DE REPOSIÇÃO DO 
PAPEL. ACOMPANHA CHAVE E KIT 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE COM 
BUCHAS E PARAFUSOS, COM 
SUPERFÍCIE POLIDA DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. COR: BRANCO. 
CAPACIDADE: 600 FOLHAS 
APROXIMADAMENTE, MEDIDAS: 
(ALTURA) 285 MM X (LARGURA) 
255 MM X (PROFUNDIDADE) 120 
MM. 

NOBRE 

 

UN 

 

100,00

 

70,90

 

7.090,00

 

47

 

Inseticida Inseticida
 

eficiente para 
matar mosquitos (inclusive o mosquito 
da dengue), pernilongos, muriçocas, 
moscas, baratas, aranhas. 
Embalagem contendo 300 ml, 
instrução de uso, data de validade e 
lote. 

 

BUZZ 

 

UN 

 

20,00

 

13,10

 

262,00

 

73

 

PAPEL HIGIENICO. Papel higiênico 
em rolo, folha simples -

 

300 m, branco 
extra luxo, fabricado com 100% 
celulose virgem, alta qualidade, 
embalado em pacotes com oito 
unidades cada, embalagem original. 
Apresentar amostra de um pacote.

 

PARANA 

 

PCT 

 

400,00

 

96,50

 

38.600,00

 
87

 

SACO DE LIXO PRETO 30 LITROS-. 
Reforçado, medida: 59 x 62 -

 

(12 
micras), pacote com 100 unidades. 
Embalagem fechada e identificada de 
fábrica.

 

ACASIO 

 

PCT 

 

600,00

 

37,40

 

22.440,00

 

88

 

SACO DE LIXO PRETO 60 LITROS-. 
Reforçado, medida: 63 x 80 -

 

(12 
micras), pacote com 100 unidades. 
Embalagem fechada e identificada de 
fábrica.

 

ACASIO 

 

PCT 

 

600,00

 

51,85

 

31.110,00

 

Total do Fornecedor:

 

108.462,00

 

1038-MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço Unitário

 

Peço Total

 

6

 

BALDE 10 LITROS -

 

Em material 
plástico reforçado com alça de metal. 
Capacidade 10 L.

 

arqplast 

 

UN 

 

30,00

 

12,79

 

383,70

 

7

 

BALDE A CHUTE EM AÇO 
INOXIDÁVEL 12 L-

 

Balde de aço 
inox-

 

capacidade do balde de 12 
litros. Proteção de para-choques 
redondo, suporte redondo em aço 
inoxidável, rodas de 60 mm rolantes, 
Dimensões 40 x 40 x 40 cm.

 

htc 

 

UN 

 

8,00

 

819,00

 

6.552,00

 

8

 

BOBINA PLÁSTICA 30 X 40 CM-

 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA, EM 
POLIESTIRENO. CONTENDO 500 

good 

 

PCT 

 

50,00

 

44,19

 

2.209,50

 

SACOS CADA. TAMANHO: 30 X 40 
CM. CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

 

9

 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 35 X 
50 CM-

 

EM POLIESTIRENO. 
CONTENDO 500 SACOS CADA. 
TAMANHO: 35 X 50 CM. 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

 

good 

 

PCT 

 

50,00

 

48,49

 

2.424,50

 

10

 

BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 50 X 
70 CM-

 

EM POLIESTIRENO. 
CONTENDO 500 SACOS CADA. 
TAMANHO: 50 X 70 CM. 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

 

good 

 

PCT 

 

50,00

 

99,19

 

4.959,50

 

11

 

BORRIFADOR -

 

BORRIFADOR DE 
ÁGUA, MATERIAL PLÁSTICO, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE 500 ML.

 

arqplast 

 

UN 

 

100,00

 

9,69

 

969,00

 

12

 

Bota de PVC Nº 35 -

 

Cor

 

Branca -

 

-

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fáceil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra) 

 

grendene 

 

PAR 

 

10,00

 

40,00

 

400,00

 

13

 

Bota de PVC Nº 36 -

 

Cor Branca -

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra). 

 

grendene 

 

PAR 

 

15,00

 

40,00

 

600,00

 

14

 

Bota de PVC Nº 37 -

 

Cor Branca -

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra). 

 
grendene 

 

PAR 

 

26,00

 

43,00

 

1.118,00

 

15

 
Bota de PVC Nº 38 -

 

Cor Branca -

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra).  

grendene 

 
PAR 

 
28,00

 
45,00

 
1.260,00

 

16

 

Bota de PVC Nº 39 -

 
Cor Branca -

 Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra). 

 

grendene 

 

PAR 

 

24,00

 

46,00

 

1.104,00

 

17

 

Bota de PVC Nº 40-

 

Cor Branca -

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra). 

 

grendene 

 

PAR 

 

15,00

 

40,00

 

600,00

 18

 

Bota de PVC Nº 42-

 

Cor Branca -

 

Bota de PVC, com forração interna 
de malha de poliéster antibacteriana, 
de uso profissional, fácil 
higienização, cano médio, 25 cm. 
Solado PVC antiderrapante. C.A 
42291. (Apresentar amostra). 

 

grendene 

 

PAR 

 

2,00

 

45,00

 

90,00

 

19

 

BUCHA. Bucha para lavar roupa. 
Com base em plástico e cerdas em 
nylon.

 

locateli 

 

UN 

 

100,00

 

5,70

 

570,00

 

20

 

CAIXA ORGANIZADORA 
CAPACIDADE :

 

30 LITROS -

 

retangular em plástico resistente 
transparente com tampa. Medida 
aproximada, comp. 55,50cm Larg. 
40,30 cm. Altura: 36,50 m. 
Fechamento com trava. Capacidade: 
30 litros 

 

rischioto 

 

UN 

 

10,00

 

52,59

 

525,90

 

21

 

CAIXA ORGANIZADORA 
CAPACIDADE DE 60 LITROS-

 

RETANGULAR EM PLÁSTICO 
RESISTENTE TRANSPARENTE 
COM TAMPA. FECHAMENTO COM 
TRAVA. CAPACIDADE DE 60 
LITROS.

 

rischioto 

 

UN 

 

10,00

 

81,90

 

819,00

 

22

 

CALÇADO DE SEGURANÇA Nº. 37 
COR BRANCO OU PRETO-

 

Calçado 
de segurança ocupacional de uso 

crival 

 

PAR 

 

2,00

 

72,00

 

144,00
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profissional tipo sapato, 
impermeável, confeccionado em 
material polimérico (EVA), soleta de 
borracha antiderrapante, resistente a 
absorção de energia e ao óleo 
combustível. Destinado aos mais 
diversos segmentos, pode ser 
utilizado em cozinhas industriais, 
restaurantes, lanchonetes, hotelaria, 
supermercados, hospitais, clínicas 
médicas, laboratórios, laticínios, 
industrias de alimentos, granjas, 
lazer e ao uso doméstico em geral. 
Indicado para atividades com alta 
movimentação e com piso com alto 
índice de escorregaemnto, com 
líquidos, gorduras, óleos ou graxa. 
Apresentar amostra.

 

23

 
CALÇADO DE SEGURANÇA Nº. 39 
COR BRANCO OU PRETO-

 

Calçado 
de segurança ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, 
impermeável, confeccionado em 
material polimérico (EVA), soleta de 
borracha antiderrapante, resistente a 
absorção de energia e ao óleo 
combustível. Destinado aos mais 
diversos segmentos, pode ser 
utilizado em cozinhas industriais, 
restaurantes, lanchonetes, hotelaria, 
supermercados, hospitais, clínicas 
médicas, laboratórios, laticínios, 
industrias de alimentos, granjas, 
lazer e ao uso doméstico em geral. 
Indicado para atividades com alta 
movimentação e com piso com alto 
índice de escorregaemnto, com 
líquidos, gorduras, óleos ou graxa. 
Apresentar amostra.

 

crival 

 

PAR 

 

2,00

 

68,00

 

136,00

 

24

 

CALÇADO DE SEGURANÇA Nº. 40 
COR BRANCO OU PRETO-

 
Calçado 

de segurança ocupacional de uso 
profissional tipo sapato, 
impermeável, confeccionado em 
material polimérico (EVA), soleta de 
borracha antiderrapante, resistente a 
absorção de energia e ao óleo 
combustível. Destinado aos mais 
diversos segmentos, pode ser 
utilizado em cozinhas industriais, 
restaurantes, lanchonetes, hotelaria, 
supermercados, hospitais, clínicas 
médicas, laboratórios, laticínios, 
industrias de alimentos, granjas, 
lazer e ao uso doméstico em geral. 
Indicado para atividades com alta 
movimentação e com piso com alto 
índice de escorregaemnto, com 
líquidos, gorduras, óleos ou graxa. 
Apresentar amostra.

 

crival 

 

PAR 

 

2,00

 

68,00

 

136,00

 

25

 

CARRINHO CONJUNTO DOBLÔ 50 
L -

 

CONJUNTO DE DOIS BALDES 
COM CAPACIDADE PARA 25 L 
CADA, COM CAVALETE E 
ESPREMEDOR PARA LIMPEZA DE 
PISOS FRIOS EM GERAL. 
ESTRUTURA EM POLIPROPILENO 
INJETADO; 2 BALDES COM 
CAPACIDADE PARA 25 LITROS 
CADA; RODIZIOS PROJETADOS 
PARA FACILITAR A MANUTENÇÃO 
E HIGIENIZAÇÃO; SISTEMA DE 
ESPREMEDOR COM PRESSÃO 
SUPERIOR; CLIP DE FIXAÇÃO 
PARA HASTE; ALÇA EM AÇO 
TUBULAR COM PINTURA 
ELETRóSTÁTICA; PODE

 

USAR 
MOP PLANO/VERTICAL 
(OPCIONAL). APRESENTAR 
CATÁLOGO

 

bralimpia 

 

UN 

 

7,00

 

899,00

 

6.293,00

 

26

 

CARRINHO CUBA SEM TAPA-

 

COMPRIMENTO: 1,03: LARGURA: 
0,63: ALTURA:1.05. CARRINHO 
COM CUBA DE POLIETILENO 180 
LITROS SEM TAMPA. COR 

dg 

 

UN 

 

1,00

 

1.940,00

 

1.940,00

 

BRANCA. CAPACIDADE DE 
CARGA: 300 KG.

 

27

 

CARRO BANDEJA EXTRA SIMPLES 
FECHAMENTO LATERAL E 
PORTAS-

 

Carro bandeja produzido 
em polipropileno e alumínio 
anodizado. Extremamente resistente 
e versátil. Possui sistema de 4 rodas 
giratórias que facilitam os 
deslocamentos em locais restritos e 
corredores, ambientes propícios para 
sua utilização. Com capacidade para 
até 45 kg em cada compartimento, é 
ideal para serviços em restaurantes e 
fast foods, possui suas dimensões 
possibilitam o transporte de bandejas 
térmicas, pratos, talheres e outros. 
Fechamento lateral e portas para 
proteger os materiais e guardá-los 
em segurança. Especificações: com 
no mínimo-

 

Peso: 27 kg -

 

Profundidade: 107 cm -

 

Altura: 97 cm 
e largura: 54 cm. Cor: Bege, Branco 
ou Cinza.

 

bralimpia 

 

UN 

 

2,00

 

1.759,00

 

3.518,00

 

28 

CARROS COLETORES 
CONTAINER EM FIBERGLASS 
COM TAMPA NA COR BRANCA -

 

MODELO VERSÁTIL, 
DESENVOLVIDO PARA SER 
UTILIZADO NO TRANSPORTE DOS 
MAIS VARIADOS TIPOS: ROUPAS, 
CAIXAS, MATERIAIS DIVERSOS, 
INSTRUMENTAIS, ENTRE 
OUTROS. É CONFECCIONADO EM 
FIBERGLASS COM ACABAMENTO 
EM GEL COAT ISOFTÁLICO, 
APRESENTA ALTA DURABILIDADE 
E RESISTÊNCIA, E É LISO 
INTERNA E EXTERNAMENTE. 
POSSUI DRENO PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, 
DISPOSITIVO DE ELEVAÇÃO E 
SUPORTE DA TAMPA, 
TOTALMENTE CONFECCIONADOS 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
ACABAMENTO POLIDO. 
CAPACIDADE 345 L. POSSIBILITA 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. RODÍZIOS 
DIÂMETRO 04 " BANDA DE 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
MACIO COM ALTA RESISTÊNCIA 
AO DESGASTE E ABSORÇÃO DE 
CHOQUES, COM NÚCLEO DE 
POLIPROPILENO DE ALTO 
IMPACTO. DIMENSÕES INTERNAS: 
PROFUNDIDADE: 630 MM X 
COMPRIMENTO: 830 MM X 
ALTURA: 660 MM. DIMENSÕES 
EXTERNAS: PROFUNDIDADE: 690 
MM X COMPRIMENTO: 960 MM X 
ALTURA DO PISO A 
EXTREMIDADE DA TAMPA: 840 
MM.

 

bk  UN  4,00  4.590,00  18.360,00  

29

 

Cesto de lixo, redondo, comum cores 
diversas, tamanho 15 litros.

 

arqplast 

 

UN 

 

100,00

 

18,79

 

1.879,00

 

30

 

CHAPÉU ÁRABE-

 

Capuz de 
segurança confeccionado em tecido 
de malha dupla de poliéster 
(herlanca/brin), aba bico de pato, 
reforço na aba com tiras em viés, 
tiras inteiriças em velcro para ajuste 
na parte frontal.

 

arabe 

 

UN 

 

2,00

 

30,00

 

60,00

 

36

 

DISCO AZUL PARA LIMPEZA 
ULTRA PESADA-

 

Dimensões: 350 
mm x 350 mm x 20 mm. Aplicação: 
Remoção de ceras e impregnações 
em pisos e assoalhos e granilite. 
Apresentar amostra.

 

bettanin 

 

UN 

 

100,00

 

37,99

 

3.799,00

 

37

 

DISCO VERDE PARA LIMPEZA 
GERAL-

 

.Dimensões: 350 mm x 350 
mm x 20 mm. Aplicação: Remoção 
de sujeiras impregnadas. Apresentar 
amostra.

 

bettanin 

 

UN 

 

70,00

 

37,99

 

2.659,30

 

41

 

ENCERADEIRA INDUSTRIAL-

 

(510 
CM DE DIÂMETRO) BIVOLT COM 
CHAVE SELETORA. CERTIFICADO 

salles 

 

UN 

 

2,00

 

2.469,00

 

4.938,00
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PELO INMETRO. SEU CABO 
ELÉTRICO: 12 METROS, SISTEMA 
DE TRAVAMENTO DO CABO 
ATRAVÉS DE PEDAL NÃO 
PERMITINDO QUE O CABO CAIA 
NO CHÃO. ACOMPANHA 
SUPORTE PARA DISCO, DISCO 
VERDE PARA LAVAR E DISCO 
BRANCO PARA LUSTRAR E 
ESCOVA DE NYLON PARA

 

LAVAR 
PEDRAS E PISOS RÚSTICOS. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 
ENCERADEIRA, 1 ESCOVA DE 
LAVAR 510 MM, 1 SUPORTE PARA 
DISCO 510MM, 1 DISCO VERDE 
510 MM E 1 DISCO BRANCO 510 
MM. DIMENSÕES DO PRODUTO -

 

CM (A X L X P): 119 X 45 X 59; 
POSSUI RODINHAS; COM FUNÇÃO 
LAVAR E LUSTRAR; MATERIAL EM 
ALUMÍNIO E FERRO; VOLTAGEM: 
127 V / 220 V. GARANTIA DO 
FORNECEDOR 12 MESES.

 

42

 

ESCADA ALUMINIO 06 DEGRAUS 
COM PLATAFORMA -

 

Altura: 1.76 
cm Largura: 48,5 cm Comprimento: 
150 cm Peso Liquido: 4,28 Kg 
Capacidade mínima suportada 
100kg. Fabricada segundo os 
critérios da ABNT. Com fita de 
segurança dupla. 

 

bt 

 

UN 

 

5,00

 

309,00

 

1.545,00

 

43

 
FIBRA PARA LIMPEZA LEVE-

 

COR 
BRANCA PCTE COM 10X1 -

 

TEXTURA MACIA PARA 
SUPERFICIES DELICADA 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE ORIGINAL DE 
FÁBRICA

 bettanin 

 

PCT 

 

120,00

 

22,49

 

2.698,80

 

44
 

FIBRA PARA LIMPEZA GERAL 
(VERDE)-. Acondicionamento em 
embalagem plástica transparente 
original de fábrica. Pacote contendo 
10 unidades. 

bettanin 
 

PCT 
 

240,00
 

21,99
 

5.277,60
 

48

 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO-

 Válvula em aço inox, cabo elétrico de 
5 metros com Plug, mangueira com 
10 metros de extensão. Esguicho 
com leque regulável, protetor de 
correia de acordo com a norma NR-
12. Chave elétrica de 30°. Mangueira 
de Sucção com 2,5 metros de 
extensão com filtro. Chave para 
ajuste das gaxetas, manutenção 
simples e de baixo custo com 
carrinho. Vazão (litros/Minuto): 14, 
Pressão: PSI (bar): 320 (22), 
Potência Motor: 1CV, vazão mínima 
para funcionamento (L/m):17. 
Garantia mínima de 1 ano.

 

wap 

 

UN 

 

1,00

 

895,00

 

895,00

 

49

 

LIXEIRA DE PLÁSTICO COR 
BRANCA 100 L-

 

LIXEIRA DE 
PLÁSTICO RESISTENTE. COM 
TAMPA E PEDAL. NA COR 
BRANCA DE 100 LITROS.

 

arqplast 

 

UN 

 

10,00

 

200,68

 

2.006,80

 

50

 

LIXEIRA DE PLÁSTICO COR 
BRANCA 15 L -

 

LIXEIRAS DE 
PLÁSTICO resistente. Com tampa e 
pedal . Cor branca 15 L 

 

arqplast 

 

UN 

 

30,00

 

34,99

 

1.049,70

 

51

 

LIXEIRA DE PLÁSTICO COR 
BRANCA 30L -

 

LIXEIRAS DE 
PLÁSTICO resistente. Com tampa e 
pedal . Cor branca 30L. 

 

arqplast 

 

UN 

 

100,00

 

63,99

 

6.399,00

 

52

 

LIXEIRA DE PLÁSTICO COR 
BRANCA 60L -

 

LIXEIRAS DE 
PLÁSTICO resistente. Com tampa e 
pedal. Cor branca 60 L. 

 

arqplast 

 

UN 

 

50,00

 

109,99

 

5.499,50

 

60

 

LUVA LÁTEX NITRILICA CANO 
LONGO SEM FORRO TAMANHO G-

 

Luva de segurança confeccionada 
em nitrila, sem revestimento interno, 
relevo antiderrapante na face palmar 
e ponta dos dedos. Apresentar 
amostra. CA 16314.

 

volk 

 

PAR 

 

300,00

 

32,49

 

9.747,00

 

61

 

LUVA LÁTEX

 

NITRILICA CANO 
LONGO SEM FORRO TAMANHO 

volk 

 

PAR 

 

100,00

 

27,79

 

2.779,00

 

GG-

 

Luva de segurança 
confeccionada em nitrila, sem 
revestimento interno, relevo 
antiderrapante na face palmar e 
ponta dos dedos. Apresentar 
amostra. CA 16314.

 

62

 

LUVA LÁTEX NITRILICA CANO 
LONGO SEM FORRO TAMANHO M-

 

Luva de segurança confeccionada 
em nitrila, sem revestimento interno, 
relevo antiderrapante na face palmar 
e ponta dos dedos. Apresentar 
amostra. CA 16314.

 

volk 

 

PAR 

 

300,00

 

27,39

 

8.217,00

 

63

 

LUVA LÁTEX NITRILICA CANO 
LONGO SEM FORRO TAMANHO P-

 

-

 

Luva de segurança confeccionada 
em nitrila, sem revestimento interno, 
relevo antiderrapante na face palmar 
e ponta dos dedos. Apresentar 
amostra. CA 16314.

 

volk 

 

PAR 

 

100,00

 

17,39

 

1.739,00

 

65

 

LUVA TRICOTADA PIGMENTADA 
CONFECCIONADA EM COMPOSTO 
DE 70%-

 

ALGODÃO E 30 % 
POLIÉSTER POSSUI PIGMENTOS 
DE PVC ANTIDERRAPANTE NA 
PALMA E DEDOS, CONTA 
TAMBÉM COM ELÁSTICO NO 
PUNHO. APRESENTAR AMOSTRA.

 

volk 

 

PAR 

 

10,00

 

15,29

 

152,90

 

66

 

MANGUEIRA PARA LAVADORA DE 
ALTA PRESSÃO-

 

Mangueira

 

em 
nylon, compatível com máquina 
lavadora de alta pressão.

 

arcom 

 

M 

 

15,00

 

193,07

 

2.896,05

 

67

 MOP LIMPA VIDROS-

 

CABO 
EXTENSÍVEL EM ALUMÍNIO DE 
1,60 CM E ESPONJA MICROFIBRA 
NO RODO. MATERIAL DO CABO 
EM ALUMÍNIO. ALCANÇA OS 
LUGARES MAIS DIFICIEIS NA 
HORA DA LIMPEZA, 
PRINCIPALMENTE NOS LUGARES 
MAIS ALTOS.

 

bettanin 

 

UN 

 

2,00

 

93,50

 

187,00

 

68

 

MOP. APLICADOR DE CERA 
MATERIAL 100% MICROFIBRA 
COMPRIMENTO: 40CM 
LARGURA:16 CM DIAMETRO: 1CM 
EMBALAGEM CONTENDO 01 
UNIDADE.

 

bettanin 

 
UNI 

 
2,00

 
123,00

 
246,00

 

69

 

óCULOS

 

DE SEGURANÇA -

 

ADAPTAM-SE Á MAIORIA DOS 
óCULOS DE GRAU, PARA USO 
SOBREPOSTO. VANTAGENS E 
RECURSOS: óCULOS DE 
SOBREPOSIÇÃO A MAIORIA 
óCULOS CORRETIVOS. 
ANTIRRISCO CONSTRUÇÃO EM 
TRÊS PAINÉIS DE 
POLICARBONATO. ISENTO DE 
PARTES METALICAS. 
ESPECIFICAÇÕES: LENTE 
INCOLOR, PROTEÇÃO LATERAL 
VENTILADA. ATENDE AS 
EXIGÊNCIAS DA NORMA ANSI 
Z87.1:2003 .

 

rhino 

 

UN 

 

100,00

 

9,99

 

999,00

 
70

 

PÁ DE LIXO COM CABO LONGO 
DE 60 CM.

 

locateli 

 

UN 

 

50,00

 

13,50

 

675,00

 

71

 

PANO DE CHÃO SACO ALVEJADO 
DUPLO 100% ALGODÃO-

 

Saco 
alvejado 100 x 100 cm. Apresentar 
amostra.

 

l.itatex 

 

UN 

 

2.000,00

 

9,99

 

19.980,00

 

72

 

PANO DE CHÃO XADREZ-.Medida: 
100 x 100 cm, 100% algodão. 
Apresentar amostra.

 

l.itatex 

 

UN 

 

1.000,00

 

10,99

 

10.990,00

 

75

 

PLACA SINALIZADORA PISO 
MOLHADO-

 

PLACA SINALIZADORA 
CUIDADO PISO MOLHADO -

 

MEDIDA ABERTA: ALTURA: 6, 
LARGURA: 37,5 QUE TEM COMO 
FINALIDADE IDENTIFICAR AS 
ÁREAS DE RISCO E AUXILIAR NO 
ISOLAMENTO DAS MESMAS 
REDUZINDO A PROBABILIDADE 
DE ACIDENTES.

 

bettanin 

 

UN 

 

10,00

 

48,29

 

482,90

 

76

 

PLASTICO -

 

TIPO TOALHA DE 
MESA TRANSPARENTE. LARGURA 
NO MINIMO: 1,40 CM CADA ROLO 

plastic 

 

RL 

 

3,00

 

1.029,00

 

3.087,00
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CONTENDO 50 METROS CADA. 
GRAMATURA DE 15.

 

77

 

Protetor auditivo tipo plug -

 

(inserção 
pré-moldável) Protetor auditivo, do 
tipo inserção pré-moldado, de 
silicone, tamanho único, com cordão 
de algodão, plástico ou silicone 

 

rhino 

 

UN 

 

100,00

 

9,19

 

919,00

 

78

 

REFIL DE BORRACHA PARA RODO 
-

 

DE ALUMÍNIO DE 60 CM, PARA 
SUBSTITUIR BORRACHAS 
DESGASTADAS.

 

r-2000 

 

UNI 

 

250,00

 

9,10

 

2.275,00

 

79

 

REFIL DE BORRACHA PARA RODO 
40 CM -

 

DE ALUMINIO DE 40 CM, 
PARA SUBSTITUIR BORRACHAS 
DESGASTADAS.

 

r-2000 

 

UNI 

 

150,00

 

6,70

 

1.005,00

 

80

 

RODO PARA LIMPEZA 40 CM-
.Rodo cabo e base em alumínio 
polido de alta resistência, permite 
substituição de borracha, modelo: 
asa delta. Tamanho do rodo: 40 cm. 
Tamanho do cabo: 1,50 cm.

 

r-2000 

 

UN 

 

50,00

 

31,19

 

1.559,50

 

81

 

RODO PARA LIMPEZA 60 CM-. 
Rodo cabo e base em alumínio 
polido de alta resistência, permite 
substituição de borracha, modelo: 
asa delta. Tamanho do rodo: 60 cm. 
Tamanho do cabo: 1,50 cm.

 

r-2000 

 

UN 

 

100,00

 

34,89

 

3.489,00

 

83

 

SACO DE 100 LITROS 
(INFECTANTE)-. Para lixo hospitalar 
branco leitoso. Medidas: 75 cm x 105 
cm normatizado pela ABNT. Pacote 
com 100 (cem) unidades. Micra 12. 
NBR 9191/2000 da ABNT e ANVISA 
RDC 306. Apresentar amostra de 01 
pacote.

 
polimpress 

 

PCT 

 

600,00

 

58,99

 

35.394,00

 

84

 
SACO DE 30 LITROS 
(INFECTANTE)-. Para lixo hospitalar 
branco leitoso. Medidas: 59 x 62cm 
normatizado pela ABNT. Pacote com 
100 (cem) unidades. Micra 12. NBR 
9191/2000 da ABNT e ANVISA RDC 
306. Apresentar amostra de 01 
pacote. 

polimpress 

 

PCT 

 

400,00

 

35,99

 

14.396,00

 

85

 

SACO DE 50 LITROS 
(INFECTANTE)-. Para lixo hospitalar 
branco leitoso. Medidas: 63 x 80 cm 
normatizado pela ABNT. Pacote com 
100 (cem) unidades. Micra 12. NBR 
9191/2000 da ABNT e ANVISA RDC 
306. Apresentar amostra de 01 
pacote.

 

polimpress 

 

PCT 

 

600,00

 

42,99

 

25.794,00

 

89

 

SUPORTE PARA BALDE A CHUTE 
12 LITROS-

 

Proteção de para-
choques redondo cor preto ou cinza, 
suporte redondo em aço inoxidável, 
rodas de 60 mm rolantes, 
Dimensões: 40 x 40 x 40 cm. 
Compatível com o balde a chute.

 

hc 

 

UN 

 

8,00

 

459,99

 

3.679,92

 
90

 

SUPORTE PARA FIBRA EM 
MADEIRA COM VELCRO-

 

PARA 
MÁQUINA LAVADORA DE PISO 
NAS MEDIDAS 510 E 380 DE 
DIÂMETROS.

 

sales 

 

UN 

 

4,00

 

109,99

 

439,96

 

91

 

Suporte para fibras-

 

com cabo.

 

bettanin 

 

UN 

 

50,00

 

39,99

 

1.999,50

 

92

 

TAPETE PARA AUTO TRAFEGO 
COR PRETO-. Tapete para auto 
trafego cor preto, contendo símbolo 
HR, tamanho: 30 cm de altura x 30 
de comprimento, centralizado na

 

cor 
verde escuro. Escrito FUNSAU-NA 
no canto inferior direito, comprimento 
do tapete de no mínimo 120 cm x 
100 cm de largura.

 

kapazi 

 

UN 

 

4,00

 

419,00

 

1.676,00

 

93

 

VALVULA DOSADORA PARA 
SABONETEIRA RESERVATóRIO, 
COMPATÍVEL COM DISPENSER.

 

trilha 

 

UN 

 

500,00

 

17,59

 

8.795,00

 

94

 

VASSOURA com cerdas de nylon c/ 
cabo longo 

 

locateli 

 

UN 

 

50,00

 

25,99

 

1.299,50

 

95

 

Vassoura p/ higienização de vaso 
sanitário -

 

Cabo e cerdas em 
Plástica/naylon.

 

locateli 

 

UN 

 

100,00

 

9,99

 

999,00

 

96

 

VASSOURA PARA JARDIM 
(RASTELO)-

 

.

 

FABRICADA EM 
POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, 

locateli 

 

UN 

 

5,00

 

25,99

 

129,95

 

PROPORCIONANDO MAIOR 
DURABILIDADE E óTIMO 
ACABAMENTO; -

 

POSSUI 26 
DENTES FIXOS; -

 

POSSUI OLHO 
DE 23 MM DE DIÂMETRO. 

 

Total do Fornecedor:

 

259.846,98

 

204-POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

33

 

DESINFETANTE-

 

EXECUTAM 04 
FUNÇÕES, LIMPEZA, 
DESINFECÇÃO, NEUTRALIZAÇÃO E 
CONTROLE DE ODORES EM 
BANHEIROS E DEMAIS AMBIENTES 
HOSPITALARES , LAVANDA, 
DILUIÇÃO 1/100. APRESENTAÇÃO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 05 
LITROS. A MESMA DEVERA ESTAR 
DEVIDAMENTE ROTULADA COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NO 
MINISTÉRIO SAÚDE, INSTRUÇÕES 
E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR JUNTO Á PROPOSTA 
Á FICHA TÉCNICA, FISPQ, E 
REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. OBS: INCLUINDO A 
INSTALAÇÃO DE BOMBA 
DOSADORA E TREINAMENTO DE 
MANUSEIO DA BOMBA EM REGIME 
DE COMODATO.

 

RENKO 

 

GL 

 

300,00

 

83,00

 

24.900,00

 

34

 

DETERGENTE GERAL 
CONCENTRADO DE USO 
PROFISSIONAL-

 

Galão com 5 litros 
Diluição: 1/100. Indicado para limpeza 
de pias, banheiros, esmaltados. Com 
ação bactericida. Embalagem original 
de fábrica com especificação na 
embalagem do produto para uso 
hospitalar, com bomba dosadora em 
regime de comodato e manutenção 
própria. Aroma: Lavanda. Deve 
apresentar junto à proposta à ficha 
técnica, FISPQ, e registro do produto 
na ANVISA. 

 

S. LAR 

 
GL 

 
750,00

 
52,90

 
39.675,00

 

35

 

DETERGENTE REMOVEDOR DE 
CERAS-

 

AÇÃO DETERGENTE QUE 
ATUA POR FRACIONAMENTO E 
EMULSÃO ELIMINANDO TODO TIPO 
DE SUJEIRA, CERAS SINTÉTICAS E 
NATURAIS IMPREGNADAS NO 
PISO. O SEU BAIXO PODER 
ESPUMANTE FACILITA O USO DE 
MÁQUINA. AGE COMO 
DESENGRAXANTE E 
DESENGORDURANTE DE PISOS E 
PAREDES. INDICADO PARA USO 
EM HOSPITAIS PELO SEU 
BAIXÍSSIMO ODOR. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. DEVE 
APRESENTAR JUNTO Á PROPOSTA 
Á FICHA TÉCNICA, FISPQ E 
REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. (GALÃO DE 05 (CINCO 
LITROS).

 

BIO 

 

GL 

 

100,00

 

125,90

 

12.590,00

 

45

 

HIPOCLORITO DE SóDIO 
CONCENTRADO 12% P/P PARA 
USO HOSPITALAR -

 

DESINFETANTE 
A BASE DE HIPOCLORITO DE 
SóDIO COM TEOR DE ATIVO DE 
12%, INDICADO PARA A 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES 
HOSPITALARES EM GALÕES DE 50 
(CINQUENTA) LITROS 
OBRIGATORIAMENTE LACRADOS. 
COM BOMBA DOSADORA EM 
REGIME DE COMODATO E 
MANUTENÇÃO PRóPRIA. 
ESPECIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. DEVE APRESENTAR 
JUNTO Á PROPOSTA Á FICHA 
TÉCNICA, FISPQ E REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. USO 

BIO 

 

GL 

 

150,00

 

320,00

 

48.000,00
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 26/2023, DE 28 DE MARÇO DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Sindicância, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, a reclamação junto a Ouvidoria deste Hospital;

 
 

CONSIDERANDO, determinação do Diretor Geral para instauração de sindicância; 

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que a sindicância

 

seja conduzida por uma Comissão de 03 (três) 
servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de sindicância

 

visando apurar os fatos e possível irregularidade em relação ao 
colaborador M. T. dos S.

 

II –

 

Constituir a Comissão nas pessoas

 

de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no CPF sob nº 
824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 e Bianca 
Pereira Santos, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 070.457.731-37, que será

 

presidida pela 
primeira.

 
 

III –

 

Determinar que a Comissão notifique o

 

funcionário da instauração da sindicância

 

e cumpra as demais 
prescrições legais.

 
 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 28 de março de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                       

Diretor Geral

 
                                        

FUNSAU-NA
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PROFISSIONAL. DEVE CONTER NA 
EMBALAGEM PRODUTO DE USO 
HOSPITALAR.

 

46

 

IMPERMEABILIZANTE-

 

IMPERMEABILIZANTE INDICADO 
PARA PISOS HOSPITALARES 
DEVIDO AO SEU BAIXO ODOR. 
ALTAMENTE RESISTENTE AO 
TRÁFEGO PESADO, DISPENSA O 
USO DE SELADOR, MESMO EM 
PISOS POROSOS. 
IMPERMEABILIZANTE COM ALTO 
TEOR DE SóLIDOS (30%), 
SECAGEM RÁPIDA, FLUIDEZ NA 
APLICAÇÃO, FÁCIL MANUTENÇÃO, 
ALTA DURABILIDADE E 
PERFORMANCE. ESPECIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM

 

DO LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. DEVE 
APRESENTAR JUNTO Á PROPOSTA 
Á FICHA TÉCNICA, FISPQ E 
REGISTRO DO PRODUTO NA 
ANVISA. GALÃO DE 05 (CINCO) 
LITROS. INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM PISO DE GRANILIT. 

BIO 

 

GL 

 

150,00

 

224,90

 

33.735,00

 

Total do Fornecedor:  158.900,00  
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura.

 
Nova Andradina/MS, 21 de março de 2023.

 
 

CINTIA RODRIGUES DE ALMEIDA

     

PREGOEIRA

 
 

JÉSSICA DE ALMEIDA PICININ

 

EQUIPE DE APOIO

 
 

ALINE MARTINS DOS SANTOS

 

SUPLENTE

 
 

POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS -

 

EIRELI

 

Fornecedor

 
 

C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

 

Fornecedor

 
 

MULTI WORK COMERCIO E SERVICOS LTDA

 

Fornecedor

 
 

A. JACOMINI LTDA

 

Fornecedor

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742

 

CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS

 

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

 

  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO

 
 

Pregão  nº 02/2023

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.03/2023

 
 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA LTDA

 
 

OBJETO: Contratação e aquisição de vidro comum de 4mm, bem como kit para fechadura, roldana 
e mola hidráulica para porta de vidro temperado., conforme especificado no anexo I – Termo de 
Referência do Edital.

 
 

VALOR:  Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 2.475,70(dois mil e quatrocentos e setenta 
e cinco reais  e setenta centavos.)

 
 

PRAZO:

 
25 de outubro  de 2022 a 25 de outubro  2023.

 
 

DOTAÇÃO:

 

3.3.90.30.00.00.00

 
Complemento do Elemento:

 

3.3.90.39.24.00.00.00

 
 

ASSINAM

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

  
  

JOSE COLCHTE DA SILVA

    
 

(Rep. Legal)

   
 

Nova Andradina, MS, 28 de março de 2023.

 
 

Nº

 

ESPECIFICAÇÃO

 

Qt./Un. MEDIDA

 

1

 

Vidro Comum incolor 04mm, instalado em porta.

 

01 M²

 

2

 

Mola Hidráulica de piso para porta de vidro 
temperado suportando no mínimo 100kg, com 
garantia de 1 ano, instalada.

 01 UN

 

3

 
Kit fechadura completa para porta de vidro 
temperado, instalada.

 01 UN

 

4 Roldana simples para porta de vidro temperado, 
instalada. 

04 UN

 

 

 
 

 

  

 

  

 

  
 
 
 

 

 
 

 
 

 
   

   
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

  
   
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742
CEP: 79750-000 - Nova Andradina – MS
site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

EXTRATO DE CONTRATO

DL   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.06/2023

PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.
FRANSCIANE REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em recarga de extintores de incêndio.
* 

SERVIÇO

 

QUANTIDADE
Recarga Extintor de incêndio AP 10L 

 

07 UN

Recarga Extintor de incêndio CO2 4kg

 

01 UN

Recarga Extintor de incêndio CO2 6kg

 

02 UN

Recarga Extintor de incêndio PQS 4kg

 

09 UN

Recarga Extintor de incêndio PQS 6kg

 

02 UN

VALOR: R$ 2.130,00(dois mil cento e trinta)

 

PRAZO: 24 de março  de 2023 a 24 de março  2024.
 

DOTAÇÃO: 3.3.90.30.00.00.00
 Complemento do Elemento:

 
3.3.90.39.28.00.00.00

 ASSINAM LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

  

FRANSCIANE REGINA RODRIGUE DE OLIVEIRA.

   

(Rep. Legal)

 

Nova Andradina, MS, 28 de março de 2023.
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FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2023

 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do

 

Pregão 
Presencial

 

n° 35/2023, Processo nº 46/2023. Objeto: Aquisição de

 

materiais médico hospitalar

 

para atender ao

 

Hospital 
Regional de Nova Andradina FUNSAU-NA,

 

conforme termo de referência

 

e

 

descritivo.

 

O Edital estará disponível

 

no

 

site

 

http://funsau-na.ms.gov.br/ , link Portal da Transparência

 

e/ou Editais, ou na sala de 
Licitações do HRNA. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor

 

de Licitações, localizado

 

no

 

endereço: Av. Eulenir

 

de

 

Oliveira Lima, n°.

 

71, através do telefone (67) 3441-5050 ramal 222, ou encaminhadas ao

 

endereço 
eletrônico:

 

licitacao@funsau-na.ms.gov.br.

 

Entrega

 

das Documentações

 

e abertura das Propostas: Dia: 13/04/2023

 

às

 

08:00

 

horas.

  

Nova Andradina/MS, 28

 

de março

 

de

 

2023.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

Pregoeira
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  43.000,00  43.000,00  52.325,57  9.325,57

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  1.000,00  1.000,00  8.624,16  7.624,16

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  1.000,00  1.000,00  8.624,16  7.624,16

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  39.000,00  39.000,00  43.701,41  4.701,41

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  35.000,00  35.000,00  43.701,41  8.701,41

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  4.000,00  4.000,00  0,00 - 4.000,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  3.000,00  3.000,00  0,00 - 3.000,00

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  2.000,00  0,00 - 2.000,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  1.000,00  1.000,00  0,00 - 1.000,00

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  43.000,00  43.000,00  52.325,57  9.325,57

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  43.000,00  43.000,00  52.325,57  9.325,57

73 DÉFICIT (VI)  0,00  105.452,41  15.970,43 - 89.481,98

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  43.000,00  148.452,41  68.296,00 - 80.156,41

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  105.452,41  105.452,41  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  105.452,41  105.452,41  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  42.000,00  90.356,75  11.200,34  11.200,34  11.200,34  79.156,41

80 Pessoal e Encargos Socias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  42.000,00  90.356,75  11.200,34  11.200,34  11.200,34  79.156,41

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  1.000,00  58.095,66  57.095,66  57.095,66  57.095,66  1.000,00

84 Investimentos  1.000,00  58.095,66  57.095,66  57.095,66  57.095,66  1.000,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  43.000,00  148.452,41  68.296,00  68.296,00  68.296,00  80.156,41

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  43.000,00  148.452,41  68.296,00  68.296,00  68.296,00  80.156,41

97 SUPERÁVIT (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  43.000,00  148.452,41  68.296,00  68.296,00  68.296,00  80.156,41

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e)
SALDO A PAGAR (f) = (a

+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d)
SALDO A PAGAR (e) = (a + b

- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  52.325,57  28.211,76

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  52.325,57  28.211,76

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  68.296,00  0,00

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  68.296,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  0,00  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  0,00  0,00

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  0,00

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  105.452,41  77.240,65

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  105.452,41  77.240,65

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  157.777,98  105.452,41

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  0,00  0,00

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  0,00

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  89.481,98  105.452,41

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  89.481,98  105.452,41

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  157.777,98  105.452,41

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 52.325,57 68.296,00 -15.970,43 0,00 0,00 0,00

213 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira
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228 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

234 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

239 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

241 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

242 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

243 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  89.481,98  105.452,41

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  89.481,98  105.452,41

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  0,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  0,00  0,00

36 Bens Móveis  0  0,00  0,00

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  89.481,98  105.452,41

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  0,00  0,00

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  89.481,98  105.452,41

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  89.481,98  105.452,41

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  89.481,98  105.452,41

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 15.970,43  28.211,76

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  105.452,41  77.240,65

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  89.481,98  105.452,41

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  89.481,98  105.452,41

96 Ativo Financeiro  0  89.481,98  105.452,41

97 Ativo Permanente  0  0,00  0,00

98 PASSIVO (II)  0  0,00  0,00

99 Passivo Financeiro  0  0,00  0,00

100 Passivo Permanente  0  0,00  0,00

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  89.481,98  105.452,41

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  0,00  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  0,00  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 0,00 0,00

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 0,00 0,00

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 0,00 0,00

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 89.481,98 105.452,41

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 0,00

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  52.325,57  28.211,76

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  8.624,16  2.425,64

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  8.624,16  2.425,64

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  43.701,41  25.786,12

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  43.701,41  25.786,12

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  52.325,57  28.211,76

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  68.296,00  0,00

47 Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

48 Remuneração a Pessoal 0  0,00  0,00

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00
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54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  11,00  0,00

60 Uso de Material de Consumo 0  0,00  0,00

61 Serviços 0  11,00  0,00

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  68.285,00  0,00

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  68.285,00  0,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  68.296,00  0,00

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0 - 15.970,43  28.211,76

Nota Explicativa

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 28/03/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  52.325,57  28.211,76

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  8.624,16  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  2.425,64

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  0,00  0,00

11 Transferências Recebidas 0  43.701,41  25.786,12

12 Outros ingressos operacionais 0  0,00  0,00

13 Desembolsos 0  68.296,00  0,00

14 Pessoal e demais despesas 0  11,00  0,00

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  68.285,00  0,00

17 Outros desembolsos operacionais 0  0,00  0,00

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0 - 15.970,43  28.211,76

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  0,00  0,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  0,00  0,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0  0,00  0,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0 - 15.970,43  28.211,76

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  105.452,41  77.240,65

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  89.481,98  105.452,41

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  43.701,41  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  43.701,41  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  43.701,41  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  68.285,00  0,00

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  68.285,00  0,00

56 Total das Transferências Concedidas  68.285,00  0,00

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  11,00  0,00

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  11,00  0,00

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

  

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

 

criado pela Lei 

Municipal

 

nº 1.112, de 19

 

de Março

 

de 2013

 

inscrito sob CNPJ 19.000.970/0001-15

 

com

 

sede na

 

Avenida

 

Antônio

 

Joaquim de

 

Moura

 

Andrade,

 

nº 541,

 

Paço

 

Municipal,

 

é

 

unidade

 

orçamentária

 

integrante

 

da administração

 

direta

 

do

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina,

 

gerido

 

administrativamente

 

pelo Conselho Municipal do Diretos da Criança e Adolescente e 

subordinado operacionalmente a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

com o objetivo de facilitar a captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados ao 

desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao adolescente. 

 

As

 
demonstrações

 
que

 
compõe

 
o

 
Balanço

 
Geral

 
do

 
Município

 
foram

 
elaboradas 

em
 

consonância
 

com
 

os dispositivos
 

da
 

Lei nº
 

4.320/64,
 

que
 

estatui
 

normas
 

gerais
 

de 

Direito Financeiro para a elaboração e controle  dos orçamentos e  balanços;  da Lei 

Complementar

 
nº

 
101/2000,

 
que

 
estabelece

 
normas

 
de

 
finanças

 
públicas

 
voltadas

 
para 

a

 

responsabilidade

 

na

 

gestão

 

fiscal,

 

Manual

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicada

 

ao

 

Setor

 

Público

 –

 

MCASP

 

–

 

9ª Edição,

 

publicado pela

 

Secretaria

 

do Tesouro

 

Nacional, das Normas 

Brasileiras

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicadas

 

ao

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

16), que

 

regulamentam

 

o

 

assunto,

 

bem

 

como

 

das

 

Legislações

 

aplicadas

 

pelo

 

Tribunal de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

do

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 

As demonstrações

 

contábeis

 

foram

 

elaboradas

 

com

 

base

 

nos

 

dados

 

da

 

execução

 

orçamentária,

 

financeira

 

e

 

patrimonial extraídos

 

do

 

sistema

 

informatizado

 

do Município

 

que

 

abrange

 

o

 

Poder

 

Executivo,

 

Poder

 

Legislativo

 

e

 

RPPS.

 

A

 

base

 

documental para

 

elaboração

 

das

 

demonstrações,

 

estarão

 

disponíveis

 

de

 

forma

 

física

 

em

 

arquivos

 

no setor

 

de

 

contabilidade do

 

Município,

 

conforme

 

prevê o

 

Manual

 

de Remessas

 

de Informações

 

do

 

TCE/ 

MS,

 

a

 

Resolução

 

nº

 

153 de

 

28 de

 

outubro

 

de

 

2021.
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As notas explicativas

 

fazem

 

parte

 

das

 

demonstrações contábeis

 

e contêm

 

informações

 

relevantes e

 

complementares

 

à estas,

 

de maneira mais

 

clara

 

e 

compreensível,

 

de

 

modo

 

a

 

facilitar

 

o

 

acesso

 

à

 

informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários.

 

Tanto 

as

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

e

 

suas

 

respectivas notas

 

explicativas

 

estarão

 

disponíveis 

no    

 

Diário Oficial

     

do    

 

Município    

 

de    

 

Nova    

 

Andradina. 

 

Base de Preparação

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

 

As

 

demonstrações

 

contábeis foram elaboradas

 

em

 

consonância

 

com

 

os 

dispositivos

 

da

 

Lei

 

nº

 

4.320/1964

 

e da

 

Lei

 

Complementar nº

 

101/2000.

 

Abrangem, 

também,

 

as

 

Normas

 

Brasileiras

 

de

 

Contabilidade

 

Técnicas

 

do

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

SP)

 

do Conselho

 

Federal de

 

Contabilidade

 

(CFC),

 

o

 

Manual

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicada

 

ao

 

Setor Público

 

-

 

MCASP

 

–

 

9º Edição

 

da Secretaria

 

do

 

Tesouro

 

Nacional e

 

demais 

normativos vigentes.

 

As
 

estruturas
 

e
 

a
 

composição
 

das
 
demonstrações

 
contábeis

 
estão

 
de

 
acordo

 

com as bases propostas pelas práticas contábeis  brasileiras, são  compostas  por:  

I.       
 

Balanço
 

Patrimonial
 

(BP);
 

II.     

 

Demonstração

 

das

 

Variações Patrimoniais

 

(DVP);

 III.    

 

Balanço

 

Orçamentário (BO);

 
IV.    

 

Balanço

 

Financeiro

 

(BF);

 

V.     

 

Demonstração

 

da

 

Dívida

 

Flutuante;

 

VI.    

 

Demonstração

 

dos

 

Fluxos de

 

Caixa

 

(DFC);

 

Resumo

 

das

 

Principais

 

Políticas Contábeis

 

 

Principais  

 

critérios  

 

e  

 

políticas  

 

contábeis  

 

adotados  

 

na  

 

elaboração  

 

das 

Demonstrações

 

Contábeis,

 

tendo

 

em

 

consideração

 

as

 

premissas

 

das

 

NBCT

 

SP

 

e

 

do 

MCASP:

 

•

 

Moeda

 

funcional

 

–

 

A

 

moeda

 

funcional

 

utilizada

 

para

 

o

 

reconhecimento, mensuração

 

e

 

a

 

evidenciação

 

das

 

demonstrações

 

contábeis

 

é

 

o

 

real.
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•

 

Caixa

 

e

 

Equivalentes

 

de

 

Caixa

 

–

 

Inclui

 

dinheiro

 

em

 

contas

 

bancárias

 

e aplicações de

 

liquidez

 

imediata. 

 

Estão

 

mensurados ou

 

avaliados pelo 

valor

 

original,

 

acrescido dos

 

rendimentos

 

auferidos

 

até

 

a

 

data do 

encerramento

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial.

 

•

 

Investimentos 

 

e 

 

aplicações 

 

temporárias 

 

de 

 

Curto 

 

Prazo 

 

–

  

são 

 

as 

aplicações

 

de

 

recursos em

 

diversos

 

fundos

 

de

 

investimento.

 

•

 

Estoques 

 

–

  

Compreendem 

 

os 

 

materiais 

 

em 

 

almoxarifado 

 

para 

 

o 

desenvolvimento

 

das

 

atividades

 

diárias da

 

entidade.

 

Na

 

entrada,

 

esses 

materiais

 

são

 

avaliados pelo

 

valor de

 

aquisição.

 

•

 

Imobilizado 

 

–

  

É 

 

composto 

 

pelos 

 

bens 

 

móveis 

 

e 

 

imóveis 

 

de 

 

cada entidade.

 

É

 

reconhecido

 

inicialmente

 

pelo

 

valor

 

de

 

aquisição,

 

e

 

após o reconhecimento

 

inicial

 

os bens

 

ficam

 

sujeitos

 

à

 

depreciação.

 

•

 

Depreciação

 

dos

 

bens

 

móveis

 

–

 

O

 

método

 

de

 

cálculo

 

da

 

depreciação

 

é feito

 
conforme Decreto

 
Municipal nº

 
1.600/2015

 
em face de 

determinações
 

contidas
 

nas
 
Portarias

 
STN

 
nº

 
828/2011,

 
753/2012

 
e 

548/2015, em atendimento às  NBCASP  e  as  Resoluções  nº  1.136/2008 

e
 

1.137/2008
 

do
 

Conselho
 
Federal

 
de

 
Contabilidade.

 
•

 

Passivo

 

circulante

 

e

 

não

 

circulante –

 

obrigações

 

de

 

curto

 

prazo

 

que

 

são 

evidenciadas

 

por

 

valores

 

conhecidos

 

ou

 

calculáveis,

 

acrescidos,

 
quando aplicável,

 

dos

 

correspondentes

 

encargos

 

das

 

variações

 

monetárias e juros

 

ocorridas

 

até

 

a

 

data

 

das

 

demonstrações

 

contábeis.

 

O 

passivo circulante é

 

composto

 

por

 

obrigações

 

trabalhistas,

 

previdenciárias

 

e assistenciais

 

a

 

pagar; fornecedores

 

e

 

contas

 

a

 

pagar

 

e

 

demais obrigações

 

a

 

pagar

 

no

 

curto

 

prazo.

 

O

 

passivo

 

não

 

circulante

 

é

 

composto pelas obrigações

 

a

 

serem

 

pagas

 

a

 

longo

 

prazo.

 

•

 

Demonstração 

 

das 

 

Variações 

 

Patrimoniais:

  

é 

 

apurado  o Resultado

 

Patrimonial,

 

confrontando

 

as

 

Variações

 

Patrimoniais Aumentativas 

com

 

as

 

Variações

 

Patrimoniais

 

Diminutivas,

 

se

 

o

 

resultado

 

for

 

positivo

 

teremos o

 

Superávit Patrimonial,

 

caso

 

contrário

 

será

 

Déficit

 

Patrimonial.
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•

 

Balanço

 

Orçamentário:

 

é

 

apurado

 

o

 

Resultado

 

Orçamentário,

 

onde do

 

valor

 

da

 

coluna

 

Receitas

 

Realizadas

 

é

 

subtraído

 

as

 

Despesas 

Empenhadas,

 

se

 

for

 

positivo

 

teremos

 

o

 

Superávit

 

Orçamentário

 

e

 

caso

 

contrário será

 

Déficit Orçamentário.

 

•

 

Balanço

 

Financeiro

 

e Demonstração

 

do

 

Fluxo

 

de

 

Caixa:

 

é

 

apurado

 

o

 

Resultado  Financeiro

 

confrontando

 

com

 

o

 

Saldo

 

Anterior,

 

se

 

for 

positivo

 

será

 

um

 

Superávit

 

Financeiro

 

e

 

caso

 

contrário

 

um

 

Déficit

 

Financeiro.

 

Esta apuração

 

no

 

Resultado Financeiro

 

não

 

se

 

confunde

 

com

 

a

 

apuração

 

feita

 

no Balanço

 

Patrimonial entre

 

os

 

Ativos

 

Financeiros

 

e

 

os

 

Passivos Financeiros, este se

 

superávit é

 

inclusive

 

fonte

 

para

 

abertura

 

de

 

créditos

 

adicionais.

 

 

Plano

 

de

 

Implantação

 

dos

 

Procedimentos

 

Contábeis

 

Patrimoniais

 

 

A

 
Portaria

 
STN

 
nº 548/2015

 
dispõe

 
sobre

 
os

 
prazos

 
limites

 
de

 
adoção

 
dos 

procedimentos
 

contábeis
 

patrimoniais
 

aplicáveis aos entes da Federação.
 

Na referida 

portaria foi aprovado o Plano de Implantação dos Procedimentos  Contábeis Patrimoniais  
(PIPCP),

 
com

 
os

 
procedimentos

 
definidos na

 
Portaria

 
STN

 
nº

 
634/2013,

 
e as

 
regras

 
aplicáveis

 

descritas

 

no

 

MCASP.  Este

 

processo

 

visa

 

a

 

adoção

 

de

 

regras

 

e 

procedimentos

 

contábeis

 

sob

 

uma

 

mesma base conceitual

 

visando

 

a

 

comparabilidade da

 
situação

 

econômico-financeira

 

de

 

vários países

 

ou

 

de

 

entidades

 

do

 

setor

 

público nacionais

 

e/ou

 

internacionais.

 

O

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina

 

está

 

trabalhando

 

na

 

readequação

 

dos

 

sistemas 

de

 

modo

 

a

 

garantir

 

a

 

convergência

 

aos

 

padrões internacionais

 

de

 

contabilidade, bem 

como

 

para

 

atender

 

os prazos do

 

Plano

 

de

 

Implantação dos Procedimentos

 

Contábeis 

Patrimoniais

 

–

 

PIPCP,

 

conforme

 

determina

 

a Portaria

 

STN

 

nº

 

548/2015

 

para

 

municípios 

com

 

mais

 

de

 

50

 

mil

 

habitantes.
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CRITÉRIOS NA ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Portarias 

Interministeriais da Secretaria do Tesouro Nacional, em conformidade com o MCASP, 

instruções normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do 

Sul. Os registros obedecem ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64.

 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO –

 

ANEXO

 

12

 

O Balanço Orçamentário é uma demonstração contábil que compreende o 

quadro de Execução Orçamentária das Receitas por categoria econômica onde são 

apresentadas a previsão inicial, previsão atualizada, receitas realizadas no período e o 

saldo que representa a diferença entre as receitas previstas e realizadas. Também compõe 

o Balanço Orçamentário o quadro de Despesa Orçamentária detalhado por categoria 

econômica, apresenta a dotação inicial, dotação atualizada caso haja a ocorrência de 

crédito adicional, as despesas empenhadas, liquidadas e pagas realizadas no período e o 

saldo existente na dotação orçamentária. 

 
A Receita inicial prevista na LOA para o FMDCA

 

foi de R$ 43.000,00

 

e a receita 

arrecadada

 

no exercício foi de R$ 52.325,57 atingindo 121,68

 

% do valor estimado para 

arrecadação.

 

A despesa fixada foi de R$

 

43.000,00, e no período

 

houve

 

despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas no valor de R$ 68.296,00 conforme demonstrado a 

seguir:

  

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

RECEITAS 

   

Previsão Inicial da Receita 

 

43.000,00

 

Previsão Atualizada 

 

148.452,41

 

Receita Realizada 

 

52.325,57

 
 

DESPESAS 

 
  

Dotação Inicial 

 

43.000,00

 

Créditos Adicionais 

 

105.452,41
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Dotação atualizada

 

148.452,41

 

Despesas Empenhadas 

 

68.296,00

 

Despesas Liquidadas 

 

68.296,00

 

Despesas Pagas 

 

68.296,00

 
  

 

1.1-O regime orçamentário e o critério de classificação

 

adotados no orçamento 
aprovado

 

Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas.

 

As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

despesas obedecerá aos parâmetros de distinção entre material permanente e de consumo.

 

1.2-Detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial,

 

suplementar, especial e extraordinário)

 
 

Foram abertos créditos adicionais no exercício por Superavit no valor de R$ 
105.452,41

 

e R$57.095,66

 

remanejados por anulação.

 
 

1.3-Utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais e 
extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário;  

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e passivo financeiro , foram 

utilizados recursos de Superávit para reabertura de créditos

 

no valor de R$ 105.452,41.

 1.4-Atualizações monetárias

 

autorizadas por lei, efetuadas antes e após a data da 
publicação da LOA, que compõem

 

a coluna Previsão Inicial da receita orçamentária

 

Não houve atualizações monetárias autorizadas por lei, afetuadas antes e após 

da publicação da LOA.

 

1.5-Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a 

pagar processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados 

liquidados separadamente;

 

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios 

anteriores. Ou seja, pertencem a

 

exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo 

empenho, de forma que nos seguintes serão consideradas extraorçamentárias.

 

O 
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Município mantém o controle dos restos a pagar

 

processados e

 

não processados 

liquidados separadamente.

 

 

BALANÇO FINANCEIRO –

 

ANEXO

 

13

 

Receitas e Despesas orçamentárias

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte.

 

O saldo 

financeiro inicial para

 

o exercício foi de R$ 105.452,41

 

somado ao ingresso de receitas 

de R$ 52.325,57

 

totalizam o montante em caixa de

 

R$

 

157.777,98.

 

No exercício 2022

 

despesa executada

 

R$ 68.296,00.

  

 

Saldo em Espécie

 

O saldo em conta bancária vincula ao FMDCA resultante do exercício anterior 

foi de R$ 105452,41 e saldo em espécie para o  exercício seguinte é de R$ 89.481,98.   

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Portanto, o resultado 

financeiro

 

no exercício de 2022

 

evidenciado no Balanço Financeiro foi de Déficit

 
Financeiro de R$ 15.970,43

 

e corresponde à variação das disponibilidades no final do ano 

e no início do ano.

 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

 

DESCRIÇÃO

 

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 

(+) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte

  

R$               89.481,98

   

R$               105.452,41 

 

(-) Saldo em Espécie do Exercício Anterior

  

R$              105.452,41

   

R$                 77.240,65 

 

Resultado Financeiro do Exercício

  

R$               -15.970,43

  

R$                 28.211,76

  

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL –

 

ANEXO

 

14

 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade

 

em

 

31 de 

dezembro de 2022. Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 

quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e 
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dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido), bem como os atos 

potenciais, que são

 

registrados em conta de compensação.

 

O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento, através da análise dos caixas e 

equivalentes de caixa e imobilizado. 

 

Ativo Circulante –

 

Caixa,

 

Equivalentes de Caixa, Estoque

 

e Imobilizado

 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, 

aplicações e poupança, ou seja, são contas que possuem maior capacidade de conversão 

em moeda.

 

Os valores são expressos em reais e conciliados em conformidade com os 

registros contábeis e bancários.

 

O saldo das disposições bancárias em 31 de dezembro de 

2022

 

é de R$ 89.481,98.

 

A conta estoque registra

 

todas as entradas e saídas de materiais disponíveis no 

ente. Seus valores são registrados pelo valor original de aquisição no momento da

 

liquidação das respectivas despesas de material de consumos. A
 

entidade não realizou 

aquisição de materiais de consumo no período.   

Quadros Ativo e Passivo Financeiro

 
O Ativo Financeiro compreende os créditos e valores em bancos e demais 

créditos e valores a curto

 

prazo, totalizando R$ 89.481,98

  
O Passivo Financeiro compreende as obrigações com fornecedores inscritos em 

restos a pagar processados e não processados,

 

os depósitos consignados, e cauções, porém 

não ficou saldo de passivo financeiro para o exercício. 

 

 

Patrimônio Líquido

 

O resultado do Patrimônio Líquido acumulado no exercício foi de R$ 89.481,98, 

este valor é representado pela soma do resultado do exercício atual com o resultado de 

exercícios anteriores. O valor obtido no resultado de exercício foi déficit

 

em

 

R$

 

15.970,43 

que foi suportando pelo superávit financeiro do exercício anterior,

 

conforme demonstrado 

no Anexo 15

 

e no quadro a seguir.
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Quadro Demonstrativo do Resultado do Exercício

 

Receitas

 

Realizadas

  

52.325,57

 

Despesas Pagas

 

68.296,00

 

Superávit

 

-

 

15.970,43

 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS –Anexo 15

 

De acordo com a Lei Federal n°

 

4.320/64 e a NBCT T 16.6, a Demonstração das 

Variações Patrimoniais evidencia as variações quantitativas e as variações qualitativas 

decorrentes da execução orçamentária e indica o resultado patrimonial do exercício.

 

As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que 

aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. Já as variações qualitativas são decorrentes 

de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem 

afetar o patrimônio líquido.

 

As variações patrimoniais aumentativas se deram em R$ 52.325,57  e as 

variações patrimoniais diminutivas em R$ 68.296,00.
 

Logo, o
 

Resultado Patrimonial 

apurado no exercício foi um déficit

 
patrimonial de R$ 15.970,43.

 

 Variações Patrimoniais Aumentativas

 

Descrição

 

Valor

 

%

 

Remuneração depósitos bancários

  

R$   8.624,16

 

16,48

 

Transf. Rec. Instituições Privadas

  

R$ 43.701,41

 

83,52

 

   

R$ 52.325,57

  

100

 

As Transferências recebidas de Instituições Privadas representam o maior

 

percentual de

 

valor entre as VPAs , totalizando 83,52%

 

das receitas arrecadadas. 

 

Variações Patrimoniais Diminutivas

 

Descrição

 

Valor

 

%

 

Serviços

  

R$   11,00

 

0,02

 

Transferências a instituições privadas

  

R$ 68.285,00

 

99,98

 

   

R$ 68.296,00

  

100
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As Transferências a instituições Privadas representaram 99,98% do percentual de 

despesa do Fundo sendo valores repassados a entidades não governamentais do 

Município através de Convenio sendo:

 

Lar Alternativo São Jose R$ 23.071,00, APAE R$ 

35.964,00

 

e ANDEFI R$ 9.250,00.

 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA –

 

Anexo

 

18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício

 

de acordo com as atividades 

operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde 

a diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis.

 

 

Fluxos de caixa das atividades Operacionais 

 

Tipo de Fluxo

 

2022

 

2021

 

Variação

 

Fluxo de Caixa liq. A�v. Operacionais

  

R$     52.325,57

   

R$  28.211,76 

   

R$   

 

24.113,81

 

 

Correspondem aos ingressos de receitas  operacionais  receitas com  aplicação 

bancária, transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções  e 

transferência recebidas intragovernamentais,

 
apresentando no exercício de 2021 o 

montante de R$

 

28.211,76 e R$ 52.325,57 em 2022, tendo uma variação em –

 

R$ 

24.113,81.

 
Os desembolsos representam as despesas orçamentárias pagas no exercício bem 

como pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores

 

no período houve

 

desembolsos

 

R$ 68.296,00.

 

 

Fluxo de caixa das atividades de Investimento 

 

No exercício de 2022

 

a entidade não desenvolveu atividades de

 

investimento. 

  

Fluxo de caixa das atividades de Financiamento 

 

No período a entidade não desenvolveu atividades de financiamento.
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Apuração do Fluxo de caixa do período 

 

A apuração do fluxo de caixa do p eríodo apresentou uma geração líquida de 

Caixa e Equivalentes superavitária

 

de R$ -15.970,43

 

que correspondem a diferença entre 

saldos iniciais e finais de caixa e equivalentes.

 

 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

O presente relatório buscou retratar com clareza e objetividade as informações 

apresentadas nas Demonstrações Contábeis, bem como os resultados do período de 

Janeiro a Dezembro exercício financeiro de 2022, buscando o máximo de transparência 

aos usuários das informações.

 

As notas explicativas são parte integrante das 

demonstrações contábeis.

 

Nova Andradina, 24 de fevereiro de 2023.

 

____________________________                                 _____________________
 

            José Gilberto Garcia                                              Delma Prado Cavalcante  
             Prefeito Municipal                                                Secretaria de Assistência Social  
 
 ________________________

 
Kamila Fernandes Pereira

 
CRC-MS-008360/O-4
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

 

Fundo Municipal de Urbanização

 

 

1.

 

Informações Gerais

 

O

 

Fundo

 

Municipal de

 

Urbanização,

 

inscrito no CNPJ nº 47.340.508/0001-00, 

com

 

sede

 

na Avenida Antônio

 

Joaquim

 

de Moura

 

Andrade,

 

nº

 

541,

 

Paço

 

Municipal, é

 

unidade

 

orçamentária

 

integrante

 

da administração

 

direta

 

do

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina,

 

gerido

 

administrativamente

 

pela Secretaria

 

Municipal

 

de

 

Infraestrutura,

 

conforme

 

prevê

 

na

 

Lei

 

Complementar

 

de

 

criação do

 

fundo

 

Lei

 

nº

 

214

 

de

 

17

 

de

 

agosto

 

de

 

2017.

 

Com

 

o

 

objetivo de

 

captar recursos para o

 

financiamento

 

de projetos de interesses

 

urbanísticos, programas de planejamento urbano,

 

campanhas

 

educativas, recuperação

 

de

 

áreas, estudos

 

e

 

pesquisas,

 

fiscalização,

 

execução

 

de

 

projetos,

 

criação de espaços públicos, 

entre
 

outros, o
 

FMU compõe
 

a estrutura do
 

SIMPLAN
 

(Sistema Municipal
 

de
 

Planejamento) e CONPLAN (Conselho Municipal  do  Plano  Diretor).  
Constitui

 
como

 
receitas
 

do
 

Fundo
 

Municipal
 

de
 

Urbanização,
 

a
 

arrecadação
 

de
 

multas, taxas e

 
emolumentos referente

 
a aprovação

 
de

 
projetos,

 
obras

 
e empreendimentos,

 receitas

 

provenientes

 

de

 

aplicação

 

dos

 

instrumentos

 

previstos

 

na

 

Lei do

 

Plano

 

Diretor

 

(LC

 
214/17),

 

contribuições, subvenções

 

e

 

auxílios da

 

União,

 

do

 

Estado e

 

do próprio Município 

de

 

Nova Andradina e de

 

suas

 

respectivas

 

autarquias,

 

empresas públicas,

 

sociedades

 

de

 

economia

 

mista

 

e

 

fundações,   arrecadações

 

resultantes

 

de consórcios,

 

convênios,

 

contratos

 

e

 

acordos

 

específicos

 

celebrados

 

entre

 

o

 

Município e instituições

 

públicas

 

e

 

privadas,

 

nacionais

 

e

 

internacionais

 

cuja

 

execução

 

seja de competência

 

do

 

SUPUR/SEMINFRA, 

observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos,

 

contribuições

 

resultantes

 

de

 

doações

 

de

 

pessoas físicas

 

e jurídicas

 

e

 

de organismos públicos

 

ou

 

privados,

 

nacionais 

ou

 

internacionais,

 

rendimento

 

de

 

qualquer natureza que

 

venha

 

a

 

auferir

 

como

 

remuneração

 

decorrente

 

de

 

aplicação

 

de

 

seu patrimônio,

 

vendas

 

provenientes

 

de

 

aplicação

 

de

 

seus

 

recursos

 

e

 

outros

 

que

 

possam

 

ser destinados

 

ao

 

fundo.

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Urbanização

 

tem

 

como

 

órgãos

 

fiscalizadores

 

conselho

 

do 

Plano Diretor, nomeado através

 

do

 

Decreto nº

 

2.700 de

 

08

 

de dezembro de

 

2020, e o

 

AV.
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conselho Fiscalizador do Fundo de Urbanização –

 

FMU através do Decreto 2.132 de 20 de 

abril de 2018 e alterado pelo Decreto 2.985 de 07 de março de 2022. 

 

A

 

competência

 

dos

 

conselhos

 

é

 

de

 

estabelecerem

 

normas

 

e

 

diretrizes para gestão

 

do

 

FMU, aprovar

 

operações

 

de

 

financiamento,

 

encaminhar

 

ao

 

prefeito

 

relatório anual

 

das 

atividades

 

desenvolvidas,

 

e

 

prestar

 

contas da

 

gestão

 

do

 

FMU

 

ao

 

COMPLAN nas

 

formas

 

previstas

 

em

 

lei.

 

 

2.

 

Base de Preparação

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis

  

As

 

demonstrações

 

que

 

compõe

 

o

 

Balanço

 

Geral

 

do

 

Município

 

foram

 

elaboradas em

 

consonância

 

com

 

os dispositivos

 

da

 

Lei nº

 

4.320/64,

 

que

 

estatuiu

 

normas

 

gerais

 

de Direito

 

Financeiro

 

para a

 

elaboração

 

e controle

 

dos orçamentos e

 

balanços,

 

da Lei Complementar

 

nº

 

101/2000,

 

que

 

estabelece

 

normas

 

de

 

finanças

 

públicas

 

voltadas

 

para a

 

responsabilidade

 

na

 

gestão

 

fiscal,

 

Manual

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicada

 

ao

 

Setor

 

Público –

  

MCASP 9ª Edição, 

 

publicado 

 

pela 

 

Secretaria 

 

do 

 

Tesouro 

 

Nacional,  das 

 

Normas Brasileiras

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicadas

 
ao

 
Setor

 
Público

 
(NBCT

 
16), bem

 
como

 
das

 
Legislações

 
aplicadas

 
pelo

 
Tribunal 

de
 

Contas
 

do
 

Estado
 

do
 

Mato
 

Grosso
 

do
 

Sul.
 

As estruturas e a composição das demonstrações  contábeis  estão  de  acordo com  
as

 
bases

 
propostas

 
pelas

 
práticas

 
contábeis

 
brasileiras

 
do

 
setor

 
público

 
e

 
são

 
compostas

 
por:

 I.       

 

Balanço

 

Patrimonial

 

(BP);

 
II.     

 

Demonstração

 

das

 

Variações Patrimoniais

 

(DVP);

 
III.    

 

Balanço

 

Orçamentário (BO);

 

IV.    

 

Balanço

 

Financeiro

 

(BF);

 

V.     

 

Demonstração

 

da

 

Dívida

 

Flutuante;

 

VI.    

 

Demonstração

 

dos

 

Fluxos de

 

Caixa

 

(DFC)

 

 

As

 

Demonstrações Contábeis foram elaboradas com base

 

nos dados da execução

 

orçamentária,

 

financeira

 

e

 

patrimonial extraídos

 

do

 

sistema

 

informatizado do Município

 

que

 

abrangem as entidades consolidadas do

 

Poder

 

Executivo,

 

Poder

 

Legislativo

 

e

 

RPPS.

 

A

 

base

 

documental para

 

elaboração

 

das

 

demonstrações,

 

estarão

 

disponíveis

 

de

 

forma

 

física

 

para 

apreciação dos interessados no setor

 

de

 

contábil

 

do

 

Município,

 

conforme

 

prevê o

 

Manual

 

de 

Remessas

 

de Informações

 

do

 

TCE/ MS,

 

a

 

Resolução

 

nº

 

153 de

 

28 de

 

outubro

 

de

 

2021.
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As notas explicativas

 

são parte integrante das

 

demonstrações contábeis e

 

contêm 

informações

 

relevantes e

 

complementares,

 

de forma

 

mais

 

clara

 

e compreensível,

 

de

 

modo

 

a

 

facilitar

 

o

 

acesso

 

à

 

informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários

 

da informação.

 

As

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

e

 

suas

 

respectivas notas

 

explicativas

 

serão publicadas no Diário Oficial

 

do    

 

Município

 

de Nova Andradina, atendendo à transparência e acesso à informação.

 

 

 

3.

 

Resumo

 

das

 

Principais

 

Políticas Contábeis

 

Principais

 

critérios e políticas

 

contábeis

 

adotados

 

na

 

elaboração das 

Demonstrações Contábeis, tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do

 

MCASP:

 

•

 

Moeda

 

funcional

 

–

 

A moeda funcional utilizada para o reconhecimento,

 

mensuração

 

e

 

a

 

evidenciação

 

das demonstrações contábeis

 

é

 

o

 

real.

 

•

 

Caixa

 

e

 

Equivalentes

 

de

 

Caixa

 

-

 

Inclui

 

dinheiro

 

em

 

contas

 

bancárias e

 

aplicações de liquidez

 

imediata. 

 

Estão mensurados ou

 

avaliados pelo valor

 

original,

 
acrescido dos

 
rendimentos

 
auferidos

 
até

 
a

 
data do encerramento

 

do
 

Balanço
 

Patrimonial.
 

• Investimentos e aplicações Temporárias  de  Curto  Prazo  –  são  as 

aplicações

 
de

 
recursos em

 
diversos

 
fundos

 
de

 
investimento.

 •

 

Estoques

 

–

 

Compreendem

 

os

 

materiais

 

em

 

almoxarifado

 

para

 

o 

desenvolvimento

 

das

 

atividades

 

diárias da

 

entidade.

 

Esses materiais

 

são

 

avaliados pelo

 

valor de

 

aquisição.

 

•

 

Imobilizado

 

–

 

É

 

composto

 

pelos

 

bens

 

móveis

 

e

 

imóveis

 

de

 

cada entidade.

 

É

 

reconhecido

 

inicialmente

 

pelo

 

valor

 

de

 

aquisição,

 

e

 

após o 

reconhecimento

 

inicial

 

os bens

 

ficam

 

sujeitos

 

à

 

depreciação.

 

•

 

Depreciação dos bens móveis –

 

é a perda de valor que os bens sofrem ao 

longo do tempo. O método de cálculo

 

da depreciação

 

é

 

feito

 

conforme

 

Decreto

 

Municipal

 

nº

 

1.600/2015

 

em

 

face de

 

determinações

 

contidas

 

nas

 

Portarias

 

STN

 

nº

 

828/2011,

 

753/2012

 

e

 

548/2015,

 

em

 

atendimento

 

às

 

NBCASP

 

e

 

as

 

Resoluções

 

nº

 

1.136/2008

 

e 1.137/2008

 

do

 

Conselho

 

Federal

 

de

 

Contabilidade.
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•

 

Passivo

 

circulante

 

e

 

não

 

circulante

 

–

 

obrigações

 

de

 

curto

 

prazo que

 

são

 

evidenciadas

 

por

 

valores

 

conhecidos

 

ou

 

calculáveis,

 

acrescidos, quando 

aplicável

 

dos correspondentes encargos

 

das variações monetárias

 

e

 

juros

 

ocorridas

 

até

 

a

 

data

 

das

 

demonstrações

 

contábeis. O passivo circulante é 

composto  

 

por  

 

obrigações  

 

trabalhistas, previdenciárias e

 

assistenciais

 

a

 

pagar; fornecedores e

 

contas a

 

pagar

 

e demais

 

obrigações

 

a

 

pagar

 

no

 

curto

 

prazo.

 

O

 

passivo

 

não

 

circulante é composto

 

pelas obrigações

 

a

 

serem

 

pagas

 

a

 

longo

 

prazo.

 

•

 

Apuração do Resultado –

 

Nas demonstrações contábeis são apurados

 

os

 

seguintes

 

resultados:

 

Na

 

Demonstração

 

das Variações Patrimoniais é apurado o

 

Resultado

 

Patrimonial,

 

confrontando

 

as

 

Variações

 

Patrimoniais Aumentativas com

 

as

 

Variações

 

Patrimoniais

 

Diminutivas,

 

se

 

o

 

resultado

 

for

 

positivo

 

teremos o

 

Superávit Patrimonial

 

e

 

caso

 

contrário

 

será

 

Déficit

 

Patrimonial.

 

No
 

Balanço
 

Orçamentário
 

é
 

apurado
 
o

 
Resultado

 
Orçamentário,

 
onde do

 
valor

 
da

 

coluna Receitas Realizadas é subtraído as Despesas Empenhadas,  se  for  positivo  teremos  o  
Superávit

 
Orçamentário
 

e
 

caso
 

contrário será
 
Déficit Orçamentário.

 
No

 

Balanço

 

Financeiro

 

ou

 

na

 

Demonstração

 

do

 

Fluxo

 

de

 

Caixa

 

é

 

apurado

 

o

 Resultado Financeiro

 

confrontando

 

com

 

o

 

Saldo

 

Anterior,

 

se

 

for positivo

 

será

 

um

 
Superávit

 

Financeiro

 

e

 

caso

 

contrário

 

um

 

Déficit

 

Financeiro.

 

Esta apuração

 

no

 

Resultado 

Financeiro

 

não

 

se

 

confunde

 

com

 

a

 

apuração

 

feita

 

no Balanço

 

Patrimonial entre

 

os

 

Ativos

 

Financeiros

 

e

 

os

 

Passivos Financeiros, este se

 

superávit é

 

fonte

 

para

 

abertura

 

de

 

créditos

 

adicionais.

 

 

4.

 

Plano

 

de

 

Implantação

 

dos

 

Procedimentos

 

Contábeis

 

Patrimoniais

 

A

 

Portaria

 

STN

 

nº

 

548/2015

 

dispõe

 

sobre

 

os

 

prazos

 

limites

 

de

 

adoção

 

dos 

procedimentos

 

contábeis

 

patrimoniais

 

aplicáveis

 

aos

 

entes

 

da

 

Federação.

 

Na

 

referida

 

portaria

 

foi

 

aprovado o

 

Plano de

 

Implantação

 

dos Procedimentos

 

Contábeis Patrimoniais

 

(PIPCP),

 

com

 

os

 

procedimentos

 

definidos na

 

Portaria

 

STN

 

nº

 

634/2013,

 

e as

 

regras

 

aplicáveis

 

descritas

 

no

 

MCASP.  Este

 

processo

 

visa

 

a

 

adoção

 

de

 

regras

 

e procedimentos

 

contábeis

 

sob

 

uma

 

mesma base conceitual

 

visando

 

a

 

comparabilidade da

 

situação
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econômico-financeira

 

de

 

vários países

 

ou

 

de

 

entidades

 

do

 

setor

 

público nacionais

 

e/ou

 

internacionais.

 

O

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina

 

está

 

trabalhando

 

na

 

readequação

 

dos

 

sistemas de

 

modo

 

a

 

garantir

 

a

 

convergência

 

aos

 

padrões internacionais

 

de

 

contabilidade, bem como

 

para

 

atender

 

os prazos do

 

Plano

 

de

 

Implantação dos Procedimentos

 

Contábeis Patrimoniais

 

–

 

PIPCP,

 

conforme

 

determina

 

a

 

Portaria

 

STN

 

nº 548/2015

 

quanto

 

aos municípios

 

com

 

mais

 

de

 

50

 

mil

 

habitantes.

 

 

5.

 

Informações

 

Complementares

 

dos

 

Principais

 

itens

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

5 . 1

 

Notas

 

do

 

Balanço

 

Orçamentário

 

Anexo 12

 

O

 

Balanço

 

Orçamentário

 

demonstra

 

as receitas

 

detalhadas

 

por

 

categoria econômica

 

e

 

origem,

 

especificando

 

a

 

previsão inicial,

 

a

 

previsão

 

atualizada para

 

o exercício,

 

a

 

receita

 

realizada

 

e o

 

saldo, que

 

corresponde

 

ao

 

excesso ou

 

déficit

 

de arrecadação.

 

Demonstra

 

também

 
as

 
despesas

 
por

 
categoria

 
econômica

 
e

 
grupo

 
de

 
natureza da

 
despesa,

 
discriminando

 

a
 

dotação
 

inicial,
 

a
 

dotação
 

atualizada para
 

o exercício,
 

as despesas
 

empenhadas,
 

as
 

despesas
 

liquidadas, as despesas pagas e o saldo da dotação.  
A

 
apropriação da

 
Receita

 
Orçamentária

 
está apresentada pela

 
arrecadação e da

 Despesa Orçamentária

 

pela

 

emissão do

 

empenho.

 

O

 

confronto desses

 

valores determina o 

resultado orçamentário

 

que

 

pode ser positivo (superávit) quando

 

as receitas arrecadadas 

forem

 

superiores

 

às despesas

 

empenhadas, ou negativo

 

(déficit), quando

 

ocorrer

 

o

 

inverso.

 

A

 

execução

 

do

 

orçamento

 

da

 

Entidade

 

Fundo Municipal

 

de Urbanização

 

apresentou

 

os

 

seguintes

 

resultados

 

no

 

exercício

 

de

 

2022:

 

 
 

BALANÇO

 

ORÇAMENTÁRIO

 

RECEITAS

 

V ALOR

 

PREVISÃO

 

INICIAL

 

DA

 

RECEITA

 

20.000,00

 

PREVISÃO

 

ATUALIZADA

 

DA

 

RECEITA

 

20.000,00

 

RECEITA

 

REALIZADA

 

LIQUIDA

 

18.808,56

 

DÉFICIT

 

ORÇAMENTÁRIO

 

-

 

  

DESPESAS

 

VALOR

 

DOTAÇÃO

 

INICIAL

 

20.000,00

 

CRÉDITOS

 

ADICIONAIS

     

121.090,68

 

DOTAÇÃO

 

ATUALIZADA

 

141.090,68
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DESPESA EMPENHADA

 

13,60

 

DESPESA LIQUIDADA

 

13,60

 

DESPESA PAGA

 

13,60

 

SUPERÁVIT

 

ORÇAMENTÁRIO

 

18.794,96

 

 
  

5.1.1

 

Previsão

 

da Receita e da Despesa Orçamentária

 

A

 

Lei Orçamentária Anual nº 1665/2021

 

estimou

 

a receita do fundo

 

em R$ 

20.000,00. Foram

 

arrecadadas

 

R$

 

2.153,88

 

de

 

receitas

 

com impostos,

 

taxas e contribuições

 

pelo

 

recolhimento

 

de

 

taxas

 

de

 

ocupação

 

de

 

solo,

 

em receita patrimonial com rendimentos 

bancários foi arrecadado o

 

montante de

 

R$

 

11.843,48, e em outras receitas arrecadadas o 

montante de R$ 4.811,20,

 

totalizando

 

as receitas

 

correntes

 

arrecadadas no exercício em

 

R$

 

18.808,56.

 

As

 

despesas

 

empenhadas

 

no

 

exercício

 

foram

 

R$

 

13,60

 

na

 

categoria

 

econômica

 

de

 

despesas

 

correntes

 

que

 

são

 

despesas

 

contraídas

 

para

 

manutenção

 

das

 

atividades

 

do ente. 

Todas as despesas empenhadas

 

foram

 

liquidadas e

 

pagas no

 

exercício, não ficando restos a 

pagar.

 

 
5.1.2 O regime orçamentário e o critério de classificação adotados no 

orçamento aprovado

 Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas. As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

despesas

 

obedecerá aos parâmetros de distinção entre material permanente e material de 

consumo.

 

 

5.1.3 Detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, 

suplementar, especial e extraordinário)

 

Dotação 
Inicial

 

Créditos 
Suplementares

 

Créditos 
Especiais

 

Créditos 
Extraordinários

 

Dotação 
Atualizada

 

20.000,00

 

121.090,68

 

0,00

 

0,00

 

141.090,68
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A

 

Lei 1.667 permite

 

o

 

reforço

 

das

 

dotações

 

orçamentárias

 

insuficientes

 

através

 

de

 

créditos suplementares e especiais. No

 

exercício

 

de

 

2022, na

 

entidade

 

FMU houve

 

a

 

abertura

 

créditos suplementar por anulação no valor de R$ 3.487,32 através do Decreto 

3020/22 e superávit financeiro de R$ 121.090,68 através do Decreto 2997/22.

 

 

5.1.4 Utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais 

e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário;

 

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e passivo financeiro .

 

Foi

 

aberto 

crédito adicional

 

no exercício de 2022 no valor de R$ 121.090,68, conforme decreto 2997/22, 

porém este saldo não foi utilizado.

 

Não foram reabertos créditos adicionais no exercício.

 

 

5.1.5 Atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a 

data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita 

orçamentária 
Não ocorreram
 

atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após 

da publicação da LOA.

 

 
5.1.6 Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 

processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 

separadamente;

 

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios anteriores. 

Ou seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo empenho, de forma 

que nos seguintes serão consideradas extra

 

orçamentárias. O município mantém o controle 

dos restos a pagar processados e não processados liquidados separadamente.
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5.1.7 Resultado Orçamentário

 

No exercício financeiro de

 

2022

 

o Fundo Municipal

 

de

 

Urbanização

 

arrecadou 

receitas

 

no

 

total de

 

R$

 

18.808,56

 

e

 

executou

 

despesas

 

de

 

R$

 

13,60

 

registrando

 

um resultado

 

de superávit orçamentário em

 

R$

 

18.794,96.

 

 

5.2 Notas

 

do

 

Balanço

 

Financeiro

 

-

 

Anexo 13

 

5.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. O saldo financeiro 

inicial para o exercício é

 

de R$ 121.090,68

 

somado ao ingresso de receitas de R$ 18.808,56

 

totalizam os ingressos em R$ 139.899,24. 

 

Os dispêndios correspondem a soma da despesa orçamentária de R$ 13,60, somado 

ao saldo bancário final de R$ 139.885,64, totalizando os dispêndios em R$ 139.899,24.

 

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Portanto, o resultado 

financeiro no exercício de 2022 evidenciado no Balanço Financeiro foi de Superávit  
Financeiro de R$ 18.794,96

 
e corresponde à variação do saldo final e saldo inicial das 

disponibilidades.

 

 

CAIXA	E	EQUIVALENTE	DE	CAIXA

	

DESCRIÇÃO

	

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 

(+)	Saldo		para	o	Exercício	Seguinte

	  

R$              139.885,64

   

R$              121.090,68

  

(-)	Saldo	do	Exercício	Anterior

	  

R$              121.090,68

   

R$                66.714,04

 

Resultado	Financeiro	do	Exercício

	  

R$                18.794,96

   

R$              

  

54.376,64

 

 
 

5.3 Notas

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial

 

Anexo 14

 

O

 

Balanço

 

Patrimonial tem

 

por

 

objetivo

 

demonstrar

 

a

 

situação

 

patrimonial

 

e 

financeira

 

do

 

ente

 

no

 

período,

 

sendo

 

composto

 

pelo

 

Quadro

 

Principal, Quadro

 

dos Ativos

 

e

 

Passivos

 

Financeiros

 

e

 

Permanentes

 

(Lei

 

nº

 

4.320/64),

 

Quadro

 

das

 

Contas de 

Compensação e

 

Quadro do Superávit/Déficit

 

Financeiro

 

segregado por Fonte/Destinação

 

de

 

Recurso.

 

Seguem

 

os

 

principais

 

aspectos

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial

 

do Fundo

 

Municipal

 

de

 

Urbanização

 

no

 

exercício

 

de

 

2022.
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5.3.1

 

Ativo

 

circulante

 

–

 

Caixa e Equivalentes de caixa 

 

A

 

conta

 

caixa

 

e

 

equivalentes

 

pertence ao ativo

 

circulante

 

da

 

entidade.

 

O Fundo

 

Municipal

 

de

 

Urbanização

 

possui

 

R$

 

139.885,64

 

em

 

caixa,

 

não utilizado

 

no exercício

 

de

 

2022

 

e

 

que

 

passam

 

como

 

saldo

 

em

 

conta

 

para

 

o

 

exercício

 

2022.

 

O

 

saldo

 

em caixa

 

é

 

operado 

na

 

conta

 

bancária de nº

 

45.736-1 Ag.

 

0728-5

 

em nome

 

do

 

Fundo Municipal

 

de

 

Urbanização,

 

esta

 

conta

 

possui

 

o

 

saldo

 

aplicado

 

em

 

investimentos.

 

           

5.3.2 Ativo não Circulante –

 

Estoque

 

e Imobilizado

 

O

 

Fundo

 

não

 

registrou

 

entradas

 

e

 

saídas

 

de

 

estoques

 

e bens no imobilizado 

no

 

exercício

 

de

 

2022.

 

 

5.3.3

 

Resultado

 

Patrimonial

 

A

 

situação patrimonial líquida

 

é a diferença entre

 

os

 

ativos e os

 

passivos.

 

Ao final

 

do
 

exercício
 

de
 

2022,
 

o
 

Patrimônio
 

Líquido
 
somou

 
o

 
montante

 
de

 
R$

 
139.885,64 que 

representa a soma do patrimônio dos exercícios  anteriores  ao patrimônio de R$  18.794,96  
adquirido

 
no

 
exercício

 
atual. 

 

 Resultados	Acumulados

	

139.885,64

	
Resultado do Exercı́cio Atual

 

18.794,96

 

Resultado de Exercı́cios Anteriores

 

121.090,68

 

Total	do	Patrimônio	Líquido

	

139.885,64

 

 

5.4

 

Notas

 

da Demonstração

 

das

 

Variações

 

Patrimoniais

 

–

 

DVP

 

Anexo 15

 

A

 

Demonstração

 

das

 

Variações

 

Patrimoniais

 

evidencia

 

as

 

alterações

 

verificadas no

 

patrimônio da

 

entidade

 

durante

 

o exercício,

 

através das

 

entradas

 

e

 

saídas

 

de receitas.

 

Observa-se

 

no

 

resultado

 

patrimonial

 

o

 

montante

 

a

 

ser

 

acrescido

 

ao

 

patrimônio

 

da

 

entidade.

 

 

Variações

	

Patrimoniais

	

Aumentativas

	

Exercício

	

Atual

	

Exercício

	

Anterior

	

Taxas

	

2.153,88

 

52.667,59

 

Remuneração

	

Dep.

	

Bancários

	

11.843,48

 

1.817,05

 

Diversas	Variações	Aumentativas

	

4.811,20

 

-

 

TOTAL

	

18.808,56

 

54.484,64
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Variações

	

Patrimoniais

	

Diminutivas

	

Exercício

	

Atual

 

Exercício

	

Anterior

 

Serviços

	

13,60

 

108,00

 

Transferência

	

Intragovernamentais

	

-

 

-

	

TOTAL

	

13,60

 

108,00

 

Resultado

	

Patrimonial	do

	

Período

	 																

18.794,96

	

54.376,64

	

	 	  
 

 
 

5.4.1 Variações

 

Patrimoniais

 

aumentativas

 

As

 

variações

 

aumentativas

 

no

 

exercício

 

2022

 

se deram pela arrecadação de

 

Taxas

 

de Inspeção, Controle e Fiscalização

 

que representou 11,45%, os rendimentos das 

aplicações

 

financeiras

 

representaram

 

62,97%, e diversas variações patrimoniais 

aumentativas 25,58%. 

 

 

5.4.2 Variações

 

Patrimoniais

 

diminutivas

  

As

 

variações

 

patrimoniais

 

diminutivas

 

representam

 

a

 

redução

 

do

 

patrimônio

 

da 

entidade,

 
são

 
as despesas contraídas

 
com

 
aquisição

 
de bens,

 
serviços e materiais

 
de

 

consumo. No exercício a VPD foi referente a despesas com tarifas bancárias no valor de R$ 

13,60. 
O

 
resultado

 
patrimonial do

 
período

 
foi

 
em

 
superávit

 
patrimonial de

 
R$ 18.794,96,

 pois

 

as variações aumentativas superaram as variações diminutivas. 

 

 

5.5

 

Notas

 

do

 

Demonstrativo da Dívida Flutuante

 

Anexo 17

 

Conforme

 

a

 

Lei

 

4.320/64,

 

a dívida

 

flutuante

 

compreende

 

os

 

restos

 

a

 

pagar, 

excluídos

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida,

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida

 

a

 

pagar,

 

os

 

depósitos

 

e

 

os

 

débitos de

 

tesouraria.

 

Este

 

demonstrativo

 

é

 

composto

 

pelas

 

contas

 

de

 

restos

 

a

 

pagar,

 

consignações,

 

retenções e

 

descontos

 

em

 

pagamentos. No

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Urbanização

 

não houve 

execução de restos a

 

pagar.

 

 
 

5.6

 

Notas

 

da Demonstração

 

de Fluxo

 

de caixa

 

Anexo 18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades 
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operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde a 

diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis.

 

 

5.6.1

 

Fluxos de caixa das atividades Operacionais 

 

TIPO DE FLUXO

 

2022

 

2021

 

FLUXO DE CAIXA LIQ. ATIV. 
OPERACIONAIS

 
 

R$     18.808,56 

  

R$    54.484,64

 

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais com rendimentos de 

aplicação bancária deduzidos os desembolsos com a manutenção das atividades 

operacionais, apresentando no exercício de 2022

 

o montante de R$ 18.808,56

 

de capital 

circulante líquido na entidade.

 

 

5.6.2 Fluxo de caixa das atividades de Investimento 

 

Correspondem aos ingressos e desembolsos com a aquisição capital permanente, 

como por exemplo aquisição de patrimônio imobilizado.

 
No período

 
a entidade não 

desenvolveu atividades de investimento.   

 
5.6.3 Fluxo de caixa das atividades de Financiamento 

 Corresponde aos ingressos com empréstimos e financiamentos de curto prazo e 

saídas com pagamento destas dívidas. 

 

A entidade não desenvolveu atividades de 

financiamento.  

 

 

5.6.4 Apuração do Fluxo de caixa do período 

 

A apuração do fluxo de caixa do período apresentou uma geração líquida de Caixa 

e Equivalentes superavitária de R$ 18.794,96

 

que correspondem a diferença entre saldos 

iniciais e finais de caixa e equivalentes.

 

 

 

5.6.5 Conciliação do saldo de Caixa e equivalente de Caixa com o valor 

apresentado no Balanço Patrimonial.

 

 

 

AV.

 

ANTONIO

 

JOAQUIM

 

DE

 

MOURA

 

ANDRADE,

 

541

 

–

  

CAIXA

 

POSTAL

 

01

 

Prefeitura

 

Municipal

 

de

 

Nova

 

Andradina

 

–

 

MS

 

–

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE  

 

–

    

FONE –

 

(067)-3441-1250 

 

-

 

Ramal

 

5069

 

site 

 

www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br
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Demonstração dos Fluxos de Caixa

 

Geração Liquida Caixa e Equivalente de Caixa

  

18.794,96

 

Caixa Equivalente. Caixa Inicial

 

121.090,68

 

Caixa Equivalente. Caixa Final

 

139.885,64

 

 

Balanço Patrimonial

 

Patrimônio Líquido Inicial

 

121.090,68

 

Resultado do Exercício

  

18.794,96

 

Patrimônio Liquido

  

139.885,64

 

 
 
 
 

6. Considerações

 

Finais

 

As

 

Notas

 

Explicativas das

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

foram

 

elaboradas atendendo

 

a

 
Lei

 
Federal

 
nº

 
4.320/64

 
–

 
Normas

 
Brasileiras

 
de

 
Contabilidade

 
Aplicadas

 
ao Setor

 
Público

 

com
 

o
 

objetivo
 

de
 

apresentar
 

aos usuários da
 

informação
 

a
 

real
 

posição patrimonial,
 

orçamentária e financeira do Fundo Municipal de  Urbanização  em  31  de dezembro  de  2022.  

 
 
 

 
Nova

 

Andradina-MS, 07

 

de Março

 

2023.

 
 

 
 
 
 
 

_______________________

 
      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Júlio César de Castro Marques

 

Ordenador de Despesas

 

  

_______________________

 

Kamila Fernandes Pereira

 

CRC-MS-008360/O-4
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  15.000,00  15.000,00  19.172,53  4.172,53

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  3.000,00  3.000,00  11.666,13  8.666,13

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  3.000,00  3.000,00  11.666,13  8.666,13

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  12.000,00  12.000,00  7.506,40 - 4.493,60

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  11.000,00  11.000,00  0,00 - 11.000,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  1.000,00  1.000,00  7.506,40  6.506,40

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  15.000,00  15.000,00  19.172,53  4.172,53

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  15.000,00  15.000,00  19.172,53  4.172,53

73 DÉFICIT (VI)  0,00  89.541,31  85.368,78 - 4.172,53

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  15.000,00  104.541,31  104.541,31  0,00

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  87.014,15  87.014,15  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  87.014,15  87.014,15  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  9.000,00  4.033,00  4.033,00  4.033,00  4.033,00  0,00

80 Pessoal e Encargos Socias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  9.000,00  4.033,00  4.033,00  4.033,00  4.033,00  0,00

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  6.000,00  100.508,31  100.508,31  100.508,31  100.508,31  0,00

84 Investimentos  6.000,00  100.508,31  100.508,31  100.508,31  100.508,31  0,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  15.000,00  104.541,31  104.541,31  104.541,31  104.541,31  0,00

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  15.000,00  104.541,31  104.541,31  104.541,31  104.541,31  0,00

97 SUPERÁVIT (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  15.000,00  104.541,31  104.541,31  104.541,31  104.541,31  0,00

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO A PAGAR (f) = (a
+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  93.441,37  93.441,37  93.441,37  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  93.441,37  93.441,37  93.441,37  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  93.441,37  93.441,37  93.441,37  0,00  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d)
SALDO A PAGAR (e) = (a + b

- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  19.172,53  4.227,92

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  19.172,53  4.227,92

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  104.541,31  96.230,94

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  104.541,31  96.230,94

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  70.000,00  101.322,57

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  70.000,00  101.322,57

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  70.000,00  101.322,57

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  1.465,54  93.441,37

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  93.441,37

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  1.465,54  0,00

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  180.455,52  78.107,72

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  180.455,52  78.107,72

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  271.093,59  277.099,58

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  0,00  0,00

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  94.906,91  413,12

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  93.441,37  413,12

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  1.465,54  0,00

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  71.645,37  180.455,52

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  71.645,37  180.455,52

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  271.093,59  277.099,58

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

213 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 19.172,53 104.541,31 -85.368,78 4.227,92 0,00 4.227,92

214 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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228 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

233 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

234 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

239 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

241 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

242 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

243 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  71.645,37  180.455,52

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  71.645,37  180.455,52

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  0,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  193.949,68  0,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  193.949,68  0,00

36 Bens Móveis  0  0,00  0,00

37 Bens Imóveis  0  193.949,68  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  265.595,05  180.455,52

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  0,00  0,00

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  265.595,05  180.455,52

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  265.595,05  180.455,52

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  265.595,05  180.455,52

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0  85.139,53  102.347,80

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  180.455,52  78.107,72

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  265.595,05  180.455,52

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  265.595,05  180.455,52

96 Ativo Financeiro  0  71.645,37  180.455,52

97 Ativo Permanente  0  193.949,68  0,00

98 PASSIVO (II)  0  0,00  93.441,37

99 Passivo Financeiro  0  0,00  93.441,37

100 Passivo Permanente  0  0,00  0,00

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  265.595,05  87.014,15

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  0,00  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  0,00  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 0,00 0,00

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 0,00 0,00

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 0,00 0,00

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 71.645,37 87.014,15

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 0,00 100.172,20

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  89.172,53  105.550,49

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  11.666,13  4.227,92

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  11.666,13  4.227,92

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  70.000,00  101.322,57

24 Transferências Intragovernamentais 0  70.000,00  101.322,57

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  7.506,40  0,00

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  7.506,40  0,00

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  89.172,53  105.550,49

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  4.033,00  3.202,69

47 Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

48 Remuneração a Pessoal 0  0,00  0,00

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00
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54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  4.033,00  730,45

60 Uso de Material de Consumo 0  4.000,00  720,00

61 Serviços 0  33,00  10,45

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  2.472,24

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  2.472,24

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  0,00  0,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  4.033,00  3.202,69

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0  85.139,53  102.347,80

Nota Explicativa
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  93.441,37  0,00  93.441,37  0,00  0,00

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Restos a Pagar em 2021  93.441,37  0,00  93.441,37  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  93.441,37  0,00  93.441,37  0,00  0,00

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  0,00  1.465,54  1.465,54  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  93.441,37  1.465,54  94.906,91  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 28/03/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  90.638,07  105.550,49

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  11.666,13  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  4.227,92

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  7.506,40  0,00

11 Transferências Recebidas 0  0,00  0,00

12 Outros ingressos operacionais 0  71.465,54  101.322,57

13 Desembolsos 0  5.498,54  730,45

14 Pessoal e demais despesas 0  4.033,00  730,45

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  0,00  0,00

17 Outros desembolsos operacionais 0  1.465,54  0,00

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0  85.139,53  104.820,04

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  2.472,24

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  193.949,68  2.472,24

25 Aquisição de ativo não circulante 0  193.949,68  2.472,24

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0 - 193.949,68 - 2.472,24

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0 - 108.810,15  102.347,80

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  180.455,52  78.107,72

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  71.645,37  180.455,52

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  0,00  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  0,00

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  0,00  0,00

56 Total das Transferências Concedidas  0,00  0,00

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  0,00  0,00

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  4.033,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  4.033,00  0,00

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente

 

 

1.

 

Informações Gerais

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente é entidade da Administração Pública 

inscrito no CNPJ nº 47.417.375/0001-15, com

 

sede na

 

Avenida

 

Antônio

 

Joaquim de

 

Moura

 

Andrade,

 

nº 541,

 

Paço

 

Municipal,

 

é

 

unidade

 

orçamentária

 

integrante

 

da 

administração

 

direta

 

do

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina,

 

gerido

 

administrativamente

 

pela 

Secretaria

 

Municipal de

 

Meio

 

Ambiente

 

e Desenvolvimento

 

Integrado, conforme prevê 

na

 

Lei

 

Complementar

 

nº

 

705

 

de

 

25

 

de

 

março

 

de

 

2008, que dispõe sobre a criação do 

fundo.

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

-

 

FMMA

 

tem

 

por

 

objetivo

 

captar

 

recursos 

para
 

ressarcir
 

a
 

coletividade
 

dos
 

danos
 

causados
 

ao
 

meio
 

ambiente,
 

a
 

bens
 

e
 

direitos
 

de 

valor artístico, histórico, estético, turístico, paisagístico,  no território do  Município  de 

Nova
 

Andradina,
 

assim
 

como:
 

I.

 

promover

 

e

 

fomentar

 

campanhas

 

educativas na

 

área

 

ambiental;

 ll. financiar

 

a

 

recuperação

 

de

 

áreas

 

degradadas;

 
lll. manter

 

e

 

consolidar

 

as áreas

 

verdes

 

municipais;

 

IV .

 

financiar o

 

zoneamento

 

e

 

o

 

mapeamento

 

das

 

fontes

 

de

 

poluição,

 

e

 

o 

reflorestamento

 

das

 

áreas

 

de

 

preservação

 

permanente;

 

V.

 

fomentar

 

as

 

ações

 

de

 

fiscalização

 

e

 

monitoramento

 

das

 

atividades

 

efetivas

 

ou 

potencialmente

 

poluidoras

 

do

 

meio

 

ambiente,

 

inclusive

 

a

 

aquisição

 

de

 

materiais e 

pagamento

 

de

 

projetos.

 

Compete

 

ao

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

deliberar

 

sobre

 

a

 

aplicação

 

dos

 

seus

 

recursos;

 

examinar

 

e

 

aprovar

 

projetos relativos

 

à

 

reconstituição,

 

reparação, 

preservação

 

e

 

prevenção

 

dos bens

 

mencionados

 

nesta Lei;

 

gerir

 

seus

 

recursos financeiros;

 

acompanhar

 

junto

 

ao Poder

 

Judiciário

 

e

 

ao Ministério Público os procedimentos

 

a que

 

se 

refere

 

à

 

Lei

 

Federal

 

nº

 

7.347,

 

de

 

24

 

de

 

julho

 

de

 

1985;

 

prestar contas,

 

semestralmente,

 

ou

 

quando

 

solicitado,

 

da

 

aplicação

 

dos recursos

 

financeiros

 

do Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio
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Ambiente

 

ao

 

chefe do poder

 

Executivo

 

Municipal,

 

ao Conselho

 

Municipal

 

de Defesa do

 

Meio

 

Ambiente,

 

ao

 

Poder

 

Judiciário

 

e

 

ao

 

Ministério Público,

 

sempre

 

que

 

solicitado;

 

elaborar

 

e

 

aprovar

 

o

 

seu

 

Regimento

 

Interno.

 

Constituem

 

receitas

 

do Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

as

 

indenizações 

decorrentes

 

de

 

condenações

 

judiciais

 

por

 

danos

 

causados, os

 

honorários sucumbência,

 

e

 

as

 

multas

 

judiciárias pelo

 

descumprimento

 

dessas

 

condenações;

 

as contribuições,

 

subvenções

 

e

 

auxílios

 

da

 

União, do

 

Estado

 

e

 

do

 

próprio

 

Município,

 

de empresas

 

públicas

 

ou

 

privadas,

 

sociedades

 

de

 

economia

 

mista

 

ou

 

fundações

 

públicas

 

ou privadas e

 

doações de

 

pessoas 

físicas;

 

as

 

arrecadações

 

resultantes de

 

consórcios, convênios,

 

contratos,

 

e

 

acordos

 

específicos

 

celebrados

 

entre

 

o Município e instituições públicas

 

ou

 

privados

 

nacionais

 

ou

 

internacionais;

 

produto de

 

incentivos

 

fiscais instituídos

 

pela

 

Lei

 

de

 

criação

 

do

 

Fundo;

 

as

 

Taxas

 

de

 

Licenciamentos

 

previstas

 

na

 

Lei

 

de criação;

 

100%

 

(cem)

 

por

 

cento

 

das

 

multas

 

arrecadas

 

por

 

infrações

 

ambientais

 

previstas na

 

Lei;

 

os

 

rendimentos

 

decorrentes

 

de

 

depósitos

 

bancários e

 

aplicações

 

financeiras, observadas as disposições

 

legais

 

pertinentes:

 

repasse
 

total
 

de
 

recursos
 

recebidos
 

pelo município
 

a título
 

de
 

ICMS
 

-
 

Ecológico
 

mensalmente; outros rendimentos ou contribuições.  
Os

 
recursos

 
do

 
Fundo

 
Municipal

 
de
 
Meio

 
Ambiente

 
-

 
FMMA

 
–

 
serão

 
depositados

 
em

 

conta

 

especial

 

em

 

instituição

 

financeira

 

oficial.

 

Ficando

 

autorizada

 

a aplicação

 

das 

disponibilidades financeiras

 

do Fundo

 

Municipal de

 

Meio

 

Ambiente -

 

FMMA

 

-

 

em 

operações

 

ativas, de

 

modo

 

a

 

preservá-las

 

contra

 

eventual

 

perda

 

do

 

poder

 

aquisitivo

 

de 

moeda.

 

E o

 

saldo credor do

 

fundo,

 

apurado

 

em balanço no término

 

de

 

cada

 

exercício 

financeiro,

 

será

 

transferido

 

para

 

o

 

exercício

 

seguinte.

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

será

 

formado

 

por

 

um

 

Conselho

 

com

 

participação paritária do Poder Público Municipal

 

e da sociedade civil

 

com

 

a

 

seguinte 

composição:

 

I.

 

Dois

 

representantes

 

da

 

Secretaria

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

e

 

Desenvolvimento

 

Integrado;

 

II.

 

Um

 

representante

 

da

 

Secretaria

 

Municipal

 

de

 

Infraestrutura

 

e

 

Serviços

 

Públicos;

 

III.

  

Um

 

representante

 

das

 

instituições

 

públicas

 

de

 

ensino

 

técnico

 

e técnico

 

superior

 

estadual
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IV .

      

Um

 

representante

 

das

 

instituições

 

privadas

 

de

 

ensino

 

técnico

 

e

 

superior;

 

IV .

  

Até

 

dois

 

representantes

 

de

 

Organizações

 

Não

 

Governamentais

 

de interesse

 

ambiental

 

e/ou

 

recursos

 

hídricos;

 

V.

 

Um

 

representante

 

das

 

entidades

 

de

 

classes

 

das

 

áreas

 

de

 

ciências

 

naturais 

e/ou agrárias;

 

Compete ao

 

Conselho Municipal

 

de

 

Defesa

 

do Meio

 

Ambiente

 

referente

 

à 

aplicação

 

dos

 

Recursos

 

do

 

Fundo

 

Municipal de

 

Meio

 

Ambiente

 

prestar

 

contas, 

semestralmente,

 

ou

 

quando

 

solicitado,

 

da

 

aplicação

 

dos recursos financeiros

 

do

 

Fundo 

Municipal

 

de Meio

 

Ambiente

 

ao

 

Chefe

 

do

 

poder

 

Executivo

 

Municipal,

 

ao

 

Poder Judiciário 

e

 

ao

 

Ministério

 

Público.

 

 

2.

 

Base de Preparação

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis

  

As

 

demonstrações

 

que

 

compõe

 

o

 

Balanço

 

Geral

 

do

 

Município

 

foram

 

elaboradas em

 

consonância

 

com

 

os dispositivos

 

da

 

Lei nº

 

4.320/64,

 

que

 

estatui

 

normas

 

gerais

 

de Direito

 

Financeiro

 
para a

 
elaboração

 
e controle

 
dos orçamentos e

 
balanços;

 
da Lei Complementar

 

nº 101/2000, que estabelece normas de finanças  públicas  voltadas  para a  responsabilidade  
na gestão fiscal, do Manual de Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público –  MCASP 9ª 

Edição,

 
publicado pela

 
Secretaria

 
do Tesouro

 
Nacional, das Normas Brasileiras

 
de

 Contabilidade

 

Aplicadas

 

ao

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

SP),

 

bem

 

como

 

das

 

Legislações

 

aplicadas

 
pelo

 

Tribunal de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

do

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 

As

 

estruturas

 

e

 

a

 

composição

 

das

 

demonstrações

 

contábeis

 

estão

 

de

 

acordo

 

com

 

as

 

bases

 

propostas

 

pelas

 

práticas

 

contábeis

 

brasileiras

 

do

 

setor

 

público

 

e

 

são

 

compostas

 

por:

 

I.       

 

Balanço

 

Patrimonial

 

(BP);

 

II.     

 

Demonstração

 

das

 

Variações Patrimoniais

 

(DVP);

 

III.    

 

Balanço

 

Orçamentário (BO);

 

IV.    

 

Balanço

 

Financeiro

 

(BF);

 

V.     

 

Demonstração

 

da

 

Dívida

 

Flutuante;

 

VI.    

 

Demonstração

 

dos

 

Fluxos de

 

Caixa

 

(DFC);

 

 

As Demonstrações

 

Contábeis foram elaboradas

 

com

 

base nos

 

dados

 

da execução

 

orçamentária,

 

financeira

 

e

 

patrimonial extraídos

 

do

 

sistema

 

informatizado

 

do Município

 

que
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abrangem as entidades consolidadas do

 

Poder

 

Executivo,

 

Poder

 

Legislativo

 

e

 

RPPS.

 

A

 

base

 

documental para

 

elaboração

 

das

 

demonstrações,

 

estarão

 

disponíveis

 

de

 

forma

 

física

 

para 

apreciação dos interessados no setor

 

de

 

contábil

 

do

 

Município,

 

conforme

 

prevê o

 

Manual

 

de 

Remessas

 

de Informações

 

do

 

TCE/ MS,

 

a

 

Resolução

 

nº

 

153 de

 

28 de

 

outubro

 

de

 

2021.

 

As notas explicativas

 

são parte integrante das

 

demonstrações contábeis e

 

contêm 

informações

 

relevantes e

 

complementares

 

à estas,

 

de maneira mais

 

clara

 

e compreensível,

 

de

 

modo

 

a

 

facilitar

 

o

 

acesso

 

à

 

informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários

 

da informação.

 

As

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

e

 

suas

 

respectivas notas

 

explicativas

 

serão publicadas no Diário 

Oficial

 

do

 

Município

 

de Nova Andradina, em atendimento

 

à transparência e acesso a

 

informação.

 

 

3.

 

Resumo

 

das

 

Principais

 

Políticas Contábeis

 

Principais  

 

critérios  

 

e  

 

políticas  

 

contábeis  

 

adotados  

 

na  

 

elaboração  

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis,

 

tendo

 

em

 

consideração

 

as

 

premissas

 

das

 

NBCT

 

SP

 

e

 

do

 

MCASP:

 

• Moeda funcional – A Moeda  funcional  utilizada  para  o  reconhecimento, 

mensuração e a evidenciação das  demonstrações  contábeis  é  o  real.  
•

 
Caixa

 
e

 
Equivalentes

 
de

 
Caixa

 
–

 
Inclui

 
dinheiro

 
em

 
contas

 
bancárias

 
e 

aplicações de

 

liquidez

 

imediata. 

 

Estão

 

mensurados ou

 

avaliados pelo valor

 
original,

 

acrescido dos

 

rendimentos

 

auferidos

 

até

 

a

 

data do encerramento

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial.

 

•

 

Investimentos

 

e aplicações

 

Temporárias

 

de

 

Curto

 

Prazo –

 

são as aplicações

 

de

 

recursos em

 

diversos

 

fundos

 

de

 

investimento.

 

•

 

Estoques

 

–

 

Compreendem os materiais em almoxarifado

 

para o 

desenvolvimento

 

das

 

atividades

 

diárias da

 

entidade.

 

Na

 

entrada,

 

esses 

materiais

 

são

 

avaliados pelo

 

valor de

 

aquisição.

 

•

 

Imobilizado –

 

É

 

composto

 

pelos bens

 

móveis e imóveis de cada entidade.

 

É

 

reconhecido

 

inicialmente

 

pelo

 

valor

 

de

 

aquisição,

 

e

 

após o 

reconhecimento

 

inicial

 

os bens

 

ficam

 

sujeitos

 

à

 

depreciação.

 

•

 

Depreciação

 

dos

 

bens

 

móveis

 

–

 

é a perda de valor que os bens sofrem ao 

longo do tempo.

 

O

 

método

 

de

 

cálculo

 

da

 

depreciação

 

é feito

 

conforme 
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Decreto

 

Municipal nº

 

1.600/2015

 

em face de determinações

 

contidas

 

nas

 

Portarias

 

STN

 

nº

 

828/2011,

 

753/2012

 

e

 

548/2015,

 

em

 

atendimento

 

às

 

NBCASP

 

e

 

as

 

Resoluções

 

nº

 

1.136/2008 e

 

1.137/2008

 

do

 

Conselho

 

Federal

 

de

 

Contabilidade.

 

•

 

Passivo

 

circulante

 

e

 

não

 

circulante –

 

obrigações

 

de

 

curto

 

prazo

 

que

 

são 

evidenciadas

 

por

 

valores

 

conhecidos

 

ou

 

calculáveis,

 

acrescidos,

 

quando 

aplicável,

 

dos

 

correspondentes

 

encargos

 

das

 

variações

 

monetárias e juros

 

ocorridas

 

até

 

a

 

data

 

das

 

demonstrações

 

contábeis.

 

O passivo circulante é

 

composto

 

por

 

obrigações

 

trabalhistas,

 

previdenciárias

 

e assistenciais

 

a

 

pagar; fornecedores

 

e

 

contas

 

a

 

pagar

 

e

 

demais obrigações

 

a

 

pagar

 

no

 

curto

 

prazo.

 

O

 

passivo

 

não

 

circulante

 

é

 

composto pelas obrigações

 

a

 

serem

 

pagas

 

a

 

longo

 

prazo.

 

•

 

Apuração

 

do

 

Resultado

 

–

 

Nas

 

demonstrações

 

contábeis

 

são

 

apurados os

 

seguintes

 
resultados:

 

      
Na

 
Demonstração das

 
Variações

 
Patrimoniais

 
é

 
apurado o Resultado

 

Patrimonial, confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com  as  Variações  
Patrimoniais

 
Diminutivas,

 
se

 
o

 
resultado

 
for

 
positivo

 
teremos o

 
Superávit Patrimonial

 
e

 
caso

 

contrário

 

será

 

Déficit

 

Patrimonial.

 

      

No

 

Balanço

 

Orçamentário

 

é

 

apurado

 

o

 

Resultado

 

Orçamentário,

 

onde do

 

valor

 
da

 

coluna

 

Receitas

 

Realizadas

 

é

 

subtraído

 

as

 

Despesas Empenhadas,

 

se

 

for

 

positivo

 

teremos

 

o

 

Superávit

 

Orçamentário

 

e

 

caso

 

contrário será

 

Déficit Orçamentário.

 

     

No

 

Balanço

 

Financeiro

 

ou

 

na

 

Demonstração

 

do

 

Fluxo

 

de

 

Caixa

 

é

 

apurado

 

o

 

Resultado Financeiro

 

confrontando

 

com

 

o

 

Saldo

 

Anterior,

 

se

 

for positivo

 

será

 

um

 

Superávit

 

Financeiro

 

e

 

caso

 

contrário

 

um

 

Déficit

 

Financeiro.

 

Esta apuração

 

no

 

Resultado 

Financeiro

 

não

 

se

 

confunde

 

com

 

a

 

apuração

 

feita

 

no Balanço

 

Patrimonial entre

 

os

 

Ativos

 

Financeiros

 

e

 

os

 

Passivos Financeiros, este se

 

superávit é

 

fonte

 

para

 

abertura

 

de

 

créditos

 

adicionais.

 

 

4.

 

Plano

 

de

 

Implantação

 

dos

 

Procedimentos

 

Contábeis

 

Patrimoniais

 

A

 

Portaria

 

STN

 

nº 548/2015

 

dispõe

 

sobre

 

os

 

prazos

 

limites

 

de

 

adoção

 

dos 

procedimentos

 

contábeis

 

patrimoniais

 

aplicáveis aos entes da Federação.

 

Na referida 
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portaria

 

foi

 

aprovado o

 

Plano de

 

Implantação

 

dos Procedimentos

 

Contábeis Patrimoniais

 

(PIPCP),

 

com

 

os

 

procedimentos

 

definidos na

 

Portaria

 

STN

 

nº

 

634/2013,

 

e as

 

regras

 

aplicáveis

 

descritas

 

no

 

MCASP.  Este

 

processo

 

visa

 

a

 

adoção

 

de

 

regras

 

e procedimentos

 

contábeis

 

sob

 

uma

 

mesma base conceitual

 

visando

 

a

 

comparabilidade da

 

situação

 

econômico-financeira

 

de

 

vários países

 

ou

 

de

 

entidades

 

do

 

setor

 

público nacionais

 

e/ou

 

internacionais.

 

O

 

Município

 

de

 

Nova

 

Andradina

 

está

 

trabalhando

 

na

 

readequação

 

dos

 

sistemas de

 

modo

 

a

 

garantir

 

a

 

convergência

 

aos

 

padrões internacionais

 

de

 

contabilidade, bem como

 

para

 

atender

 

os prazos do

 

Plano

 

de

 

Implantação dos Procedimentos

 

Contábeis Patrimoniais

 

–

 

PIPCP,

 

conforme

 

determina

 

a Portaria

 

STN

 

nº

 

548/2015

 

para

 

municípios com

 

mais

 

de

 

50

 

mil

 

habitantes.

 

 

5.

 

Informações

 

Complementares

 

dos

 

Principais

 

itens

 

das

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

5 . 1 Notas
 

do
 

Balanço
 

Orçamentário
 

-
 

Anexo 12
 

O Balanço Orçamentário demonstra as receitas  detalhadas  por  categoria econômica  
e

 
origem,

 
especificando
 

a
 

previsão inicial,
 

a
 

previsão
 

atualizada para
 

o exercício,
 

a
 

receita
 

realizada

 

e o

 

saldo, que

 

corresponde

 

ao

 

excesso ou

 

déficit

 

de arrecadação.

 

Demonstra

 também

 

as

 

despesas

 

por

 

categoria

 

econômica

 

e

 

grupo

 

de

 

natureza da

 

despesa,

 

discriminando

 
a

 

dotação

 

inicial,

 

a

 

dotação

 

atualizada para

 

o exercício,

 

as despesas

 

empenhadas,

 

as

 

despesas

 

liquidadas,

 

as despesas

 

pagas

 

e

 

o

 

saldo

 

da

 

dotação.

 

A

 

apropriação da

 

Receita

 

Orçamentária

 

está apresentada pela

 

arrecadação e da

 

Despesa Orçamentária

 

pela

 

emissão do

 

empenho.

 

O

 

confronto desses

 

valores determina o 

resultado

 

orçamentário,

 

que

 

pode ser

 

positivo

 

(superávit) quando

 

as receitas arrecadadas 

forem

 

superiores

 

às despesas

 

empenhadas, ou negativo

 

(déficit), quando

 

ocorrer

 

o

 

inverso.

 

A

 

execução

 

do

 

orçamento

 

da

 

entidade

 

Fundo Municipal

 

de Meio Ambiente

 

apresentou

 

os

 

seguintes

 

resultados

 

no

 

exercício

 

de

 

2022:
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BALANÇO

	

ORÇAMENTÁRIO

	

RECEITAS

	

VALOR

	

Previsão

	

I

	

nicial

	

da	

	

Receita

	

15.000,00

	

Previsão

	

Atualizada

	

da	

	

Receita

	

104.541,31

	

Receita

	

Realizada

	

Liquida

	

19.172,53

	

Dé�icit	Orçamentário

	

-85.368,78

	
	 	

DESPESAS

	

VALOR

	

Dotação

	

I

	

nicial

	 			

15.000,00

	

Creditos

	

Adicionais

	

89.541,31

	

Dotação

	

Atualizada

	

104.541,31

	

Despesa

	

Empenhada

	

104.541,31

	

Despesa

	

Liquidada

	

104.541,31

	

Despesa

	

Paga

	

104.541,31

	

Superávit

	

Orçamentário

	

-

	

 
 

5.1.1 Previsão

 

da Receita e da

 

Despesa Orçamentária

 

 

Estimou

 

a

 

receita

 

do

 

FMMA

 

em

 

R$

 

15.000,00.

 

Foram

 

arrecadadas

 

R$

 

11.666,13

 

em

 
receitas

 
da

 
categoria

 
receita

 
patrimonial

 
com rendimentos em

 
aplicações

 
financeiras, e 

em outras receitas correntes
 

com a arrecadação de taxas recebidas pelo FMMA em
 

R$ 

7.506,40, totalizando no exercício as receitas correntes em  R$  19.172,53.  
As despesas
 

empenhadas no exercício foram R$ 100.508,31
 

na
 

categoria
 

econômica

 

de

 

despesas de capital, com a

 

construção da usina de processamento de lixo

 

e R$ 

4.033,00

 

em receitas correntes

 

que

 

são

 

despesas

 

contraídas

 

para

 

manutenção

 

das atividades

 
do

 

ente

 

como

 

tarifas

 

bancárias e execução de projetos de consientização

 

ambiental. Todas 

as despesas foram liquidadas

 

e

 

pagas no

 

exercício

 

não ficando restos a pagar para o 

exercício seguinte.

 

 

5.1.2 O regime orçamentário e o critério de classificação adotados no 

orçamento aprovado

 

Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas. As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

despesas

 

entre corrente e capital obedecerá aos parâmetros de distinção entre material 

permanente e de consumo. 
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5.1.3 Detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, 

suplementar, especial e extraordinário)

 

Dotação 
Inicial

 

Créditos 
Suplementares

 

Créditos 
Especiais

 

Créditos 
Extraordinários

 

Dotação 
Atualizada

 

15.000,00

 

89.541,31

 

0,00

 

0,00

 

104.541,31

 

Houve alteração da dotação inicial por créditos suplementares por excesso de 

arrecadação e superávit financeiro através dos Decretos 2982/22, 3096/22, 3095/22 e 

3106/22.

 

 

5.1.4 Utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais 

e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário;

 

 

Foram

 

utilizados

 

recursos

 

de

 

superávit

 

financeiro

 

para abertura

 

de

 

créditos 

adicionais

 

no

 

exercício

 

de

 

2022

 

no valor de R$ 87.014,15

 

conforme o Decreto 2982/22.

 

Não foram reabertos créditos adicionais no exercício.

 

 

5.1.5 Atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e após a 

data da publicação da LOA, que compõem a coluna Previsão Inicial da receita 

orçamentária

 Não

 

ocorreram

 

atualizações

 

monetárias

 

autorizadas

 

por

 

lei,

 

efetuadas

 

antes

 

e

 

após

 
a

 

data

 

da

 

publicação

 

da

 

LOA 2022.

 

 

5.1.6 Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a pagar 

processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados liquidados 

separadamente;

 

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios anteriores, 

ou seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo empenho, de forma 

que nos

 

exercícios

 

seguintes serão consideradas

 

como despesas

 

extraorçamentárias. O 

Município mantém o controle dos restos a pagar processados e não processados liquidados 

separadamente.
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5.1.7

 

Inscrições

 

em Restos

 

a Pagar

 

Os

 

Restos

 

a

 

Pagar

 

correspondem

 

a despesas

 

empenhadas e

 

não

 

pagas

 

até

 

o final

 

do

 

exercício

 

financeiro,

 

sendo

 

classificados

 

como

 

Processados

 

ou

 

Não Processados.

  

Restos

 

a Pagar

 

Processados

 

são

 

aqueles em

 

que

 

a despesa

 

orçamentária percorreu

 

os

 

estágios

 

de

 

empenho

 

e

 

liquidação,

 

restando

 

pendente

 

apenas

 

o

 

estágio

 

do pagamento.

 

E

 

os

 

Restos

 

a

 

Pagar

 

não

 

Processados

 

correspondem a

 

despesas empenhadas

 

e

 

que

 

não

 

foram

 

liquidadas

 

até

 

31 de

 

dezembro.

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio Ambiente

 

possuía

 

restos

 

a

 

pagar

 

não

 

processados

 

do

 

exercício

 

anterior

 

que

 

foram

 

liquidados

 

e

 

pagos

 

em

 

2022.

 

O quadro

 

a

 

seguir

 

demonstra

 

a

 

execução

 

dos

 

restos

 

a

 

pagar

 

não

 

processados.

 

 
 

5.1.8 Resultado Orçamentário

 No exercício financeiro de

 

2022 o Fundo Municipal

 

de Meio Ambiente

 

arrecadou 

receitas

 

no

 

total de

 

R$

 

19.172,53

 

e

 

executou

 

despesas

 

de

 

R$

 

104.541,31

 

registrando

 

um 

resultado

 

orçamentário

 

deficitário em

 

R$

 

85.368,78. O défict orçamentário foi compensado 

pelo superávit financeiro do exercício anterior de R$ 87.014,15.

 

 

5.2 Notas

 

do

 

Balanço

 

Financeiro

 

–

 

Anexo

 

13

 

5.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. O saldo financeiro 

inicial para

 

o exercício foi de R$ 180.455,52

 

somado aos

 

ingressos de receitas com receita 

orçamentária de R$ 19.172,53, Transferências financeiras recebidas de R$ 70.000,00

 

e 

 

Em

 

exercícios 
anteriores

 

Em

 

31/12 

 

do exercício 
anterior

 

Execução

 

dos

 

restos a

 

pagar não

 

processados

 

 

Liquidados

 

Pagos

 

Cancelados

 

Saldo

 

Despesa Corrente

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

-

 

Despesa de

 

Capital

 

93.441,3
7

 
 

93.441,37

 

93.441,37

 

-

 

-

 

TOTAL

 
93.441,3
7

 
 

93.441,37

 
93.441,37

 
-
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entradas extraorçamentária para pagamento de retenções de nota fiscal de serviço no valor 

de R$ 1.465,54,

 

totalizando os ingressos em R$

 

271.093,59. 

 

Os dispêndios correspondem a soma da despesa orçamentária de R$ 104.541,31, 

às saídas extraorçamentárias com pagamento de restos a pagar do exercício anterior e 

pagamento das retenções

 

da nota fiscal de serviço

 

de R$ 94.906,91, somado ao saldo 

bancário atual de 71.645,37, totalizando os dipêndios em R$ 271.093,59.

 

 

5.2.2 Saldo em Espécie

 

O saldo na

 

conta bancária vinculada

 

ao Fundo do Meio Ambiente resultante do 

exercício anterior foi de R$ 180.455,52

 

e saldo em espécie para o exercício seguinte é de 

R$ 71.645,37. 

 

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Portanto, o resultado 

financeiro no exercício de 2022

 

evidenciado no Balanço Financeiro foi de déficit

 

financeiro 

de R$ 108.810,15
 

e corresponde à variação do saldo inicial e saldo final das 

disponibilidades. 
CAIXA

 
E EQUIVALENTE DE CAIXA

 DESCRIÇÃO

 

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 
(+) SALDO EM ESPÉCIE PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE

 
 

R$               71.645,37 

  

R$              180.455,52 

 
(-) SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 
 

R$              180.455,52 

  

R$              78.107,72 

 

RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO

  

R$           -

 

108.810,15

  

R$              102.347,80 

 

 

 

5.3 Notas

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial

 

-

 

Anexo 14

 

O

 

Balanço

 

Patrimonial tem

 

por

 

objetivo

 

demonstrar

 

a

 

situação

 

patrimonial

 

e 

financeira

 

do

 

ente

 

no

 

período,

 

sendo

 

composto

 

pelo

 

Quadro

 

Principal, Quadro

 

dos Ativos

 

e

 

Passivos

 

Financeiros

 

e

 

Permanentes

 

(Lei

 

nº

 

4.320/64),

 

Quadro

 

das

 

Contas de 

Compensação    

 

e    

 

Quadro    

 

do    

 

Superávit/Déficit

 

Financeiro    

 

segregado    

 

por

 

Fonte/Destinação

 

de

 

Recurso.

 

Seguem

 

os

 

principais

 

aspectos

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial

 

do

 

Fundo

 

Municipal

 

de Meio

 

Ambiente

 

no

 

exercício

 

de

 

2022.
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5.3.1 Ativo

 

circulante

 

–

 

Caixa e equivalentes de caixa

 

A

 

conta

 

caixa

 

e

 

equivalentes de caixa possui R$

 

71.645,37

 

em

 

conta bancária, que

 

passam

 

como

 

saldo

 

para

 

o

 

exercício

 

2023.

 

O

 

saldo

 

em caixa

 

é

 

operado

 

na

 

conta

 

bancária

 

de

 

nº

 

30.734-3

 

-

 

Ag. 0728-5

 

em

 

nome

 

do

 

Fundo Municipal

 

de Meio Ambiente

 

cujo saldo

 

é 

aplicado

 

em

 

investimentos.

 

 

5.3.2

 

Ativo não circulante -

 

Estoque

 

No FMMA houve a entrada e saída

 

de estoques de consumo imediato com a 

aquisição de camisetas para atender a campnhas de conscientização ambiental,

 

não ficando 

saldo em estoques para o exercício seguinte.

 

 

5.3.3

 

Ativo não circulante

 

-

 

Imobilizado

 

No FMMA houve a entrada de bens no imobilizado pela liquidação do empenho da 

obra de construção da usina de processamento de lixo.

 

 

5.3.4 Resultado Patrimonial 

A situação patrimonial líquida é a diferença entre  os  ativos  cirulante.  O resultado  
patrimonial

 
obtido

 
foi

 
em superávit R$ 85.139,53.

 Resultados	Acumulados

	

265.595,05

	
Resultado do Exercı́cio Atual

 

85.139,53

 

Resultado de Exercı́cios Anteriores

 

180.455,52

 

Total	do	Patrimônio	Líquido

	

265.595,05

 

 

 

 
 
 
 
 
 

12

 

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

      

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 
 

 

 

5.4 Notas

 

da Demonstração

 

das

 

Variações

 

Patrimoniais

 

–

 

DVP Anexo 15

 

A

 

Demonstração

 

das

 

Variações

 

Patrimoniais

 

evidencia

 

as

 

alterações

 

verificadas no

 

patrimônio da

 

entidade

 

durante

 

o exercício,

 

através das

 

entradas

 

e

 

saídas

 

de receitas.

 

Observa-se

 

no

 

resultado

 

patrimonial

 

o

 

montante

 

a

 

ser

 

acrescido

 

ao

 

patrimônio da

 

entidade.

 

 

 

 5.4.1 Variações

 

Patrimoniais

 

Aumentativas

 
As

 

variações

 

patrimoniais

 

aumentativas

 

representam

 

o

 

aumento

 

do

 

patrimônio da

 

entidade,

 

e

 

são

 

as

 

receitas

 

arrecadas

 

no

 

período.

 

Em

 

2022,

 

as

 

variações

 

aumentativas se

 

deram

 

pela

 

remuneração

 

de

 

aplicações

 

financeiras

 

dos

 

saldos

 

existentes

 

em

 

conta

 

no 

montante

 

de

 

R$

 

11.666,13; transferência extraorçamentária recebida da prefeitura

 

em R$ 

70.000,00, e arrecadação de taxas em

 

R$

 

7.506,40. 

  

 

5.4.2 Variações

 

Patrimoniais

 

Diminutivas

 

As

 

variações

 

patrimoniais

 

diminutivas

 

representam

 

a

 

redução

 

do

 

patrimônio

 

da 

entidade,

 

são

 

as despesas

 

contraídas

 

com

 

aquisição

 

de

 

materiais

 

de

 

consumo,

 

serviços e

 

transferências intragovernamentais. Em 2022, houve aquisição de

 

material de consumo

 

de 

Variações

	

Patrimoniais

	

Aumentativas

	

Exercício

	

Atual

	

Exercício

	

Anterior

	

Remunerção

	

de

	

Depósitos

	

bancários

	

11.666,13

 

4.227,92

 

Transferências

	

Intragovernamentais

	

70.000,00

 

101.322,57

 

Diversas	Variações	Patrimoniais	Aumentativas

	

7.506,40

 

-

 

TOTAL

	

89.172,53

 

105.550,49

 

Variações

	

Patrimoniais

	

Diminutivas

	

Exercício

	

Atual

	

Exercício

	

Atual

	

Uso

	

de

	

material

	

de

	

consumo

	

4.000,00

 

720,00

 

Serviços

	

33,00

 

10,45

 

Transferência

	
Intragovernamentais

	
0,00

 
2.472,24

 

TOTAL
	

4.033,00
 

3.202,69
 

Resultado	 Patrimonial	do	 Período 	85.139,53 	102.347,80 	
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R$ 4.000,00

 

para atender campanha ambiental,

 

serviços com tarifas bancárias no

 

montante 

de

 

R$

 

33,00.

 

O

 

resultado

 

patrimonial

 

do

 

período

 

foi

 

de

 

superávit

 

de

 

R$

 

85.139,53,

 

pois

 

as 

variações dimunitivas não

 

ultrapassaram

 

as variações aumentativas.

 

 

5.5 Notas

 

do

 

Demonstrativo da Dívida Flutuante

 

-

 

Anexo 17

 

Conforme

 

a

 

Lei

 

4.320/64,

 

a dívida

 

flutuante

 

compreende

 

os

 

restos

 

a

 

pagar, 

excluídos

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida,

 

os

 

serviços

 

de

 

dívida

 

a

 

pagar,

 

os

 

depósitos

 

e

 

os

 

débitos de

 

tesouraria.

 

Este

 

demonstrativo

 

é

 

composto

 

pelas

 

contas

 

de

 

restos

 

a

 

pagar,

 

consignações,

 

retenções e

 

descontos

 

em

 

pagamentos,

 

como

 

demonstrado

 

no

 

quadro

 

a

 

seguir:

 

 

Saldo 
Exercício 
Anterior

 

 

Incrição em

 

2022

 

 

Baixa em 
2022

 

Saldo 
exercício 
seguinte

 

Restos

 

a

 

pagar

 

não 

 

processados

 

93.441,37

 

0,00

 

93.441,37

 

0,00

 

Restos

 

a

 

pagar

 

processados

 

-

 

-

 

-

 

-

 

Depósitos

 
0,00

 
1.465,54

 
1.465,5

4
 0,00

 

INSS
 

0,00
 

316,09
 
316,09

 
0,00

 

ISSQN 0,00 1.149,45  1.149,4
5

 

0,00  
Total

 
93.441,37

 
1.465,54

 
94.906,91

 
0,00

 

 
 

No

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Meio

 

Ambiente

 

havia

 

restos

 

a

 

pagar

 

inscritos

 

de anos 

anteriores,

 

que

 

foram

 

liquidados

 

e

 

pagos em

 

2022

 

no

 

montante

 

de

 

R$93.441,37.

 

No 

exercício

 

2022

 

não houve

 

inscrição

 

de

 

restos

 

a

 

pagar. 

 

 

5.6 Notas

 

da Demonstração

 

de Fluxo

 

de caixa

 

-

 

Anexo 18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades 

operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde a 

diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis.

 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

14

 

AV. ANTÔNIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

      

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 
 

5.6.1 Fluxo

 

de caixa

 

das

 

atividades

 

operacionais

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais receitas com aplicação 

bancária, transferências de recursos correntes, excluídas as referidas deduções e outros 

ingressos de receitas, apresentando no exercício de 2022

 

o montante de R$

 

90.638,07.

 

Os desembolsos representam as despesas orçamentárias pagas no exercício bem 

como pagamento de restos a pagar de exercícios anteriores

 

no período

 

houve desembolsos

 

de R$ 5.498,54.

 

O

 

fluxo

 

de

 

caixa

 

líquido

 

das

 

atividades

 

operacionais

 

representou

 

R$

 

85.139,53,

 

o

 

que

 

representa

 

o

 

capital

 

circulante

 

líquido

 

da

 

entidade.

 

 

TIPO DE FLUXO

 

2022

 

2021

 

FLUXO DE CAIXA LIQ. ATIV. 
OPERACIONAIS

 
 

R$ 85.139,53

  

R$ 104.820,04

 

 

5.6.2 Fluxo

 

de caixa

 

das

 

atividades

 

investimento

 

Corresponde aos ingressos e desembolsos com a aquisição capital permanente, 

como por exemplo aquisição de patrimônio imobilizado. O
 

fluxo de caixa
 

das atividades
 

de 

investimentos apresentou resultado negativo  em  R$  193.949,68,  referente ao 

desembolso/pagamento de despesas com capital permanente.

 

 
TIPO DE FLUXO

 

2022

 

2021

 

FLUXO DE CAIXA LIQ. ATIV. DE 
INVESTIMENTOS

 
 

R$     -193.949,68 

  

R$    -2.472,24

 

 

5.6.3 Fluxo

 

de caixa

 

das

 

atividades

 

financiamento

 

Corresponde aos ingressos com empréstimos e financiamentos de curto prazo e 

saídas com pagamento destas dívidas. 

 

A entidade não desenvolveu atividades de 

financiamento.  

 

 

5.6.4 Apuração

 

do

 

Fluxo

 

de

 

caixa

 

O relatório

 

demonstra

 

uma

 

geração

 

de

 

caixa

 

líquida

 

negativa de

 

R$ -

108.810,15

 

em

 

31/12/2022.
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5.6.5 Conciliação do saldo de Caixa e equivalente de Caixa com o valor 

apresentado no Balanço Patrimonial.

 

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa

 

Geração Líquida Caixa e Equivalente de Caixa

 

-108.810,15

 

Caixa Equivalente. Caixa Inicial

 

180.455,52

 

Caixa Equivalente. Caixa Final

 

71.645,37

 

 

Balanço Patrimonial

 

Patrimônio Líquido Inicial

  

180.455,52

 

Resultado do Exercício

  

85.139,53

 

Patrimônio Liquido

  

265.595,05

 

 

 

6. Considerações Finais 

As Notas Explicativas das Demonstrações  Contábeis  foram  elaboradas atendendo  
a

 
Lei

 
Federal

 
nº

 
4.320/64

 
–

 
Normas

 
Brasileiras

 
de

 
Contabilidade

 
Aplicadas

 
ao Setor

 
Público

 com

 

o

 

objetivo

 

de

 

apresentar

 

aos usuários da

 

informação

 

a

 

real

 

posição patrimonial,

 
orçamentária

 

e

 

financeira

 

do

 

Fundo Municipal

 

de

 

Meio Ambiente em

 

31

 

de dezembro de

 
2022.

 

 

Nova

 

Andradina-MS, 08

 

de março

 

de 2023.

 
 
 

 
 

_______________________

 
      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Hernandes Ortiz

 

Ordenador de Despesas

 

  

_______________________

 

Kamila

 

Fernandes Pereira

 

CRC-MS-008360/O-4
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XML nr.: 11

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 102, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) alterações, IPC 07 e - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b) Receitas Realizadas (c) Saldo (d) = (c-b)

1 RECEITAS CORRENTES (I)  496.000,00  496.000,00  486.159,59 - 9.840,41

2 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Taxas  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00

6 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00

8 Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00

9 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00

11 RECEITA PATRIMONIAL  1.000,00  1.000,00  11.787,34  10.787,34

12 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Valores Mobiliários  1.000,00  1.000,00  11.787,34  10.787,34

14 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença  0,00  0,00  0,00  0,00

15 Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00

16 Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00

18  Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00

19 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

20 RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

21 RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00  0,00

23 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00  0,00

24 Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00  0,00

25 Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00

26 Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00

27 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  495.000,00  495.000,00  474.372,25 - 20.627,75

28 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

29 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  495.000,00  495.000,00  474.372,25 - 20.627,75

30 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

31 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

32 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

33 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

34 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

35 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

36 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00

37 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00  0,00

38 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00  0,00

39 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00

40 Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

41 RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00

42 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00

43 Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00

44 Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00

45 ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00

46 Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00

47 Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00

48 Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00

49 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00

50 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

51 Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

52 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00

53 Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
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54 Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00

55 Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00

56 Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00

57 Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00

58 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00

59 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00

60 Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00

61 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

62 Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00

63 Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

64 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II )  496.000,00  496.000,00  486.159,59 - 9.840,41

65 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00

66 Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00

67 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

68 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

69 Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00

70 Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00

71 Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

72 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)  496.000,00  496.000,00  486.159,59 - 9.840,41

73 DÉFICIT (VI)  0,00  100.172,20  47.256,74 - 52.915,46

74 TOTAL (VII) = (V + VI)  496.000,00  596.172,20  533.416,33 - 62.755,87

75 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  100.172,20  100.172,20  0,00

76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00

77 Superávit Financeiro  0,00  100.172,20  100.172,20  0,00

78 Reabertura de Créditos Adicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G2 - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e) Dotação Atualizada (f) Despesas Empenhadas (g) Despesas Liquidadas (h) Despesas Pagas (i) Saldo da Dotação (j) = (f -
g)

79 DESPESAS CORRENTES (VIII)  495.000,00  595.172,20  533.416,33  533.416,33  533.416,33  61.755,87

80 Pessoal e Encargos Socias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

81 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

82 Outras Despesas Correntes  495.000,00  595.172,20  533.416,33  533.416,33  533.416,33  61.755,87

83 DESPESAS DE CAPITAL (IX)  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00

84 Investimentos  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00

85 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

86 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

87 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

88 SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X )  496.000,00  596.172,20  533.416,33  533.416,33  533.416,33  62.755,87

89 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

90 Amortização da Dívida Interna  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

91 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

92 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

93 Amortização da Dívida Externa  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

94 Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

95 Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

96 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI+ XII)  496.000,00  596.172,20  533.416,33  533.416,33  533.416,33  62.755,87

97 SUPERÁVIT (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

98 TOTAL (XV) = (XIII+ XIV)  496.000,00  596.172,20  533.416,33  533.416,33  533.416,33  62.755,87

99 RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nr. G3 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS (c) PAGOS (d) CANCELADOS (e) SALDO A PAGAR (f) = (a
+ b - d - e)EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES (a)
EM 31 DE DEZEMBRO DE

2021 (b)

100 DESPESAS CORRENTES  0,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  0,00  0,00

101 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

102 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

103 Outras Despesas Correntes  0,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  0,00  0,00

104 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

105 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

106 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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107 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

108 TOTAL  0,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  0,00  0,00

Nr. G4 - RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

INSCRITOS

PAGOS (c) CANCELADOS (d)
SALDO A PAGAR (e) = (a + b

- c - d)EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DE
2021 (b)

109 DESPESAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

110 Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

111 Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

112 Outras Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

113 DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

114 Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

115 Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

116 Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

117 TOTAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 12

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

1 Receitas Orçamentárias (I)  0  486.159,59  470.685,91

2 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

3 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

4 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

5 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

6 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

7 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

8 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

9 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

10 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

11 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

12 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

13 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

14 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

15 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

16 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

17 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

18 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

19 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

20 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

21 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

22 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

23 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

24 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

25 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

26 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

27 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

28 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

29 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

30 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

31 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

32 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

33 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

34 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

35 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

36 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

37 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

38 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

39 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

40 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

41 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

42 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

43 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2022 2021

88 Despesas Orçamentárias (VI)  0  533.416,33  398.455,99

89 00 Recursos Ordinários  0  0,00  0,00

90 01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0  0,00  0,00

91 02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0  0,00  0,00

92 03 Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0  0,00  0,00

93 04 Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0  0,00  0,00

94 05 Contribuição de Melhoria  0  0,00  0,00

95 07 Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

96 10 Recursos diretamente arrecadados (Administração Indireta  e
Fundos)

 0  0,00  0,00

97 12 Serviços de Saúde  0  0,00  0,00

98 13 Serviços Educacionais  0  0,00  0,00

99 14 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Federal

 0  0,00  0,00

100 15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

 0  0,00  0,00

101 16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0  0,00  0,00

102 17 Contribuição  para  o  Custeio  dos  Serviços  de  Iluminação  Pública
- COSIP

 0  0,00  0,00

103 18 Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0  0,00  0,00

104 19 Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0  0,00  0,00

105 20 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - União

 0  0,00  0,00

106 21 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - União

 0  0,00  0,00

107 22 Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0  0,00  0,00

108 23 Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à  educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

109 24 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Educação - Estado

 0  0,00  0,00

110 25 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados
à Saúde - Estado

 0  0,00  0,00

111 26 Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0  0,00  0,00

112 27 Outras  Transferências  de  Convênios  ou  Contratos  de  Repasse
do Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 0  0,00  0,00

113 28 Transferências de Convênios - Outros  0  0,00  0,00

114 29 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

 0  0,00  0,00

115 30 Transferência   de   Recursos   do   Fundo   Nacional   de   Habitação
de Interesse Social - FNHIS

 0  0,00  0,00

116 31 Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes  do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

117 32 Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

118 33 Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

119 34 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

120 41 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0  0,00  0,00

121 42 Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0  0,00  0,00

122 43 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

123 44 Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0  0,00  0,00

124 47 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

125 48 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

126 50 FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0  0,00  0,00

127 51 FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0  0,00  0,00

128 52 Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

129 53 Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

130 54 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos
Governos Municipais

 0  0,00  0,00

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00
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44 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

45 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

46 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

47 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

48 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

49 63 Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

50 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

51 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

52 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

53 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

54 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

55 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

56 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

57 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

58 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

59 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  486.159,59  470.685,91

60 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

61 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

62 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

63 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

64 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

65 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

66 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

67 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

68 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

69 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

70 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

71 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  0,00  0,00

72 Transferências Financeiras Recebidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

73 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

74 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

75 Transferências Financeiras Recebidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

76 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

77 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

78 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

79 Recebimentos Extraorçamentários (III)  0  0,00  7.500,00

80 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  0,00  7.500,00

81 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

82 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

83 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

84 Saldo do Exercício Anterior (IV)  0  107.672,20  33.153,78

85 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  107.672,20  33.153,78

86 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

87 TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  0  593.831,79  511.339,69

131 55 Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

132 59 Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

133 60 Recursos próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

134 61 Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0  0,00  0,00

135 62 Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

136 63 Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

137 64 Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº
123/2022

 0  0,00  0,00

138 65 Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº
13.885/2019

 0  0,00  0,00

139 66 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso
V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

140 68 Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

 0  0,00  0,00

141 70 Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0  0,00  0,00

142 71 Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

143 75 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0  0,00  0,00

144 76 Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

145 80 Transferências do Estado - FUNDERSUL  0  0,00  0,00

146 81 Transferências do Estado - FIS - Fundo de Investimentos Sociais  0  533.416,33  398.455,99

147 82 Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0  0,00  0,00

148 84 Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0  0,00  0,00

149 85 Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0  0,00  0,00

150 86 Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

151 88 Outras Transferências de recursos do Estado  0  0,00  0,00

152 89 Outras Receitas primárias  0  0,00  0,00

153 90 Operações de Crédito Internas  0  0,00  0,00

154 91 Operações de Crédito Externas  0  0,00  0,00

155 92 Alienação de Bens - Móveis  0  0,00  0,00

156 93 Alienação de Bens - Imóveis  0  0,00  0,00

157 94 Outras Receitas Não-Primárias  0  0,00  0,00

158 Transferências Financeiras Concedidas (VII)  0  0,00  0,00

159 Transferências Financeiras Concedidas para  Execução Orçamentária  0  0,00  0,00

160 Repasse Duodécimo Câmara Municipal  0  0,00  0,00

161 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

162 Transferências Financeiras Concedidas  Independente da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

163 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

164 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

165 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

166 Pagamentos Extraorçamentários (VIII)  0  7.500,00  5.211,50

167 Pagamentos de Restos a Pagar não Processados  0  7.500,00  5.211,50

168 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

169 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

170 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

171 Saldo para o Exercício Seguinte (IX)  0  52.915,46  107.672,20

172 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  52.915,46  107.672,20

173 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

174 TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)  0  593.831,79  511.339,69

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos

2022 2021

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

175 00 - Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

177 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

178 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

179 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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180 05 - Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

181 07 - Precatórios do Fundef 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

182 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e
Fundos)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

183 12 - Serviços de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

184 13 - Serviços Educacionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

185 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

186 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação - FNDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

187 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

188 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

189 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

190 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

191 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

192 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde- União

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

193 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

194 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse
da União (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

195 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Educação - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

196 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse
vinculados à Saúde - Estado

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

197 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

198 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do
Estado (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

199 28 - Transferências de Convênios - Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

200 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

201 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de
Interesse Social - FNHIS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

202 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

203 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

204 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

205 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

206 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

207 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

208 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

209 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

211 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

212 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

213 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

214 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

215 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União -
VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

216 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

217 55 - Transferência Especial da União 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

218 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

219 60 - Recursos próprios dos Consórcios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

221 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.
5º - Audiovisual

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

222 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art.
8º - Demais Setores da Cultura

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

223 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

224 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei
nº 13.885/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

225 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

226 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº
173/2020 (Inciso I do Art. 5º)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

227 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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228 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

229 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

230 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz
parte

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

231 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

232 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais 486.159,59 533.416,33 -47.256,74 0,00 0,00 0,00

233 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

234 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

235 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

236 86 - Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

237 88 - Outras Transferências de recursos do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

238 89 - Outras Receitas primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

239 90 - Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240 91 - Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

241 92 - Alienação de Bens - Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

242 93 - Alienação de Bens - Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

243 94 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas:  exercício atual (Exemplo: coluna 2022) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2021) do G1 - Ingressos deverão ser registradas liquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

4) No G3 - Fonte de Recursos, o valores lançados na fonte "89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
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XML nr.: 13

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

1 ATIVO CIRCULANTE  0  52.915,46  107.672,00

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  52.915,46  107.672,00

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  0,00  0,00

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  0,00  0,00

36 Bens Móveis  0  0,00  0,00

37 Bens Imóveis  0  0,00  0,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  0,00  0,00

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  52.915,46  107.672,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021

50 PASSIVO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  0,00  0,00

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  52.915,46  107.672,00

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  52.915,46  107.672,00

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  52.915,46  107.672,00

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 54.756,74  0,00

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  107.672,20  107.672,00

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  52.915,46  107.672,00

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2022 2021
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95 ATIVO (I)  0  52.915,46  107.672,00

96 Ativo Financeiro  0  52.915,46  107.672,00

97 Ativo Permanente  0  0,00  0,00

98 PASSIVO (II)  0  0,00  7.500,00

99 Passivo Financeiro  0  0,00  7.500,00

100 Passivo Permanente  0  0,00  0,00

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  52.915,46  100.172,00

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  165.841,38  0,00

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  165.841,38  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  0,00  0,00

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Nr. Fonte de Recursos NOTA² 2022 2021

114 00 - Recursos Ordinários  0 0,00 0,00

115 01 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0 0,00 0,00

116 02 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0 0,00 0,00

117 03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS  0 0,00 0,00

118 04 - Contribuição ao Programa Ensino Fundamental  0 0,00 0,00

119 05 - Contribuição de Melhoria  0 0,00 0,00

120 07 - Precatórios do Fundef  0 0,00 0,00

121 10 - Recursos diretamente arrecadados - (Administração Indireta e Fundos)  0 0,00 0,00

122 12 - Serviços de Saúde  0 0,00 0,00

123 13 - Serviços Educacionais  0 0,00 0,00

124 14 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal  0 0,00 0,00

125 15 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE  0 0,00 0,00

126 16 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE  0 0,00 0,00

127 17 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP  0 0,00 0,00

128 18 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70%  0 0,00 0,00

129 19 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30%  0 0,00 0,00

130 20 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação- União  0 0,00 0,00

131 21 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde- União  0 0,00 0,00

132 22 - Transferências de Convênios - Assistência Social - União  0 0,00 0,00

133 23 - Outras Transferências Federais, Convênios ou Contratos de Repasse da União (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

134 24 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação - Estado  0 0,00 0,00

135 25 - Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Saúde - Estado  0 0,00 0,00

136 26 - Transferências de Convênios - Assistência Social - Estado  0 0,00 0,00

137 27 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse do Estado (não relacionados à
educação/saúde/assistência social)

 0 0,00 0,00

138 28 - Transferências de Convênios - Outros  0 0,00 0,00

139 29 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS  0 0,00 0,00

140 30 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS  0 0,00 0,00

141 31 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual  0 0,00 0,00

142 32 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0 0,00 0,00

143 33 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0 0,00 0,00

144 34 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0 0,00 0,00

145 41 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário  0 0,00 0,00

146 42 - Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro  0 0,00 0,00

147 43 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0 0,00 0,00

148 44 - Recursos do Superávit da Taxa de Administração  0 0,00 0,00

149 47 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

150 48 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF  0 0,00 0,00

151 50 - FMDCA - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  0 0,00 0,00

152 51 - FMMA - Fundo Municipal do Meio Ambiente  0 0,00 0,00

153 52 - Transferências do FUNDEB 70% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

154 53 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT  0 0,00 0,00

155 54 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos Municipais  0 0,00 0,00

156 55 - Transferência Especial da União  0 0,00 0,00

157 59 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de
saúde e dos agentes de combate às endemias

 0 0,00 0,00

158 60 - Recursos próprios dos Consórcios  0 0,00 0,00

159 61 - Transferência de Consórcio - Contrato de Rateio  0 0,00 0,00
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160 62 - Transferências destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual  0 0,00 0,00

161 63 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura  0 0,00 0,00

162 64 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

163 65 - Transferência da União referente à Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019  0 0,00 0,00

164 66 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022  0 0,00 0,00

165 68 - Auxílio Financeiro da União aos Municípios - Lei Complementar nº 173/2020 (Inciso I do Art. 5º)  0 0,00 0,00

166 70 - Compensações Financeiras de Recursos Naturais  0 0,00 0,00

167 71 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0 0,00 0,00

168 75 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente faz parte  0 0,00 0,00

169 76 - Recursos de depósitos judiciais - Lides das quais o ente não faz parte  0 0,00 0,00

170 80 - Transferências do Estado -FUNDERSUL  0 0,00 0,00

171 81 - Transferências do Estado - FIS-Fundo de Investimentos Sociais  0 52.915,46 100.172,20

172 82 - Transferências do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS  0 0,00 0,00

173 84 - Recursos Extraorçamentários vinculados a precatórios  0 0,00 0,00

174 85 - Recursos Extraorçamentários vinculados a depósitos judiciais  0 0,00 0,00

175 86 - Recursos Extraorçamentários  0 0,00 0,00

176 88 - Outras Transferências de recursos do Estado  0 0,00 0,00

177 89 - Outras Receitas primárias  0 0,00 0,00

178 90 - Operações de Crédito Internas  0 0,00 0,00

179 91 - Operações de Crédito Externas  0 0,00 0,00

180 92 - Alienação de Bens - Móveis  0 0,00 0,00

181 93 - Alienação de Bens - Imóveis  0 0,00 0,00

182 94 - Outras Receitas Não-Primárias  0 0,00 0,00

Nota Explicativa

Nota:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário.
A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

Instruções de Preenchimento:

• No G5 - FONTES DE RECURSOS, os valores lançados na fonte “89 Outras Receitas Primárias" e na fonte "94 Outras Receitas Não Primárias" deverão ser identificados em notas explicativas.
• Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no

Exercício (XML 35).
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XML nr.: 14

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2022 2021

1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  486.159,59  470.685,91

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  11.787,34  2.272,91

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  11.787,34  2.272,91

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  474.372,25  468.413,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  474.372,25  468.413,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  0,00

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  0,00  0,00

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  0,00  0,00

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  486.159,59  470.685,91

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  540.916,33  396.167,49

47 Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

48 Remuneração a Pessoal 0  0,00  0,00

49 Encargos Patronais 0  0,00  0,00

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00

 
    

Ano: VIII - N°1550 28 de Março 2023,Terça-Feira

 
  

  
                       

 
 
                                                                   
 

 
   

 
                    

                      

                                 

 
 

 

Pág 99/109
 



 

 

54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  18.363,80  5.430,95

60 Uso de Material de Consumo 0  18.278,00  5.211,50

61 Serviços 0  85,80  219,45

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  0,00  0,00

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  522.552,53  390.736,54

72 Transferências Intragovernamentais 0  0,00  0,00

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  522.552,53  390.736,54

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  0,00  0,00

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  540.916,33  396.167,49

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0 - 54.756,74  74.518,42

Nota Explicativa
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XML nr.: 16

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante

Ano de 2022

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

28/03/2023

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2021
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2023INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO

1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  7.500,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00

9 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

10 Restos a Pagar em 2021  7.500,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  7.500,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2017 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPóSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  7.500,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00

Nota Explicativa
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XML nr.: 17

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE NOVA ANDRADINA

Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa

Ano de 2022

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 28/03/2023

Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2022 2021

1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  486.159,59  470.685,91

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  11.787,34  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  2.272,91

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  0,00  0,00

11 Transferências Recebidas 0  474.372,25  468.413,00

12 Outros ingressos operacionais 0  0,00  0,00

13 Desembolsos 0  540.916,33  396.167,49

14 Pessoal e demais despesas 0  18.363,80  5.430,95

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  522.552,53  390.736,54

17 Outros desembolsos operacionais 0  0,00  0,00

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0 - 54.756,74  74.518,42

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  0,00  0,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  0,00  0,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0  0,00  0,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0 - 54.756,74  74.518,42

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  107.672,20  33.153,78

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  52.915,46  107.672,20

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2022 2021

41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  474.372,25  468.413,00

42 Intergovernamentais  474.372,25  468.413,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  474.372,25  468.413,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  474.372,25  468.413,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  522.552,53  390.736,54

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00
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52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  0,00  0,00

55 Outras transferências concedidas  522.552,53  390.736,54

56 Total das Transferências Concedidas  522.552,53  390.736,54

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2022 2021

57 Legislativa  0,00  0,00

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  18.363,80  5.430,95

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  18.363,80  5.430,95

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2022 2021

86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022

 

Fundo Municipal de Investimento Social

 

1.

 

Informações Gerais 

 

O Fundo Municipal de Investimento Social (FMIS), fundo público, inscrito sob 

CNPJ

 

47.237.833/0001-34,

 

está situado na

 

Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade 

nº 541, Bairro Centro, foi criado através da Lei Municipal Complementar nº 216, de 05 

de julho de 2000 e posteriores alterações, é uma unidade orçamentaria, integrante da 

administração direta do Município.

 

O Fundo Municipal de Investimentos Sociais -

 

FMIS,

 

é vinculado à Secretaria 

Municipal de Promoção Social, com a finalidade de gerir os recursos financeiros de que 

trata o Art. 9°., da Lei Estadual nº. 2.105, de 30 de maio de 2000.

 

“Art. 9º

 

Do total dos recursos arrecadados na forma do inciso I do artigo 4º desta 
Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos Municípios, conforme 
percentual correspondente ao índice de participação destes na Receita do Imposto 
Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

 
ICMS.

 
§ 1º Os Municípios deverão criar Fundos Municipais para investimento social, 
vinculados ao Executivo Municipal, os quais serão fiscalizados  por um comitê 
composto por 6 (seis) membros, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Público 
Municipal e 3 (três) pela Sociedade Civil Organizada.

 § 2º Ao comitê de que trata o parágrafo anterior caberá a análise da prestação 
de contas dos investimentos financiados com recursos do Fundo Municipal.

 

§ 3º Os valores de que trata o caput deste artigo deverão ser repassados 
diretamente aos Fundos Municipais até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
da contribuição de que trata o inciso I do artigo 4º.”

 
 

Os recursos financeiros, de que trata este artigo, serão aplicados, diretamente

 

ou 

através de convênios, em programas sociais do Município, observadas as normas

 

legais 

aplicáveis

 

à

 

Administração Pública.

 

Para o recebimento e a movimentação dos recursos, 

o Poder Executivo deverá abrir conta corrente única e especifica em instituição oficial de 

crédito.

  

 

2.

 

Base para Preparação das Demonstrações Contábeis

 

As

 

demonstrações

 

que

 

compõe

 

o

 

Balanço

 

Geral

 

do

 

Município

 

foram

 

elaboradas 

em

 

consonância

 

com

 

os dispositivos

 

da

 

Lei nº

 

4.320/64,

 

que

 

estatuiu

 

normas

 

gerais

 

de 

Direito

 

Financeiro

 

para a

 

elaboração

 

e controle

 

dos orçamentos e

 

balanços,

 

da Lei 

 
 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –
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MS –
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CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)
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Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br
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Complementar

 

nº

 

101/2000,

 

que

 

estabelece

 

normas

 

de

 

finanças

 

públicas

 

voltadas

 

para a

 

responsabilidade

 

na

 

gestão

 

fiscal,

 

Manual

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicada

 

ao

 

Setor

 

Público –

  

MCASP 9ª Edição, 

 

publicado 

 

pela 

 

Secretaria 

 

do 

 

Tesouro 

 

Nacional,  das 

 

Normas 

Brasileiras

 

de

 

Contabilidade

 

Aplicadas

 

ao

 

Setor

 

Público

 

(NBCT

 

16), bem

 

como

 

das

 

Legislações

 

aplicadas

 

pelo

 

Tribunal de

 

Contas

 

do

 

Estado

 

do

 

Mato

 

Grosso

 

do

 

Sul.

 

As 

estruturas e a composição das demonstrações contábeis estão de acordo com as bases 

propostas pelas práticas contábeis brasileiras do setor público NBCT SP e o MCASP

 

são 

compostas por:

 

I.

 

Balanço Patrimonial (BP);

 

II.

 

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);

 

III.

 

Balanço Orçamentário (BO); 

 

IV.

 

Balanço Financeiro (BF);

 

V.

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

 

As

 

Demonstrações Contábeis foram elaboradas com base

 

nos dados da 

execução

 
orçamentária,

 
financeira

 
e

 
patrimonial extraídos

 
do

 
sistema

 
informatizado do 

Município que abrangem as entidades consolidadas do  Poder  Executivo,  Poder  

Legislativo e RPPS. A base documental para  elaboração  das  demonstrações,  estarão  
disponíveis

 
para apreciação dos interessados no setor

 
de

 
contábil

 
do

 
Município,

 
conforme

 prevê o

 

Manual

 

de Remessas

 

de Informações

 

do

 

TCE/ MS,

 

a

 

Resolução

 

nº

 

153 de

 

28 de

 
outubro

 

de

 

2021.

 
As notas explicativas

 

fazem

 

parte

 

das

 

demonstrações contábeis e

 

contêm 

informações

 

relevantes e

 

complementares,

 

de forma

 

mais

 

clara

 

e compreensível,

 

de

 

modo

 

a

 

facilitar

 

o

 

acesso

 

à

 

informação

 

pelos

 

diversos

 

usuários.

 

As

 

Demonstrações

 

Contábeis

 

e

 

suas

 

respectivas notas

 

explicativas

 

serão publicadas no Diário Oficial

 

do Município

 

de 

Nova Andradina, atendendo à transparência e acesso à informação.

 

 

3.

 

Resumo das Principais Políticas Contábeis

 

A seguir, são apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados, 

tendo em consideração as premissas das NBCT SP e do MCASP.

 

•

 

Moeda funcional –

 

A moeda funcional utilizada para o reconhecimento, 

mensuração e a evidenciação das demonstrações contábeis é o real. 
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•

 

Caixa e Equivalentes de Caixa -

 

Inclui dinheiro em contas bancárias e 

aplicações de liquidez imediata.

 

Estão mensurados ou

 

avaliados pelo valor

 

original,

 

acrescido dos

 

rendimentos

 

auferidos

 

até

 

a

 

data do encerramento

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial.

  

•

 

Investimentos

 

e

 

aplicações

 

Temporárias

 

de

 

Curto

 

Prazo

 

–

 

são

 

as 

aplicações

 

de

 

recursos em

 

diversos

 

fundos

 

de

 

investimento.

 

•

 

Estoques

 

–

 

Compreendem

 

os

 

materiais

 

em

 

almoxarifado

 

para

 

o 

desenvolvimento

 

das

 

atividades

 

diárias da

 

entidade.

 

Esses materiais

 

são

 

avaliados pelo

 

valor de

 

aquisição.

 

•

 

Imobilizado

 

–

 

É

 

composto

 

pelos

 

bens

 

móveis

 

e

 

imóveis

 

de

 

cada entidade.

 

É

 

reconhecido

 

inicialmente

 

pelo

 

valor

 

de

 

aquisição,

 

e

 

após o reconhecimento

 

inicial

 

os 

bens

 

ficam

 

sujeitos

 

à

 

depreciação.

 

•

 

Depreciação dos bens móveis –

 

é a perda de valor que os bens sofrem ao 

longo do tempo. O método de cálculo

 

da depreciação

 

é

 

feito

 

conforme

 

Decreto

 

Municipal

 

nº

 

1.600/2015

 

em

 

face de

 

determinações

 

contidas

 

nas

 

Portarias

 

STN

 

nº

 

828/2011,

 

753/2012

 
e 548/2015,

 
em

 
atendimento

 
às

 
NBCASP

 
e

 
as

 
Resoluções

 
nº

 
1.136/2008 e 

1.137/2008 do Conselho Federal de Contabilidade.  

• Passivo circulante e não circulante  –  obrigações  de  curto  prazo que  são  
evidenciadas

 
por

 
valores

 
conhecidos

 
ou

 
calculáveis,

 
acrescidos, quando aplicável dos 

correspondentes encargos

 

das variações monetárias

 

e

 

juros

 

ocorridas

 

até

 

a

 

data

 

das

 
demonstrações

 

contábeis. O passivo circulante é composto  

 

por  

 

obrigações  

 

trabalhistas, previdenciárias e

 

assistenciais

 

a

 

pagar; fornecedores e

 

contas a

 

pagar

 

e 

demais

 

obrigações

 

a

 

pagar

 

no

 

curto

 

prazo.

 

O

 

passivo

 

não

 

circulante é composto

 

pelas 

obrigações

 

a

 

serem

 

pagas

 

a

 

longo

 

prazo.

 

•

 

Apuração do Resultado –

 

Nas demonstrações contábeis são apurados

 

os

 

seguintes

 

resultados:

 

Na Demonstração das Variações Patrimoniais é apurado o Resultado Patrimonial, 

confrontando as Variações Patrimoniais Aumentativas com as Variações Patrimoniais 

Diminutivas se o resultado for positivo teremos o Superávit Patrimonial e caso contrário será 

Déficit Patrimonial.

 

No Balanço Orçamentário é apurado o Resultado Orçamentário o valor de coluna 

da coluna Receitas Realizadas subtraindo

 

as

 

Despesas

 

Empenhadas, se for positivo 

teremos o Superávit Orçamentário e caso contrário será Déficit Orçamentário.
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No Balanço Financeiro ou na Demonstração do Fluxo de Caixa é apurado o 

Resultado Financeiro confrontando com o Saldo Anterior, se for positivo será um 

Superávit Financeiro e caso contrário um Déficit Financeiro. Esta apuração no Resultado 

Financeiro não se confunde com a apuração feita no Balanço Patrimonial entre os Ativos 

Financeiros e

 

os Passivos Financeiros, este se superávit é inclusive fonte para abertura de 

créditos

 

adicionais.

 

 

4. Plano

 

de

 

Implantação

 

dos

 

Procedimentos

 

Contábeis

 

Patrimoniais

 

A

 

Portaria

 

STN

 

nº

 

548/2015

 

dispõe

 

sobre

 

os

 

prazos

 

limites

 

de

 

adoção

 

dos 

procedimentos

 

contábeis

 

patrimoniais

 

aplicáveis

 

aos

 

entes

 

da

 

Federação.

 

Na

 

referida 

portaria

 

foi

 

aprovado o

 

Plano de

 

Implantação

 

dos Procedimentos

 

Contábeis Patrimoniais

 

(PIPCP),

 

com

 

os

 

procedimentos

 

definidos na

 

Portaria

 

STN

 

nº

 

634/2013,

 

e as

 

regras

 

aplicáveis

 

descritas

 

no

 

MCASP.  Este

 

processo

 

visa

 

a

 

adoção

 

de

 

regras

 

e 

procedimentos

 

contábeis

 

sob

 

uma

 

mesma base conceitual

 

visando

 

a

 

comparabilidade da

 

situação

 
econômico-financeira

 
de

 
vários países

 
ou

 
de

 
entidades

 
do

 
setor

 
público nacionais

 

e/ou
 

internacionais.
 

O Município de Nova Andradina está  trabalhando  na  readequação  dos  sistemas 

de

 
modo

 
a

 
garantir

 
a

 
convergência

 
aos

 
padrões internacionais

 
de

 
contabilidade, bem 

como

 

para

 

atender

 

os prazos do

 

Plano

 

de

 

Implantação dos Procedimentos

 

Contábeis 

Patrimoniais

 

–

 

PIPCP,

 

conforme

 

determina

 

a Portaria

 

STN

 

nº

 

548/2015

 

para

 

municípios 

com

 

mais

 

de

 

50

 

mil

 

habitantes.

 

5.

 

Informações Complementares dos Principais itens das 

Demonstrações Contábeis

 

5.1

 

Notas Do Balanço Orçamentário –

 

Anexo 12

 

O Balanço Orçamentário demonstra

 

as receitas detalhadas por categoria 

econômica e origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o 

exercício, a receita realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou déficit de 

arrecadação. Demonstra, também, as despesas por categoria econômica e grupo de 

natureza da despesa, discriminando a dotação inicial, a dotação atualizada para o 

exercício, as despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despesas pagas e o saldo 

da dotação.
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A execução do orçamento da Entidade Fundo Municipal de Investimento Social 

em 2022

 

apresentou os seguintes resultados:

 

 

BALANÇO

 

ORÇAMENTÁRIO

 

RECEITAS

 

V ALOR

 

PREVISÃO

 

INICIAL

 

DA

 

RECEITA

 

496.000,00

 

PREVISÃO

 

ATUALIZADA

 

DA

 

RECEITA

 

596.172,20

 

RECEITA

 

REALIZADA

 

LIQUIDA

 

486.159,59

 

DÉFICIT

 

ORÇAMENTÁRIO

 

-47.256,74

 

  

DESPESAS

 

VALOR

 

DOTAÇÃO

 

INICIAL

 

496.000,00

 

CRÉDITOS

 

ADICIONAIS

 

100.172,20

 

DOTAÇÃO

 

ATUALIZADA

 

596.172,20

 

DESPESA EMPENHADA

 

533.416,33

 

DESPESA LIQUIDADA

 

533.416,33

 

DESPESA PAGA

 

533.416,33

 

SUPERÁVIT

 

ORÇAMENTÁRIO

 

-

 

 

5.1.1 Previsão da Receita e da Despesa Orçamentária

 

A
 

Lei Orçamentária Anual nº 1665/2021 estimou
 

a receita do fundo
 

em R$ 

496.000,00. Foram arrecadadas R$ 11.787,34  em receitas  patrimoniais  com  rendimentos  
em

 
conta bancária

 
e R$ 474.372,25 em receitas de transferência corrente de recursos 

Fundo de Investimento do Estado -

 

FIS, totalizando

 

as receitas

 

arrecadadas no exercício 

em

 

R$

 

486.159,59.

 
As

 

despesas

 

empenhadas

 

no

 

exercício

 

foram

 

R$

 

533.416,33

 

na

 

categoria

 

econômica de

 

despesas

 

correntes

 

que

 

são

 

despesas

 

contraídas

 

para

 

manutenção

 

das

 

atividades

 

do ente

 

como tarifas bancárias e com os repasses por meio de Convênio 

firmado com entidades. Toda s

 

as despesas

 

empenhadas foram

 

liquidadas

 

e

 

pagas

 

no

 

exercício, não ficando restos a pagar.

 

 

5.1.2 O regime orçamentário e o critério de classificação adotados no 

orçamento aprovado

 

Pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas e as despesas nele 

legalmente empenhadas. As etapas da receita orçamentária podem ser resumidas em: 

previsão, lançamento, arrecadação e recolhimento. E a classificação orçamentária das 

 
 

 

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 –

 

CAIXA POSTAL 01

 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 

MS –

 

CEP –

 

79750-000

 

CONTABILIDADE   –

    

FONE –

 

(067)

 

3441-1250  -

      

Ramal 5069

 

site www.pmna.ms.gov.br

 

e-mail contabilidade@pmna.ms.gov.br

 

 
 

despesas obedecerá aos parâmetros de distinção entre material permanente e material de 

consumo.

 

 

5.1.3 Detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, 

suplementar, especial e extraordinário)

 

A

 

Lei 1.667 permite

 

o

 

reforço

 

das

 

dotações

 

orçamentárias

 

insuficientes

 

através

 

de créditos suplementares e especiais. No

 

exercício

 

de

 

2022, na

 

entidade

 

FMIS houve

 

a

 

abertura

 

créditos suplementar por anulação no valor de R$ 156.442,53

 

através dos

 

decretos

 

2987/22, 3071/22, 3085/22, 3118/22 e

 

crédito suplementar por superávit 

financeiro de R$ 100.172,20 através do Decreto 2997/22.

 

 

5.1.4 Utilização do superávit financeiro e da reabertura de créditos especiais 

e extraordinários, bem como suas influências no resultado orçamentário;

 

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 

corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e passivo financeiro.  Foram  

utilizados recursos de superávit financeiro  de R$ 100.172,20
 para  abertura  de  créditos 

adicionais

 
no

 
exercício

 
de

 
2022.

 

 
5.1.5 Atualizações Monetárias Autorizadas por Lei, Efetuadas Antes e Após 

a data da Publicação da LOA, que Compõem a Coluna Previsão Inicial da Receita 

Orçamentária.

 

Não ocorreram atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas antes e 

após a data da publicação da LOA 2022.

 

 

5.1.6 Procedimento adotado em relação aos restos a pagar não processados 

liquidados, ou seja, se o ente transfere o saldo ao final do exercício para restos a 

pagar processados ou se mantém o controle dos restos a pagar não processados 

liquidados separadamente;

 

São as saídas para pagamentos de despesas empenhadas em exercícios 

anteriores. Ou seja, pertencem a exercícios anteriores, de acordo com seu respectivo 

empenho, de forma que nos seguintes serão consideradas extra orçamentárias. O 
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município mantém o controle dos restos a pagar processados e não processados liquidados 

separadamente.

 

 

5.1.7 Inscrições

 

em Restos

 

a Pagar

 

Os

 

Restos

 

a

 

Pagar

 

correspondem

 

a despesas

 

empenhadas e

 

não

 

pagas

 

até

 

o final

 

do

 

exercício

 

financeiro,

 

sendo

 

classificados

 

como

 

Processados

 

ou

 

Não Processados. 

 

Restos

 

a Pagar

 

Processados

 

são

 

aqueles em

 

que

 

a despesa

 

orçamentária 

percorreu

 

os

 

estágios

 

de

 

empenho

 

e

 

liquidação,

 

restando

 

pendente

 

apenas

 

o

 

estágio

 

do 

pagamento.

 

E

 

os

 

Restos

 

a

 

Pagar

 

não

 

Processados

 

correspondem a

 

despesas empenhadas

 

e

 

que

 

não

 

foram

 

liquidadas

 

até

 

31 de

 

dezembro.

 

O

 

Fundo

 

Municipal

 

de

 

Investimentos Sociais possuía

 

restos

 

a

 

pagar

 

não

 

processados

 

do

 

exercício

 

anterior

 

que

 

foram

 

liquidados

 

e

 

pagos

 

em

 

2022.

 

O quadro

 

a

 

seguir

 

demonstra

 

a

 

execução

 

dos

 

restos

 

a

 

pagar

 

não

 

processados.

 

 

 

5.1.8

 

Resultado Orçamentário

 

No exercício financeiro de

 

2022 o Fundo Municipal

 

de

 

Investimentos Sociais

 

arrecadou receitas

 

no

 

total de

 

R$

 

486.159,59

 

e

 

executou

 

despesas

 

de

 

R$

 

533.416,33

 

registrando

 

um resultado

 

orçamentário

 

deficitário

 

em

 

R$

 

-

 

47.256,74.

 

O déficit foi suprido 

pelo superávit financeiro do exercício anterior.

 

 

5.2 Notas

 

do

 

Balanço

 

Financeiro -

 

Anexo 13

 

5.2.1 Receitas e Despesas Orçamentárias

 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos bancários do 

exercício anterior e os que transferem para o início do exercício seguinte. O saldo em 

 

Em

 

exercícios 
anteriores

 Em

 

31/12 

 

do exercício 
anterior

 Execução

 

dos

 

restos a

 

pagar não

 

processados

 

 

Liquidados

 
Pagos

 
Cancelados

 
Saldo

 

Despesa Corrente 0,00 7.500,00 7.500,00  7.500,00  -  -  
Despesa de Capital

 

0,00    -  -  

TOTAL

 

0,00

 

7.500,00

 

7.500,00

 

7.500,00

 

-
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conta bancária agência Banco do Brasil

 

n°

 

7.636-8

 

vincula ao FMIS resultante saldo em 

espécie para o exercício seguinte é de R$ 52.915,46. 

 

O resultado financeiro do exercício não deve ser confundido com o superávit ou 

déficit financeiro do exercício apurado no Balanço Patrimonial. Portanto, o resultado 

financeiro no exercício de 2022

 

evidenciado foi em déficit

 

financeiro de R$ 54.756,74

 

e 

corresponde à variação do saldo inicial e saldo final das disponibilidades.

 

 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

 

DESCRIÇÃO

 

Saldo em 31/12/2022

 

Saldo em 31/12/2021

 

(+) Saldo para o Exercício Seguinte

  

R$              52.915,46

   

R$              107.672,20

  

(-) Saldo do Exercício Anterior

  

R$             107.672,20

   

R$                33.153,78

 

Resultado Financeiro do Exercício

  

R$             -54.756,74

   

R$                74.518,42

 

 

 

5.3

 

Notas Do Balanço Patrimonial -

 

Anexo 14

 

O

 
Balanço

 
Patrimonial tem

 
por

 
objetivo

 
demonstrar

 
a

 
situação

 
patrimonial

 
e 

financeira
 

do
 

ente
 

no
 

período,
 

sendo
 

composto
 
pelo

 
Quadro

 
Principal, Quadro

 
dos Ativos

 

e Passivos Financeiros e Permanentes (Lei  nº  4.320/64),  Quadro  das  Contas de 

Compensação e
 

Quadro do Superávit/Déficit
 
Financeiro

 
segregado por Fonte/Destinação

 
de

 

Recurso.

 

Seguem

 

os

 

principais

 

aspectos

 

do

 

Balanço

 

Patrimonial

 

do FMIS

 

no

 

exercício

 de

 

2022.

 
O Balanço Patrimonial permite análises diversas acerca da situação patrimonial 

da entidade, como sua liquidez e seu endividamento, através da análise dos caixas e 

equivalentes de caixa e imobilizado. 

 

 

5.3.1 Ativo circulante -

 

Caixa e equivalentes

 

de caixa, estoques, imobilizado

 

As disponibilidades financeiras do Fundo estão aplicadas em banco oficial 

agência Banco do Brasil n°

 

7.636-8

 

vincula ao FMIS

 

com saldo em conta corrente de R$ 

52.915,46.

  

A conta estoque registra todas as entradas e saídas de materiais disponíveis no 

ente. Seus valores são registrados pelo valor original de aquisição no momento da 

liquidação das respectivas despesas de material de consumos. A

 

entidade não possui saldo 
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em estoque

 

de materiais de consumo no período, pois

 

os materiais adquiridos foram para

 

consumo imediato.

   

Com relação ao imobilizado composto pelos bens móveis, intangíveis e imóveis 

destinados à manutenção das atividades do ente, esta não adquiriu patrimônio no

 

exercício 

e não possui saldo acumulado de exercícios anteriores.  

 

 

5.3.2 Resultado Patrimonial

 

A

 

situação patrimonial líquida

 

é a diferença entre

 

os

 

ativos e os

 

passivos.

 

O 

resultado

 

patrimonial

 

obtido

 

foi

 

em superávit R$ 52.915,46.

 

Resultados Acumulados

 

52.915,46

 

Resultado do Exercício Atual

 

-54.756,74

 

Resultado de Exercícios Anteriores

 

107.672,20

 

Total do Patrimônio Líquido

 

52.915,46

 

 

5.4

 
Notas Da Demonstração Das Variações Patrimoniais -

 
Anexo

 
15

 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas 

no patrimônio da Entidade durante o exercício. Os atos e fatos modificativos do exercício 

aqui demonstrados vêm ao encontro com a movimentação dos saldos das contas de receita 

e despesa, quando dependentes do orçamento, e daqueles que independente da execução 

orçamentária se alterou ao longo do exercício. Essa movimentação consolidou a 

informação final do resultado apurado em 2022

 

na importância de R$

 

-54.756,74

 

este 

conforme o resultado do exercício demonstrado no Balanço Patrimonial do presente 

exercício.

 

 

Variações

 

Patrimoniais

 

Aumentativas

 

Exercício

 

Atual

 

Exercício

 

Anterior

 

Remuneração

 

Dep.

 

Bancários

 

11.787,34

 

2.272,91

 

Transferências Inter Governamentais 

 

474.372,25

 

468.413,00

 

TOTAL

 

486.159,59

 

470.685,91

 

Variações

 

Patrimoniais

 

Diminutivas

 

Exercício

 

Atual

 

Exercício

 

Anterior

 

Uso de Material de consumo

 

18.278,00

 

5.211,50

 

Serviços

 

85,80

 

219,45

 

Transferência

 

a Ins�tuições 

 

522.552,53

 

390.736,54

 

TOTAL

 

540.916,33

 

396.167,49

 

Resultado

 

Patrimonial do

 

Período

 

-54.756,74

 

74.518,42
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5.4.1   

 

Variações

 

Patrimoniais

 

aumentativas

 

As

 

variações

 

patrimoniais

 

aumentativas

 

representam

 

o

 

aumento

 

do

 

patrimônio da

 

entidade,

 

e

 

são

 

as

 

receitas

 

arrecadas

 

no

 

período.

 

Em

 

2022,

 

as

 

variações

 

aumentativas se

 

deram

 

pela

 

remuneração

 

de

 

aplicações

 

financeiras

 

dos

 

saldos

 

existentes

 

em

 

conta

 

no 

montante

 

de

 

R$

 

11.787,34

 

e Transferência financeira do Estado FIS

 

em

 

R$ 474.372,25. 

 

 

5.4.2

 

Variações

 

Patrimoniais

 

diminutivas

 

As

 

variações

 

patrimoniais

 

diminutivas

 

representam

 

a

 

redução

 

do

 

patrimônio

 

da 

entidade,

 

são

 

as despesas

 

contraídas

 

com

 

aquisição

 

de

 

materiais

 

de

 

consumo,

 

serviços e

 

transferências intragovernamentais. Em 2022, houve aquisição de

 

material de

 

materiais e 

serviços para manutenção do fundo e transferências financeiras às entidades sem fins 

lucrativos.

 

O

 

resultado

 

patrimonial

 

do

 

período

 

foi

 

de

 

Déficit

 

Patrimonial de

 

R$

 

-54.756,74,

 

pois

 

as variações diminutivas foram superiores às variações aumentativas.

 

 

5.5 Notas do Demonstrativo da Dívida Flutuante Anexo 17  

Conforme a Lei 4.320/64, a dívida  flutuante  compreende  os  restos  a  pagar, 

excluídos

 
os

 
serviços

 
de

 
dívida,

 
os

 
serviços

 
de

 
dívida

 
a

 
pagar,

 
os

 
depósitos

 
e

 
os

 
débitos 

de

 

tesouraria. Este

 

demonstrativo

 

é

 

composto

 

pelas

 

contas

 

de

 

restos

 

a

 

pagar,

 
consignações, retenções e

 

descontos

 

em

 

pagamentos,

 

como

 

demonstrado

 

no

 

quadro

 

a

 
seguir:

 

 

Saldo 

Exercício 

Anterior

 

 

Inscrição 

em

 

2022

 

 

Baixa

 

em

 

2022

 

Saldo 

exercício 

seguinte

 

Restos a

 

pagar

 

não 

 

processados

 

7.500,00

 

0,00

 

7.500,00

 

0,00

 

Restos a

 

pagar

 

processados

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

Total

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

0,00

 

 

Os

 

restos a pagar não processados correspondem ao empenho 15/2021, que 

devido ao prazo para encerramento do exercício foi liquidado e pago em 2022. E dos 

empenhos emitidos em 2022, todos foram liquidados e pagos dentro do exercício.
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5.6 Notas Da Demonstração Dos Fluxos De Caixa -

 

Anexo 18

 

A Demonstração de Fluxos de caixa (DFC), foi elaborada pelo método direto e 

evidenciam as alterações de caixa verificadas no exercício de acordo com as atividades 

operacionais, de investimento e financiamento, onde a soma dos três fluxos corresponde 

a diferença entre caixa e equivalente inicial e final em observância as normas aplicáveis.

 

 

5.6.1 Fluxos de caixa das atividades Operacionais 

 

TIPO DE FLUXO

 

2022

 

2021

 

FLUXO DE CAIXA LIQ. ATIV. 
OPERACIONAIS

 

R$     -54.756,74

 

R$    74.518,42

 

 

Correspondem aos ingressos de receitas operacionais com rendimentos de 

aplicação bancária

 

e transferências correntes, deduzidos os desembolsos com a 

manutenção das atividades operacionais. No exercício de 2022

 

o fluxo das atividades 

operacionais apresentou variação negativa em R$ -54.756,74.

 

 

5.6.2 Fluxo de caixa das atividades de Investimento 

 

Corresponde aos ingressos e desembolsos com a aquisição capital permanente 

como por exemplo aquisição de patrimônio imobilizado. A

 

entidade não desenvolveu 

atividades de investimento.  

 

 

5.6.3 Fluxo de caixa das atividades de Financiamento 

 

Corresponde aos ingressos com empréstimos e financiamentos de curto prazo e 

saídas com pagamento destas dívidas. 

 

A entidade não desenvolveu atividades de 

financiamento.  

 

 

5.6.4 Apuração do Fluxo de caixa do período 

 

A apuração do fluxo de caixa do período apresentou uma geração líquida de 

Caixa e Equivalentes negativa de R$ -54.756,74, que correspondem a diferença entre 

saldos iniciais e finais de caixa e equivalentes.
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5.6.5 Conciliação do saldo de Caixa e equivalente de Caixa com o 

valor apresentado no Balanço Patrimonial.

 

 

Demonstração dos Fluxos de Caixa

 

Geração Liquida Caixa e Equivalente de Caixa

 

-54.756,74

 

Caixa Equivalente. Caixa Inicial

 

107.672,20

 

Caixa Equivalente. Caixa Final

 

52.915,46

 

 

Balanço Patrimonial

 

Patrimônio Líquido Inicial

 

107.672,20

 

Resultado do Exercício

 

-54.756,74

 

Patrimônio Liquido

 

52.915,46

 

 

6.

 

Considerações Finais 

 

As

 
Notas

 
Explicativas das

 
Demonstrações

 
Contábeis

 
foram

 
elaboradas 

atendendo a Lei Federal nº 4.320/64 – Normas Brasileiras  de  Contabilidade  Aplicadas  ao 

Setor Público com o objetivo de apresentar aos usuários da  informação  a  real  posição 

patrimonial,

 
orçamentária

 
e

 
financeira

 
do

 
Fundo Municipal

 
de

 
Investimentos Sociais

 em

 

31

 

de dezembro

 

de

 

2022.

 

 

Nova

 

Andradina-MS, 07

 

de Março 2023.

 

 

 

_______________________

 
      

José Gilberto Garcia                     

 
         

Prefeito Municipal

                                                    

_______________________

 

Delma Prado Cavalcante

 

Ordenadora de Despesas

 

_______________________

 

Kamila Fernandes Pereira

 

CRC-MS-008360/O-4
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